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RECORRENTE FAZENDA NACIONAL

INTERESSADO HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Ano-calendario: 2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL (PAF). RECURSO DE OFicCIO.
CONHECIMENTO. REQUISITOS. LIMITE DO VALOR DE ALCADA. MOMENTO
DA VERIFICACAO. ATINGIMENTO. SUMULA CARF. ENUNCIADO N2 103.
APLICAVEL.

O recurso de oficio deve ser conhecido, eis que a exoneracdo do crédito
qgue lhe deu causa a época de sua interposicao atinge o limite do valor de
alcada atualmente vigente.

CODIGO  TRIBUTARIO  NACIONAL  (CTN). LANCAMENTO  POR
HOMOLOGACAO. PRAZO DECADENCIAL. FATO GERADOR. AUTUACAO.
PAGAMENTO. ANTECIPACAO ESPONTANEA. AUSENTE. INICIO DA
CONTAGEM. REGRA GERAL. SUMULA CARF. ENUNCIADO N2 99. NAO
APLICAVEL.
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Tratando-se de langamento por homologacdao, ainda que ausentes
apropriacdo indébita, dolo, fraude e simulacdo, aplica-se a contagem de
prazo prevista no art. 173, |, do CTN, quando a contribuicdo
correspondente ao fato gerador da respectiva competéncia deixar de ser
recolhida espontaneamente. Contudo, dita antecipa¢dao de pagamento nao
é afetada pelo recolhimento apenas parcial do valor efetivamente devido,
como também quando a parcela recolhida ndo compuser rubrica exigida na
autuacao.

ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL. IMUNIDADE. REQUISITOS
LEGAIS. CUMPRIMENTO.

Ausente a comprovacdao de descumprimento dos requisitos legais da
imunidade tributaria, resta mantido o beneficio.
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Ano-calendário: 2014
			 
				 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL (PAF). RECURSO DE OFÍCIO. CONHECIMENTO. REQUISITOS. LIMITE DO VALOR DE ALÇADA. MOMENTO DA VERIFICAÇÃO.  ATINGIMENTO. SÚMULA CARF. ENUNCIADO Nº 103. APLICÁVEL.
				 O recurso de ofício deve ser conhecido, eis que  a exoneração do crédito que lhe deu causa à época de sua interposição atinge o limite do valor de alçada atualmente vigente.
				 CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL (CTN). LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL. FATO GERADOR. AUTUAÇÃO.  PAGAMENTO. ANTECIPAÇÃO ESPONTÂNEA. AUSENTE. INÍCIO DA CONTAGEM. REGRA GERAL. SÚMULA CARF. ENUNCIADO Nº 99. NÃO APLICÁVEL.
				 Tratando-se de lançamento por homologação, ainda que ausentes apropriação indébita, dolo, fraude e simulação, aplica-se a contagem de prazo prevista no art. 173, I, do CTN, quando a contribuição correspondente ao fato gerador da respectiva competência deixar de ser recolhida espontaneamente. Contudo, dita antecipação de pagamento não é afetada pelo recolhimento apenas parcial do valor efetivamente devido, como também quando a parcela recolhida não compuser rubrica exigida na autuação.
				 ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMUNIDADE. REQUISITOS LEGAIS. CUMPRIMENTO.
				 Ausente a comprovação de descumprimento dos requisitos legais da imunidade tributária, resta mantido o benefício.
				 PAF. RECURSO VOLUNTÁRIO. NOVAS RAZÕES DE DEFESA. AUSÊNCIA. FUNDAMENTO DO VOTO. DECISÃO DE ORIGEM. FACULDADE DO RELATOR. 
				 Quando as partes não inovam em suas razões de defesa, o relator tem a faculdade de adotar as razões de decidir do voto condutor do julgamento de origem como fundamento de sua decisão.
				 MULTA QUALIFICADA. DEMONSTRAÇÃO DO ELEMENTO SUBJETIVO DA CONDUTA. AUSÊNCIA. 
				 A aplicação da multa de 150% exige mais do que a simples demonstração de que as contribuições não recolhidas (objeto do lançamento de ofício) não foram declaradas em GFIP. Nesta hipótese, aplica-se a multa de 75%, prevista no inciso I do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996. Para a qualificação da multa, exige-se a demonstração nos autos de que a conduta praticada pelo contribuinte amolda-se aos tipos previstos nos art. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 1964, ou seja, que a conduta caracteriza sonegação, fraude ou conluio. Nas três hipóteses, a demonstração do elemento subjetivo é essencial, sendo necessário que seja trazido aos autos um conjunto probatório hábil a demonstrar o dolo das ações praticadas pelo contribuinte.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, (i) rejeitar a prejudicial de mérito suscitada no recurso de ofício, reconhecendo que o crédito correspondente às contribuições patronais das competências 1 a 8 de 2014 não foi atingido pela decadência. Vencido o Conselheiro Rodrigo Duarte Firmino, que a acolheu; e (ii) no mérito, por maioria de votos, negar-lhe provimento. Vencidos os Conselheiros Francisco Ibiapino Luz (Relator) e Marcus Gaudenzi de Faria, que deram-lhe parcial provimento, restabelecendo o crédito constituído em desfavor do Recorrente, cuja multa de ofício deverá ser reduzida ao percentual de 75%, e mantendo a exclusão dos responsáveis solidários do polo passivo da referida autuação. Designado redator do voto vencedor o Conselheiro João Ricardo Fahrion Nüske.
		                       Assinado digitalmente
		    Francisco Ibiapino Luz - Presidente e Relator
		 
		                           Assinado Digitalmente
		 João Ricardo Fahrion Nüske – Redator Designado
		 Participaram da presente sessão de julgamento os Conselheiros: Gregório Rechmann Júnior, Francisco Ibiapino Luz (Presidente), Rodrigo Duarte Firmino, Marcus Gaudenzi de Faria, Joao Ricardo Fahrion Nüske e Luciana Vilardi Vieira de Souza Mifano.
	
	 
		 Trata-se de  recurso de ofício interposto contra decisão de primeira instância, que  julgou procedente a  impugnação  apresentada pelo Contribuinte com a pretensão de extinguir crédito tributário decorrente das contribuições devidas, a parte patronal e  aquelas destinadas a  terceiros, entidades e fundos, incidentes sobre a remuneração dos empregados e contribuintes individuais.
		 Auto de Infração e Impugnação
		 Por bem descrever os fatos e as razões da impugnação, adoto excertos do relatório da decisão de primeira instância - Acórdão nº 15-48.771 - proferida pela 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador  - DRJ/SDR – transcritos a seguir (processo digital, fls. 11.502 a 11.507):
		 De acordo com o Relatório Fiscal, a entidade autuada declarou nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social – GFIP, relativas ao período de 01/2014 a 13/2014, o código FPAS nº 639, de modo que não foram declaradas as contribuições previdenciárias patronais incidentes sobre a remuneração dos empregados e contribuintes individuais, bem como as contribuições devidas a outras entidades e fundos.
		 O Relatório Fiscal afirma que, após análise dos documentos apresentados pela entidade, realização de diligências, pesquisas e buscas nos arquivos da Receita Federal do Brasil – RFB, verificou-se que, no período fiscalizado, a entidade não atendeu os requisitos previstos nos incisos II e V do art. 29 da Lei nº 12.101, de 2009, e nos incisos I e II do art. 14 do Código Tributário Nacional – CTN, para ser enquadrada como entidade imune/isenta de contribuições à Seguridade Social.
		 Os motivos pelos quais a fiscalização entendeu que a entidade não preenche os requisitos para a isenção das contribuições de Seguridade Social encontram-se descritos no Relatório Fiscal e foram, resumidamente, os seguintes:
		 - Foram efetuados pagamentos referentes a comemorações do aniversário do Hospital Alemão Oswaldo Cruz – HAOC e do dia do médico, tais como o aluguel do espaço Leopoldo Itaim, compra de bebidas, contratação de banda e também o torneio de golfe, com pagamento de recepcionistas, organização do evento e troféu, no valor total de R$ 431.342,76;
		 - Foram pagos aluguel, condomínio, IPTU, limpeza, manutenção do apartamento e passagens aéreas para o superintendente executivo, Sr. Jose Henrique do Prado Fay, no valor de R$ 47.534,80;
		 - Houve pagamento de mensalidade escolar para estagiária, além da bolsa estágio, no valor de R$ 16.754,00;
		 - Foi verificado também que a entidade pagou seguro saúde para ex-empregados sem a comprovação do reembolso;
		 - Pagou previdência privada para alguns colaboradores, por liberalidade, no valor de R$ 2.643.740,50;
		 - Paga, por liberalidade, gratificação e remuneração variável para os empregados, no valor de R$ 6.921.929,51;
		 - Pagou pela prestação de serviços de consultoria para JZ Consultoria sem a apresentação de comprovantes materiais da prestação dos serviços, o valor de R$ 320.000,00;
		 - Pagou para BDB do Brasil Sociedade Ltda. e Centro Paulista de Hepatologia por serviços executados pelos sócios, que já eram empregados do HAOC, o valor de R$ 59.000,00 para a BDB e R$ 800.989,96 para Centro Paulista hepatologia;
		 - Na compra dos materiais médicos, reiteradamente efetuou aquisição dos mesmos por valores consideravelmente maiores do que aqueles pagos pelos demais adquirentes;
		 - Exerce atividade de ensino , sem a comprovação da oferta de gratuidade.
		 Em função do não cumprimento dos requisitos para a manutenção da condição de entidade isenta/imune das contribuições de Seguridade Social, apurou-se o valor das contribuições previdenciárias patronais, bem como das contribuições para outras entidades e fundos, incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados e contribuintes individuais, tendo por base a remuneração declarada nas GFIP do período. Os valores relativos aos pagamentos de previdência privada efetuados em desacordo com a legislação, conforme descrição contida no item 6.1.7 do Relatório Fiscal, foram incluídos na base de cálculo das contribuições lançadas. 
		 Aplicou-se a multa de 150% sobre as contribuições lançadas, com fundamento no art. 44, I e § 1º da Lei nº 9.430, de 1996.
		 Foram lavrados Termos de Responsabilidade Tributária em nome de Edgar Silva Garbade, CPF nº 489.289.410-91, e de Marcelo Lacerda Soares Neto, CPF nº 701.701.697-15.
		 A entidade autuada foi cientificada do lançamento em 25/09/2019. O responsável tributário Marcelo Lacerda Soares foi cientificado em 02/10/2019 e o responsável Edgar Silva Garbade, em 30/09/2019. A autuada e os responsáveis apresentaram impugnação conjunta em 24/10/2019, alegando, em síntese, o que se segue:
		 Inicialmente, alegam a tempestividade da impugnação.
		 Afirmam que o HAOC é uma associação sem finalidade lucrativa e que os membros integrantes do quadro associativo não auferem quaisquer vantagens ou remuneração, nos termos do § 2º do art. 9º do Estatuto Social. A Assembleia Geral, formada por todos os associados, elege o Conselho Deliberativo, composto por 8 a 10 de seus membros. O Conselho Deliberativo não possui função executiva, pois a gestão administrativa, nos termos do art. 44 do Estatuto Social, é feita por profissionais contratados com vínculo empregatício.
		 O fato de as contratações realizadas pelo HAOC envolverem benefícios - previdência privada, gratificações, remuneração variável, etc. não afeta em nada o seu caráter assistencial e beneficente. O pagamento de remunerações a empregados segundo os parâmetros do mercado não equivale a destinar recursos para fora do alcance dos objetivos institucionais do hospital. A remuneração adequada de funcionários não configura distribuição de lucros ou apropriação de patrimônio da entidade.
		 Nos termos do art. 11 da Lei nº 12.101, de 2009, a entidade de saúde de reconhecida excelência pode, ao invés de ofertar serviços ao SUS, realizar projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS, celebrando ajuste com a União, sob a condição de serem os recursos aplicados nesses projetos no mínimo iguais ao valor correspondente à isenção. Assim, a isenção não proporciona qualquer vantagem à entidade. No triênio 2012/2014, a entidade aplicou R$ 131 milhões nesses projetos, tendo se beneficiado de isenção no valor de R$ 128 milhões. Tais projetos foram auditados e a entidade teve deferida a renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS. A fiscalização não questionou o cumprimento dos Termos de Ajuste e a efetiva realização dos projetos.
		 Afirmam que não foram apontados fundamentos ou razões para a inclusão dos senhores Marcelo e Edgar, integrantes do Conselho Deliberativo, no pólo passivo da autuação. São citados no Relatório Fiscal unicamente como Presidente e vice-presidente do Conselho, respectivamente. Não há na autuação qualquer referência a ato concreto praticado por ambos, apto a caracterizar o interesse comum na situação que tenha constituído o fato gerador da obrigação tributária, nem se aponta a prática de qualquer ato com infração à lei ou com excesso de poderes. Marcelo e Edgar não tiveram qualquer participação pessoal em nenhum dos atos que deram ensejo à lavratura dos autos de infração. Como membros do Conselho Deliberativo, não participavam da gestão administrativa. Por isso, aduz que a imputação de solidariedade é absolutamente inepta e deve ser sumariamente afastada.
		 Argumentam que a isenção concedida nos termos do art. 11 da Lei nº 12.101, de 2009, atrelou-se a uma condição específica, qual seja, o emprego dos recursos resultantes da isenção em projetos no âmbito do PROADI-SUS. Em razão disso, aplica-se o disposto no art. 179 do CTN. A concessão da isenção seria, nesse caso, um ato administrativo vinculado. Como os recursos equivalentes à isenção foram efetivamente empregados nos projetos, a manutenção da autuação seria um bis in idem. Em que pese a isenção, o HAOC não deixou de contribuir. A única diferença é que a forma de contribuição foi distinta.
		 Afirmam que as hipóteses de isenção previstas nos art. 11 e 29 da Lei nº 12.101, de 2009, são distintas e autônomas. A isenção prevista no art. 11 alcança as contribuições sociais, e não apenas as contribuições destinadas à Seguridade Social. Os requisitos do art. 29 não são aplicáveis à hipótese do art. 11. Disso decorre a nulidade ou improcedência dos Autos de Infração. Ainda que verdadeiros os apontamentos da fiscalização, isso não retiraria a isenção do HAOC, que se fundamenta única e exclusivamente na realização dos projetos.
		 Alegam que a realização dos dispêndios com eventos comemorativos (aniversário do HAOC, dia do médico e torneio de Golfe) prestou-se à congregação em benefício da atividade institucional do HAOC. Aliás, a comemoração do aniversário do hospital é fielmente realizada há décadas. O torneio de golfe visou à congregação de profissionais da medicina. O oferecimento de chocolates aos médicos foi um ato de cortesia com aqueles que exercem funções tão importantes na consecução dos objetivos do hospital. Além disso, as despesas realizadas a esses títulos não alcançam sequer 0,1% do total das despesas da entidade no período, sendo absolutamente desprovidas de materialidade.
		 Quanto aos pagamentos efetuados pela entidade para a manutenção do apartamento do superintendente, além das passagens aéreas emitidas em seu favor, argumentam tratar-se de dispêndios necessários à prestação dos serviços, dado que o sr. José Henrique do Prado Fay residia em Porto Alegre, tendo sido contratado para prestar serviços no município de São Paulo. Tais dispêndios são absolutamente compatíveis com os objetivos da entidade.
		 Afirmam que os pagamentos da bolsa estágio e da mensalidade da estagiária Ana Carolina Ferreira Saez decorreram de convênio firmado com a Sociedade Escolar Barão do Rio Branco, instituição de ensino na qual a estagiária encontrava-se matriculada. O referido convênio previa ambos os pagamentos. O fato de a remuneração a estagiário não ser obrigatória não justifica a caracterização dos pagamentos como desvios de recursos, tampouco coloca os pagamentos fora do alcance dos objetivos institucionais do HAOC.
		 Aduzem que o pagamento de seguro-saúde a um grupo de seis pessoas sem que tenha havido o reembolso pelos beneficiários, no valor total de R$ 13.202,62, decorreu de um equívoco no controle das despesas por parte dos prepostos do HAOC. Tal equívoco, contudo, não pode ser confundido com desvio de conduta da HAOC enquanto entidade beneficente de assistência social.
		 Quanto aos pagamentos efetuados pelo HAOC a título de Previdência Privada para alguns de seus trabalhadores, afirmam que eles obedeceram à fórmula de cálculo da reserva necessária à aquisição do benefício de seus funcionários, conforme previsto no contrato firmado com a Itaú Previdência. O dispêndio não foi assumido pelo HAOC de modo desmotivado ou desproporcional. O fato de o referido programa de oferecimento da Previdência Privada ter sido feito sem a previsão em convenção coletiva demonstra que não se trata de Participação nos Lucros e Resultados – PLR. Tais pagamentos estão em linha com as práticas do mercado e não podem ser enquadrados como uma forma de desvio de recursos ou de finalidade. Afirmam ainda que o HAOC prestou à fiscalização os esclarecimentos acerca dos critérios adotados para estabelecer as contribuições da empresa.
		 Quanto ao pagamento de gratificações aos funcionários, argumentam que as referidas verbas foram corretamente incluídas na base de cálculo do FGTS, da contribuição retida dos funcionários e dos demais encargos trabalhistas.
		 Defendem que os pagamentos efetuados a título de remuneração variável não possuem natureza jurídica de Participação nos Lucros e Resultados – PLR, tendo sido instituídos pelo HAOC de modo unilateral, sem qualquer participação da entidade sindical. Tais pagamentos ocorreram uma vez ao ano, de modo eventual, quando cumpridas as condições estabelecidas no programa. Os valores pagos a este título sofreram a incidência de encargos fiscais e previdenciários sobre as parcelas recebidas dos funcionários. Mais uma vez, alegam que tais pagamentos não podem caracterizar desvios de recursos ou de finalidade.
		 Quanto aos dispêndios realizados com a JZ Consultoria, afirmam que o sr. José Henrique do Prado Fay, após sair da superintendência executiva, por ter atingido a idade máxima prevista no estatuto para o exercício desse cargo, passou a prestar serviços de consultoria por meio da empresa JZ. De acordo com o contrato mantido pelo HAOC com a referida empresa, os serviços deveriam ser prestados pelo sr. José Henrique. Como prova de que os serviços foram efetivamente prestados, apresenta os comprovantes de acesso do sr. José Henrique nas dependências do hospital no período de vigência do contrato, a sua indicação como responsável pelo comitê de investimento do HAOC, bem como e-mails direcionados ao referido profissional tratando de assuntos do HAOC. Há ainda a declaração do escritório de advocacia que assessora o HAOC atestando a participação do sr. José Henrique na definição estratégica das principais questões trabalhistas do hospital no exercício de 2014. O valor de R$ 320.000,00 corresponde à remuneração mensal de R$ 40.000,00 relativa aos meses de abril a dezembro de 2014.
		 No que toca aos pagamentos efetuados à empresa BDB do Brasil Sociedade Ltda., afirmam que o HAOC foi vítima de uma fraude praticada pela sra. Crislaine Marques da Silveira, que, valendo-se de seu cargo de coordenadora de responsabilidade social, assumido em 06/2014, teria organizado um evento em nome do HAOC beneficiando a empresa da qual era sócia. Tão logo constatados os fatos, a sra. Crislaine foi despedida por justa causa.
		 Quanto aos pagamentos efetuados ao Centro Paulista de Hematologia, empresa da qual é sócio o médico Erkki Juhani Larsson, funcionário do HAOC e coordenador da área de check up, argumentam que são completamente distintas e inconfundíveis as atividades do referido profissional enquanto funcionário responsável pela gestão de um setor do hospital e enquanto médico prestando atendimento por meio da empresa da qual é sócio, juntamente com outros médicos. Salientam que os serviços do Centro Paulista de Hematologia não foram prestados exclusivamente pelo sr. Erkki. Assim, não há que se falar em duplicidade.
		 Aduzem que o fato de eventualmente o HAOC comprar determinados materiais médicos a preços superiores ao indicado como referência na tabela SIMPRO não significa que ele seja um mal gestor em compras, existindo muitos outros fatores que devem ser levados em conta, como, por exemplo, a escala de compras e a qualidade dos materiais adquiridos.
		 Argumentam que o HAOC possui uma regulamentação geral para compras e para a contratação de prestadores de serviço. O fato de o HAOC não ter um regulamento próprio para a contratação de serviços terceirizados específicos não significa que ele esteja empregando os seus recursos fora dos seus objetivos institucionais. Não há lei que exija um regulamento específico para esse fim, de modo que tal exigência exorbita a competência da RFB.
		 Quanto às atividades de ensino desenvolvidas pela Escola Técnica de Educação em Saúde – ETES e pela Faculdade de Educação em Ciências da Saúde – FECS, destacam que a própria fiscalização reconhece essas atividades como integrantes dos objetivos institucionais do HAOC. O exercício das referidas atividades não acarreta empecilhos à sua certificação como entidade beneficente, sendo irrelevante a ausência de gratuidade nessas atividades de educação.
		 Requerem a exclusão da multa qualificada de 150%, por não terem sido apresentadas justificativas para a sua aplicação.
		 Requerem o reconhecimento da improcedência das autuações e da atribuição de responsabilidade tributária aos senhores Marcelo Lacerda Soares Neto e Edgar Silva Garbade.
		 Ainda que se entenda pela manutenção dos valores relativos às contribuições previdenciárias, requerem a exclusão da cobrança das contribuições devidas a outras entidades e fundos, a qual não pode ter como fundamento o descumprimento dos requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 2009.
		 (destaques no original)
		 .Julgamento de Primeira Instância 
		 A  6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador  julgou procedente a  contestação do Impugnante, nos termos do relatório e voto registrados no acórdão  recorrido, cuja ementa transcrevemos (processo digital, fls. 11.500 a 11.524):
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
		 Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2014 
		 DECADÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES. PAGAMENTO PARCIAL. APLICAÇÃO DA REGRA DO ART. 150, § 4º DO CTN.
		 A existência de recolhimentos parciais atrai o termo inicial da contagem do prazo decadencial para a data do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4º do CTN. Logo, resta patente que as contribuições previdenciárias relativas às competências janeiro a agosto de 2014 já haviam sido alcançadas pela decadência na data em que se deu ciência do lançamento ao sujeito passivo, impondo-se o reconhecimento da sua improcedência.
		 CONTRIBUIÇÕES. ISENÇÃO. REQUISITOS. APLICAÇÃO DE RECURSOS EM ATIVIDADES ESTRANHAS AO OBJETO SOCIAL. NÃO COMPROVAÇÃO.
		 A realização de gastos com eventos (dia do médico, torneio de golfe para os médicos e comemoração do aniversário da entidade), assim como o oferecimento de brindes aos médicos não caracteriza a aplicação de recursos fora dos objetivos institucionais da entidade beneficiária da cota patronal.
		 Os valores pagos pela entidade autuada a título de aluguel, condomínio e IPTU do imóvel ocupado pelo seu superintendente, assim como os gastos efetuados com a manutenção desse imóvel, integram a remuneração desse funcionário. Assim, não há respaldo fático ou jurídico para a afirmação de que tais pagamentos implicam o emprego de recursos fora dos objetivos institucionais da entidade.
		 O pagamento de gratificações, de remuneração variável e de contribuições ao plano de previdência privada dos funcionários da entidade não configura a aplicação de recursos fora dos seus objetivos institucionais ou a remuneração de dirigentes em parâmetros superiores aos de mercado. Assim, não há como reconhecer nesses pagamentos o descumprimento de requisitos legais para o gozo da imunidade prevista no § 7º do art. 195 da Constituição.
		 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS. ISENÇÃO. REQUISITOS. CERTIFICAÇÃO. 
		 Demonstrado nos autos que a entidade autuada possui Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS válido para o período objeto do lançamento, afasta-se a alegação de que houve descumprimento do requisito previsto no caput do art. 29 da Lei nº 12.101, de 2009, por inexistir oferta de vagas em gratuidade nas atividades educacionais mantidas pela entidade.
		 MULTA QUALIFICADA. DEMONSTRAÇÃO DO ELEMENTO SUBJETIVO DA CONDUTA. AUSÊNCIA.
		 A aplicação da multa de 150% exige mais do que a simples demonstração de que as contribuições não recolhidas (objeto do lançamento de ofício) não foram declaradas em GFIP. Nesta hipótese, aplica-se a multa de 75%, prevista no inciso I do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996. Para a qualificação da multa, exige-se a demonstração nos autos de que a conduta praticada pelo contribuinte amolda-se aos tipos previstos nos art. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 1964, ou seja, que a conduta caracteriza sonegação, fraude ou conluio. Nas três hipóteses, a demonstração do elemento subjetivo é essencial, sendo necessário que seja trazido aos autos um conjunto probatório hábil a demonstrar o dolo das ações praticadas pelo contribuinte.
		 Impugnação Procedente
		 
		 Recurso de ofício
		 O Presidente da 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador interpôs recurso de ofício contra a decisão proferida naquele Colegiado - Acórdão nº 15-48.771 - que exonerou o sujeito passivo do pagamento de crédito tributário em valor superior ao limite de alçada vigente à época, nestes termos (processo digital, fl. 11.501): 
		 Destaque-se que, em função do crédito tributário exonerado por essa decisão ser superior a R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), valor de alçada previsto no art. 1º da Portaria MF nº 63, de 9 de fevereiro de 2017, c/c art. 366, § 3º do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, ESTE ACÓRDÃO DEVE SE SUBMETER A RECURSO DE OFÍCIO. A exoneração do crédito tributário procedida por esse acórdão somente se tornará definitiva se o CARF negar provimento ao recurso de ofício.
		 Razões ao recurso de ofício
		 Não apresentadas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
		  É o  relatório.
	
	 
		 Conselheiro Francisco Ibiapino Luz, Relator.
		 Juízo de Admissibilidade
		 A propósito,  para o juízo de admissibilidade do recurso de ofício, vale o limite do valor de alçada vigente na época do respectivo julgamento neste Conselho, exatamente como determina o Enunciado nº 103 de súmula do CARF. Logo, a partir de 17/1/2023, data de publicação da Portaria MF nº2,de17 de janeiro de 2023,  citada análise terá por parâmetro, em cada processo, o crédito decorrente de  tributo e multa cancelado no montante superior a R$ 15.000.000,00, e não mais de R$ 2.500.000,00, como previa a Portaria MF nº 63, de 2017. É o que está posto na legislação mencionada, verbis:
		 Súmula CARF nº 103:
		 Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância.
		 Portaria MF nº63,de9 de fevereiro de 2017:
		 Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais). 
		 § 1º O valor da exoneração deverá ser verificado por processo. 
		 [...]
		 Art. 3º Fica revogada a Portaria MF nº 3, de 3 de janeiro de 2008.
		 Portaria MF nº2,de17 de janeiro de 2023:
		 Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento de Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).
		 Posta assim a questão, passo ao caso concreto.
		 Consoante  autos de infração, a autuação contestada pela então Impugnante consolidou crédito tributário corresponde a tributo e encargos de multa no montante de R$ 90.481.420,51 (noventa milhões, quatrocentos e oitenta e um mil, quatrocentos e vinte reais e cinquenta e um centavos (processo digital, fls. 8.825 a 8.867).
		 Contudo, reportado lançamento foi totalmente  cancelado pelo julgador de origem,  consoante se vê no dispositivo, que ora transcrevo (processo digital, fl. 11.500):
		 Acordam os membros da 6ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, considerar IMPROCEDENTE o lançamento efetuado e EXCLUIR DO PÓLO PASSIVO DA AUTUAÇÃO os srs. Edgar Silva Garbade, CPF nº 489.289.410-91, e Marcelo Lacerda Soares Neto, CPF nº 701.701.697-15, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
		 Ante o exposto, conheço do recurso de ofício interposto, pois, como visto, o crédito cancelado decorrente de tributo e encargos de multa perfez o montante superior  ao limite do valor de alçada atualmente vigente, que é de R$ 15.000.00,00.
		 Prejudicial de mérito - Prazo decadencial
		 Inicialmente, vale consignar que,  em 20/6/2008, foi publicado o enunciado  da Súmula Vinculante  nº 8, editada pelo Supremo Tribunal Federal (STF), declarando a inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei nº 8.212/91. Por conseguinte, conforme vinculação estabelecida no art. 2º da Lei nº 11.417, de 19 de dezembro de 2006, o lapso temporal que a União dispõe para constituir crédito tributário  referente  às CSP não mais será o reportado decênio legal, e sim de 5 (cinco) anos, exatamente, dentro dos contornos dados pelo Código Tributário Nacional (CTN).
		 Nesse pressuposto, registre-se que, na relação jurídico-tributária, a decadência se traduz fato extintivo do direito da Fazenda Pública apurar, de ofício, tributo que deveria ter sido pago espontaneamente pelo contribuinte, bem como penalidades decorrentes do descumprimento tanto da obrigação principal como daquela tida por acessória. Assim considerado, o Sujeito Ativo dispõe do prazo de 5 (cinco) anos para constituir referido crédito tributário mediante lançamento (auto de infração ou notificação de lançamento), variando conforme as circunstâncias, apenas, a data de início da referida contagem. É o que se vê nos arts. 150, § 4º, e 173, incisos I, II e parágrafo único, do CTN, nestes termos:
		 Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
		 [...]
		 § 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação
		 [...]
		 Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
		 I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
		 II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
		 Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.
		 Cotejando os supracitados preceitos. deduz-se que o legislador  dispensou tratamento diferenciado àquele contribuinte que pretendeu cumprir corretamente sua obrigação tributária, apurando e recolhendo o encargo que supostamente  entendeu devido. No contexto, embora o CTN trate o instituto da decadência em quatro preceitos distintos, destacam-se (i) a regra especial, de aplicação exclusiva quando o lançamento se der  por homologação (art. 150, § 4º) e (ii) a regra geral, aplicável a todos os tributos e penalidades, conforme as circunstâncias, independentemente da modalidade de lançamento (art. 173, incisos I, II e § único).
		 Por pertinente, a compreensão do que está posto na citada regra geral (art. 173 do  CTN) fica facilitada quando se  vê as normas para elaboração, redação, alteração e consolidação de leis, presentes no  art. 11, inciso III, alíneas “c” e “d” da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que passo a transcrever:  
		 Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem lógica, observadas, para esse propósito, as seguintes normas:
		 [...]
		 III - para a obtenção de ordem lógica:
		 [...]
		 c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à norma enunciada no caput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida;
		 d) promover as discriminações e enumerações por meio dos incisos, alíneas e itens.
		 Mais especificamente, segundo se infere do ato complementar ora transcrito, os  incisos I e II do supracitado art. 173 do CTN trazem enumerações atinentes ao respectivo caput, enquanto, em seu parágrafo único, dito artigo estabelece exceção às regras nele elencadas. Por conseguinte, abstrai-se que o termo inicial do descrito prazo decadencial levará em conta - além da data de início do procedimento fiscal -,  tanto a forma de apuração do correspondente tributo e a antecipação do respectivo pagamento como as hipóteses de apropriação indébita de CSP, dolo, fraude, simulação e nulidade do lançamento por vício formal.
		 Assim entendido,  o prazo quinquenal em debate terá sua contagem iniciada consoante retratam os 4 (quatro) cenários expostos a seguir:
		 1. do respectivo fato gerador, nos tributos apurados por homologação, quando afastadas as hipóteses de apropriação indébita de CSP, dolo, fraude e simulação, e  houver antecipação de pagamento do correspondente imposto ou contribuição, ainda que em valor inferior ao efetivamente devido, aí se incluindo eventuais retenções na fonte - IRRF (CTN, art. 150, § 4º); 
		 2. do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, quanto aos tributos suprimidos do cenário anterior (item 1) e as penalidades, exceto nos contextos onde houve autuação previamente anulada por vício formal ou quando o respectivo procedimento fiscal tenha sido  iniciado em data anterior, ambos dotados de regras próprias  (CTN, art. 173, inciso I);
		  3. da ciência de início do procedimento fiscal, quanto aos tributos e penalidades  tratados no cenário 2, quando  a  fiscalização for instaurada antes do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (CTN, art. 173, parágrafo);
		 4. da decisão administrativa irreformável de que trata o art. 156, inciso IX, do CTN, nos lançamentos destinados a, novamente, constituir crédito tributário objeto de autuação   anulada por vício formal (CTN, art. 173, inciso II). 
		 Explicitada a  contextualização abstrata da matéria, já sob a perspectiva de sua aplicação às Contribuições Sociais Previdenciárias, adentra-se propriamente na tipificação da manifestada prejudicial.
		 Nessa circunstância,  transcreve-se excertos dos arts. 22 e 30  da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, dos quais se pode inferir que a apuração das CSP se dará mediante lançamento por homologação. Confira-se:
		 Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
		 I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título [...]
		 II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998).
		 a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; 
		 b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
		 c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 
		 III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços;
		 [...]
		 Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas
		 I - a empresa é obrigada a: 
		 a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração; 
		 b) recolher os valores arrecadados na forma da alínea a deste inciso, a contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22 desta Lei, assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da competência; 
		 [...]
		 II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência;
		 III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento;
		 (destaques no original)
		 Sob dita perspectiva, cabível trazer considerações relevantes acerca de citadas  regras  especial e geral, as quais sinalizam a  data de  início da contagem do referido  prazo decadencial. Tocante à primeira, destaca-se a antecipação de pagamento da contribuição apurada; já  na trilha da segunda, vêm as vinculações a ela obrigatórias  e o momento em que o Sujeito Ativo poderá iniciar procedimento fiscal tendente a constituir suposto crédito tributário.
		   Regra especial (art. 150, § 4º, do CTN)
		 Cuidando-se de lançamento por homologação e ausentes as hipóteses de apropriação indébita de CSP, dolo, fraude e simulação, se houver  pagamento antecipado da contribuição concernente à competência autuada, aplica-se a contagem do prazo decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN. Portanto, é pertinente se compreender a exata caracterização da referida antecipação de pagamento, eis que, como visto, traduz-se fator determinante tocante à aplicação da presente regra. 
		 Assim entendido, dita compreensão fica facilitada quando revelada expressão é analisada sob dois aspectos distintos, mas complementares, quais sejam: o valorativo e o temporal. O primeiro, versando acerca da conformidade entre a quantia devida e aquela efetivamente quitada pelo contribuinte; o outro, tratando do “time” de suposta preclusão temporal decorrente do pagamento a destempo.
		 Adentrando na primeira vertente, oportuno consignar que dita antecipação de pagamento não é afetada pela retenção ou recolhimento apenas parcial do valor efetivamente devido, como também quando referida parcela antecipada não compuser  rubrica exigida na autuação. Trata-se de matéria pacificada neste Conselho por meio do Enunciado nº 99 de sua súmula, que assim delineou seu entendimento acerca da matéria:
		 Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração.
		 Diante disso, a fim de melhor captar aquilo que efetivamente diz reportada jurisprudência, como se passa o que ali está dito e, especialmente, de que modo as situações fáticas a ela se subsumem, torna-se relevante a exata caracterização do pagamento antecipado tratado no descrito Enunciado, o que, necessariamente, passa pela delimitação do   conteúdo semântico nele presente. Nesses termos, é imperioso se compreender o sentido e a extensão de suas expressões “considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador” e “rubrica especificamente exigida no auto de infração”.
		 Mais especificamente, buscando facilitar a  assimilação da primeira expressão, vale destacar o “considerado como devido” e “fato gerador”, eis que balizadores da inferência que se pretende demonstrar. Diante disso, conforme o já transcrito art. 150 do CTN, tratando-se de lançamento por homologação, cabe ao contribuinte calcular o tributo que considera devido e promover o respectivo pagamento, cuja homologação se dará posteriormente.
		 Em reportada perspectiva, somente a título exemplificativo,  não se imagina minimamente razoável o contribuinte, a exemplo, confundir o fato gerador da contratação de serviço executado mediante cessão de mão-de-obra (retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal) com aquele decorrente da remuneração por ele paga aos segurados empregados (20% do total pago). Com efeito, ambos têm fundamentações  legais distintas, já que o primeiro se ampara no art. 31 da Lei nº 8.212/1991 e o segundo no art. 22, inciso I, do mesmo ato legal. 
		 Trata-se de entendimento também perfilhado com a decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) no julgamento do Recurso Especial nº 973.733/SC, submetida ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, de cumprimento obrigatório pelos integrantes deste Conselho, consoante § 2º do art. 62 do Regimento Interno do CARF, de cuja ementa transcrevo os seguintes excertos:
		 PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
		 1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito [...]
		 5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994;[...]
		 [...]
		 7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
		 (destaquei)
		 Como se vê, o STJ foi taxativo quanto ao “considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador”, pois expressamente determinou a necessária declaração do débito (inexistindo declaração prévia do débito), assim como arregimentou não se tratar de apuração qualquer, mas tão somente daquela atinente aos fatos geradores correspondentes aos débitos declarados na respectiva competência (no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período).
		 No manifestado desígnio, observa-se que o eixo conceitual presente no reportado enunciado,  por si só, no meu entender, já afasta  a suposta possibilidade  do termo “rubrica”  confundir-se com  “hipótese de incidência” legalmente prevista, base imponível do fato gerador. Afinal, tratando-se de obrigação tributária principal, que surge juntamente com o seu fato gerador, como é o caso em análise, a lei traz todas as situações exigidas para a respectiva constituição, aí se incluindo a definição das alíquotas, bases de cálculo e contribuintes, conforme prescrevem os arts. 113, § 1º, e  114 do CTN. Confira-se:
		 Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
		 § 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
		 [...]
		 Art. 114. Fato gerador da obrigação principal é a situação definida em lei como necessária e suficiente à sua ocorrência. (destaquei)
		 Desse modo,  infere-se que mencionado Enunciado nº 99 destina-se aos salários indiretos pagos aos segurados empregados e avulsos, cuja remuneração, por vezes, compõe-se de rubricas diversas. Trata-se de entendimento igualmente adotado pela Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) deste Conselho. Confira-se os acórdãos dos quais transcrevo os seguintes excertos:
		 Acórdão nº 9202-009.776, de 25 de agosto de 2021 (CSRF/2ª Turma -   Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri,  Relatora):
		 Ementa:
		 [...]
		  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA. DECISÃO DEFINITIVA DO STJ SOBRE A MATÉRIA. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO. DECADÊNCIA ART. 173, I DO CTN. 
		 O Superior Tribunal de Justiça em decisão vinculante - Resp nº 973.733/SC, firmou entendimento de que a homologação do art. 150, § 4º do CTN refere-se ao pagamento antecipado realizado pelo contribuinte. 
		 Não havendo nos autos comprovação do pagamento para o mesmo fato gerador, ainda que parcial, deve-se aplicar a decadência segundo a norma do art. 173, I do CTN. (destaquei)
		 [...]
		 Voto:
		 [...]
		 Embora a referida Súmula não seja aplicada ao caso - pois a mesma contempla lançamento cujo objeto é cobrança da Contribuição Social incidente sobre pagamentos de salários tidos como indiretos - o entendimento ali exposto é compatível com o caso em questão. (destaquei)
		 Assim, a verificação da ocorrência de pagamento para fins de atração da regra o art. 150, §4º do CTN deve se dar pela análise de ter o contribuinte recolhido ao longo do período autuado contribuição previdenciária decorrente do mesmo fato gerador objeto do lançamento, ainda que os respectivos recolhimentos não se refiram propriamente aos fatos cujas hipóteses de incidência tenham sido questionadas pela fiscalização. Deve-se entender por “mesmo fato gerador” as hipóteses de incidência que possuem identidade entre os critérios que compõem a respectiva regra matriz de incidência, ou seja, tributo previsto no mesmo dispositivo legal com coincidência de sujeito passivo e base de cálculo, ainda que esta última não tenha sido quantificada corretamente. (destaque no original)
		 E neste caso em razão da autuação estar vinculada a exigência de Contribuições Previdenciárias cota patronal, e considerando que a contribuinte se considerava imune a este tributo, entendimento não compartilhado pelo Fisco em razão do descumprimento de requisito formal, o eventual pagamento relativo as contribuições da cota dos segurados empregados não se aproveita ao caso, pois trata-se de fato gerador distinto daqueles lançados. (destaquei)
		 [...]
		 Acórdão nº 9202-005.177, de 26 de janeiro de 2017 (CSRF/2ª Turma -  Elaine  Cristina Monteiro e Silva Vieira, Relatora):
		 Ementa:
		 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. DECADÊNCIA. RETENÇÃO DE 11%. RECOLHIMENTO ANTECIPADO SOBRE O MESMO FUNDAMENTO JURÍDICO.
		 A constatação de antecipação de pagamento parcial do tributo aplicável para fins de contagem do prazo decadencial de acordo com o § 4.º do art. 150 do CTN, ou seja, cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, deve levar em consideração recolhimentos sobre o mesmo fato gerador ou fundamento legal para cobrança de contribuições previdenciárias.
		 [...]
		 Voto:
		 [...]
		 De imediato, refuto a tese do acórdão recorrido de que aplicável, ao caso concreto, a súmula CARF nº 99. A referida súmula teve por objetivo pacificar entendimento nos casos de salários indiretos, em que ocorrem lançamentos de diversas rubricas do conceito latu de remuneração. Referida súmula será aplicável, unicamente, aos lançamentos que envolvam salários indiretos, tais como: PLR, vale alimentação, fornecimento de educação, plano de saúde, dentre diversas outras utilidades que podem constituir salários indiretos, quando fornecidos fora das hipóteses de exclusão do conceito de salário de contribuição, previstas no art. 28, §9º da lei 8212/91. Fica fácil essa constatação quando verificamos os paradigmas que ensejaram a aprovação da súmula CARF nº99.
		 (destaquei)
		 Acórdão nº 9202-008.286, de 23 de outubro de 2019 (CSRF/2ª Turma -   Mário Pereira de Pinho Filho, Relator):
		 Ementa:
		 CONTRIBUIÇÕES. PREVIDENCIÁRIAS. INEXISTÊNCIA DE RECOLHIMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA. 
		 Inexistindo pagamento antecipado, o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 
		 Voto:
		 [...]
		 De se esclarecer que a Lei nº 8.212/1991 alberga obrigações tributárias das mais diversas, com fatos geradores e alíquotas distintas, bem assim com sujeitos passivos variados. Tem-se, dentre outras, as contribuições: 
		 a) de empregados e trabalhadores avulsos, sobre a remuneração (art. 28, I); 
		 b) de contribuintes individuais, sobre a remuneração (art. 28, III); 
		 c) patronais, sobre a folha de salários (art. 22, I); 
		 d) de segurados facultativos, sobre a receita da comercialização de sua produção rural (art. 25); 
		 e) de empregadores rurais pessoas físicas, sobre a receita da produção rural (art. 25);
		 [...]
		 Com efeito, para que se possa considerar a ocorrência de pagamento antecipado é necessário que restem comprovados recolhimentos de contribuições de mesma espécie, ou seja, contribuições que guardem identidade relativamente à regra matriz de incidência tributária. [...]
		 [...]
		 No caso que ora se examina a autuação teve como fundamento o art. 31 da Lei nº 8.212/1991 (com a redação da Lei nº 9.711/1998), c/c o § 5º do art. 33 da mesma lei. Confira-se o teor dos dispositivos:
		 [...]
		 Desse modo, para que restasse comprovado o pagamento antecipado seria necessário que o Sujeito Passivo carreasse aos autos documentos comprobatório de recolhimentos relacionados à retenção prevista no art. 31 da Lei nº 8.212/1991, nas competências objeto da Notificação Fiscal de Lançamento de Débitos, ainda que relativamente a outras prestadoras de serviços não evidenciadas na autuação.
		 (destaquei)
		 Acórdão nº 9202-004.569, de 23 de novembro de 2016 (CSRF/2ª Turma -   Elaine  Cristina Monteiro e Silva Vieira, Relatora):
		 Ementa:
		 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. DIFERENÇAS DE CONTRIBUIÇÕES. RUBRICAS DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DA SUMULA CARF N. 99
		 Em se tratando de lançamento de contribuições sobre rubricas de pagamentos que compõem o conceito latu de remuneração correta a aplicação da regra decadencial a luz do art. 150, §4º do CTN, desde que comprovada a existência de recolhimento antecipado.
		 [...]
		 Nos termos da súmula nº 99 CARF, tratando-se de salário indireto e existindo recolhimento de contribuições patronais sobre o mesmo fato gerador (fundamento legal), o dispositivo a ser aplicado é o art. 150, § 4°, do CTN, independente se não ocorrer recolhimento específico sobre a mesma rubrica. (destaquei)
		 [...]
		 Voto:
		 Contudo, conforme descrito no relatório deste voto, trata-se de lavratura de NFLD com o objetivo de apurar e constituir as contribuições previdenciárias, incidentes sobre: referentes a valores pagos aos segurados empregados a título de: ABONO SALARIAL (FAB) , competências 01/2004 a 03/2004 e 01/2005 a 03/2005; e, ADICIONAL SINDICAL 1/3 E 1/6 (FAD), competências 01/2004 a 10/2005, bem como valores pagos a contribuintes individuais, referentes a SERVIÇOS DE FRETE, TRANSPORTE (FRD) , no período de 02/2001 a 04/2003. (destaque no original)
		 [...]
		 Já quanto ao levantamento FDA e FAB, embora inicialmente concorde com a tese esboçada pela ilustre procuradora de que, em inexistindo recolhimento antecipado sobre a rubrica específica, inclusive tendo sido vencida quando do julgamento do acórdão recorrido, entendo que está questão encontra-se superada pela edição da súmula 99 do CARF. Referida súmula advém de posição unânime da Câmara Superior de Recursos Fiscais, que ao apreciar por diversas vezes a questão dos pagamentos indiretos firma entendimento de que em se tratando de salário indireto o recolhimento de qualquer montante sobre o mesmo fato gerador, mesmo que a outro título ou sobre outra rubrica, é suficiente para atender o comando legal de existência de pagamento antecipado, levando, por conseqüência a aplicação da regra esculpida no art. 150, § 4º do CTN. (destaquei)
		 [...]
		 Dessa forma, para identificar a aplicação da súmula, resta-nos, por fim, identificar a existência de pagamentos sobre os mesmos fatos geradores, que aqui de forma ampla, refere-se a existência de contribuições previdenciárias patronais sobre a Folha de Pagamento. No caso, em sendo demonstrada a existência de recolhimentos sobre o conceito latu de salário de contribuição apurado pela remuneração dos empregados, e considerando que os adicionais, nada mais são, que um tipo especial de salário (mais conhecido como salário indireto que compõe o conceito de remuneração, é possível, pela aplicação da súmula aplicar a regra do art. 150, §4º do CTN, face a existência de recolhimento parcial antecipado. Conforme Relatório RDA, fls. 43 GPS recolhidas, razão pela qual não há qualquer reparo a ser feito no acórdão recorrido em relação a regra decadencial aplicada a este levantamento. (destaquei)
		 [...]
		 Acórdão nº 9202-002.596, de 7 de março de 2013 (CSRF/2ª Turma -   Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira):
		 Ementa:
		 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DECADÊNCIA. PRAZO QUINQUENAL. SALÁRIO INDIRETO E OUTROS RECOLHIMENTOS. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO. OCORRÊNCIA.
		 O prazo decadencial para a constituição dos créditos previdenciários é de 05 (cinco) anos, nos termos dos dispositivos legais constantes do Código Tributário Nacional, tendo em vista a declaração da inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei nº 8.212/91, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos RE’s nºs 556664, 559882 e 560626, oportunidade em que fora aprovada Súmula Vinculante nº 08, disciplinando a matéria. In casu, aplicou-se o prazo decadencial insculpido no artigo 150, § 4º, do CTN, eis que restou comprovada a ocorrência de antecipação de pagamento, por tratar-se de salário indireto, tendo a contribuinte efetuado o recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração reconhecida (salário normal), além da constatação de recolhimentos a partir das guias pertinentes, as quais foram deduzidas por ocasião da lavratura da notificação, consoante informado pela própria autoridade lançadora no Relatório Fiscal.
		 Voto:
		 [...]
		 In casu, porém, despiciendas maiores elucubrações a propósito da matéria, uma vez que a simples análise dos autos nos leva a concluir pela existência de antecipação de pagamento, por trata-se em parte de salário indireto, portanto, diferenças de contribuições, eis que a contribuinte promoveu o recolhimento das contribuições incidentes sobre a remuneração reconhecida (salário normal), fato relevante para a aplicação do instituto, nos termos da decisão do STJ acima ementada, a qual estamos obrigados a observar.
		 (destaque no original)
		 Tocante ao “time” do recolhimento, quando interpretados sistematicamente, os arts. 138, § único, e 150, § 1º, ambos do Código em comento, de aplicação vinculante a todos os tributos, respondem a questão posta em sua inteireza, nestas palavras: 
		 Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
		 Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.
		 Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa [...]
		 § 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento
		 (destaquei)
		 Como se vê, o pagamento antecipado sem prévio exame da autoridade administrativa (art. 150, caput) não se restringe tão somente ao tributo devido, aí também se incluindo, quando for o caso, os juros de mora, acréscimos próprios de recolhimento em atraso (art. 138, caput). Isso já consubstancia que o fato da contribuição ser paga após seu vencimento,  por si só, não desvirtua  a natureza da discutida antecipação. Ademais, o próprio mandamento legal expressa que a preclusão temporal da espontaneidade materializa-se pela   ciência do início de procedimento fiscal relacionado à correspondente obrigação tributária  (art. 138, § único).
		 Disso, infere-se que a expressão “pagamento antecipado” denota espontaneidade, assim qualificada quando manifestado recolhimento ocorrer antes da ciência do  início da fiscalização. Afinal de contas, por se tratar de texto claro, direto e em contexto único -  como tal, inviabilizando entendimento diverso -, dita espontaneidade não é afetada pelo recolhimento apenas parcial do valor efetivamente devido nem quando manifestado pagamento  ocorrer somente após a competência fiscalizada, contanto que se dê antes  da instauração do procedimento fiscal tendente a apurar a correspondente infração.
		 Por fim, cabível destacar que,  na aplicação desta regra especial, dita prejudicial terá seu prazo contado a partir da ocorrência do  correspondente fato gerador, que se dará consoante a interpretação dada ao já transcrito art. 22 da lei previdenciária pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. Com efeito, dita regulamentação se deu mediante o art. 52 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, enquanto vigente, bem como art. 29 da Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 17 de outubro de 2022, publicada no DOU de 19/10/2022. Confira-se:
		 IN RFB nº 971, de 2009:
		 Art. 52. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador da obrigação previdenciária principal e existentes seus efeitos: 
		 a) empregado, exceto o contratado para trabalho intermitente, e trabalhador avulso, quando for paga, devida ou creditada a remuneração, o que ocorrer primeiro, quando do pagamento ou crédito da última parcela do décimo terceiro salário, observado o disposto nos arts. 96 e 97, e no mês a que se referirem as férias, mesmo quando recebidas antecipadamente na forma prevista na legislação trabalhista;
		 b) contribuinte individual, no mês em que lhe for paga ou creditada remuneração;
		 [...]
		 d) empregado contratado para trabalho intermitente, quando for paga, devida ou creditada, o que ocorrer primeiro, a remuneração acrescida das parcelas a que se referem os incisos II a V do § 6º do art. 452-A da CLT;  (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1867, de 25 de janeiro de 2019) 
		 [...]
		 III - em relação à empresa: 
		 a) no mês em que for paga, devida ou creditada a remuneração, o que ocorrer primeiro, a segurado empregado ou a trabalhador avulso em decorrência da prestação de serviço; 
		 b) no mês em que for paga ou creditada a remuneração, o que ocorrer primeiro, ao segurado contribuinte individual que lhe presta serviços; 
		 [...]
		 e) no mês em que ocorrer a comercialização da produção rural, nos termos do Capítulo I do Título III; 
		 f) no dia da realização de espetáculo desportivo gerador de receita, quando se tratar de associação desportiva que mantenha equipe de futebol profissional; 
		 g) no mês em que auferir receita a título de patrocínio, de licenciamento de uso de marcas e símbolos, de publicidade, de propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos, quando se tratar de associação desportiva que mantenha equipe de futebol profissional; 
		 [...]
		 IV - em relação ao segurado especial e ao produtor rural pessoa física, no mês em que ocorrer a comercialização da sua produção rural, nos termos do art. 166; 
		 IN RFB nº 2.110, de 2022:
		 Art. 29. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador da obrigação previdenciária principal e existentes seus efeitos:
		 I - em relação ao segurado: (Lei nº 8.212, de 1991, art. 20; eRegulamento da Previdência Social, de 1999, art. 198)
		 a) empregado, exceto o contratado para trabalho intermitente, e trabalhador avulso:
		 1. quando for paga, devida ou creditada a remuneração, o que ocorrer primeiro;
		 2. no momento do pagamento ou crédito da última parcela do décimo terceiro salário, observado o disposto nos arts. 68 e 69; e
		 3. no mês a que se referirem as férias, mesmo quando recebidas antecipadamente na forma prevista na legislação trabalhista;
		 b) contribuinte individual, no mês em que lhe for paga ou creditada remuneração; (Lei nº 8.212, de 1991, art. 21; eRegulamento da Previdência Social, de 1999, art. 199)
		 c) empregado doméstico: (Lei nº 8.212, de 1991, art. 20; eRegulamento da Previdência Social, de 1999, art. 198)
		 1. quando for paga ou devida a remuneração, o que ocorrer primeiro;
		 2. no momento do pagamento da última parcela do décimo terceiro salário, observado o disposto nos arts. 68 e 69; e
		 3. no mês a que se referirem as férias, mesmo quando recebidas antecipadamente na forma da legislação trabalhista;
		 d) empregado contratado para trabalho intermitente, quando for paga, devida ou creditada, o que ocorrer primeiro, a remuneração acrescida das parcelas a que se referem os incisos II a V do § 6º do art. 452-A daCLT; (CLT, art. 452-A, §§ 6º e 8º;Lei nº 8.212, de 1991, art. 20; eRegulamento da Previdência Social, de 1999, art. 198, e art. 201, § 23)
		 II - em relação ao empregador doméstico: (Lei nº 8.212, de 1991, art. 24; eRegulamento da Previdência Social, de 1999, art. 211)
		 a) quando for paga ou devida a remuneração ao segurado empregado doméstico, o que ocorrer primeiro;
		 b) no momento do pagamento da última parcela do décimo terceiro salário, observado o disposto nos arts. 68 e 69; e
		 c) no mês a que se referirem as férias, mesmo quando recebidas antecipadamente na forma da legislação trabalhista;
		 III - em relação à empresa ou ao equiparado:
		 a) no mês em que for paga, devida ou creditada a remuneração, o que ocorrer primeiro, a segurado empregado ou a trabalhador avulso em decorrência da prestação de serviço; (Lei nº 8.212, de 1991, art. 22, caput, inciso I, e art. 30, inciso I, alínea b; eRegulamento da Previdência Social, de 1999, art. 201, caput, inciso I, e art. 216, caput, inciso I, alínea b)
		 b) no mês em que for paga ou creditada a remuneração, o que ocorrer primeiro, ao segurado contribuinte individual que lhe presta serviços; (Lei nº 8.212, de 1991, art. 22, caput, inciso III, e art. 30, inciso I, alínea b; eRegulamento da Previdência Social, de 1999, art. 201, caput, inciso II, e art. 216, caput, inciso I, alínea b)
		 c) no mês em que ocorrer a comercialização da produção rural, nos termos do Capítulo I do Título III; (Lei nº 8.212, de 1991, arts. 22-A e 25;Lei nº 8.870, de 1994, art. 25; eRegulamento da Previdência Social, de 1999, art. 200, art. 201, caput, inciso IV, e art. 201-A)
		 d) no dia da realização de espetáculo desportivo gerador de receita, quando se tratar de associação desportiva que mantenha equipe de futebol profissional; (Lei nº 8.212, de 1991, art. 22, §§ 6º e 7º; eRegulamento da Previdência Social, de 1999, art. 205, caput e § 1º)
		 e) no mês em que auferir receita a título de patrocínio, de licenciamento de uso de marcas e símbolos, de publicidade, de propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos, quando se tratar de associação desportiva que mantenha equipe de futebol profissional; (Lei nº 8.212, de 1991, art. 22, §§ 6º e 9º; eRegulamento da Previdência Social, de 1999, art. 205, caput e § 3º)
		 f) no mês do pagamento ou crédito da última parcela do décimo terceiro salário, observado o disposto nos arts. 68 e 69; e (Regulamento da Previdência Social, de 1999, art. 216, § 1º)
		 g) no mês a que se referirem as férias, exceto as do empregado contratado para trabalho intermitente, mesmo quando pagas antecipadamente na forma prevista na legislação trabalhista; (Regulamento da Previdência Social, de 1999, art. 214, § 14)
		 IV - em relação ao segurado especial e ao produtor rural pessoa física, no mês em que ocorrer a comercialização da sua produção rural, nos termos do art. 147; e (Lei nº 8.212, de 1991, art. 30, caput, inciso III; eRegulamento da Previdência Social, de 1999, art. 216, caput, inciso III)
		 V - em relação à obra de construção civil de responsabilidade de pessoa física, no mês em que ocorrer a prestação de serviços remunerados pelos segurados que edificam a obra. (Lei nº 8.212, de 1991, art. 15, parágrafo único, art. 22, caput, incisos I e II; eRegulamento da Previdência Social, de 1999, art. 12, parágrafo único, inciso IV, e art. 201, caput, incisos I e II)
		 § 1º Considera-se creditada a remuneração na competência em que a empresa contratante for obrigada a reconhecer contabilmente a despesa ou o dispêndio ou, no caso de equiparado ou empresa legalmente dispensada da escrituração contábil regular, na data da emissão do documento comprobatório da prestação de serviços.
		 § 2º Para os órgãos do poder público considera-se creditada a remuneração na competência da liquidação do empenho, entendendo-se como tal, o momento do reconhecimento da despesa.
		 § 3º Nos casos em que se tratar de empregado contratado para prestação de trabalho intermitente na forma prevista no art. 452-A daCLT, o fato gerador da contribuição previdenciária incidente sobre a parcela relativa ao décimo terceiro proporcional e às férias proporcionais ocorrerá mensalmente quando essas parcelas forem pagas, devidas ou creditadas. (CLT, art. 452-A, §§ 6º e 8º; eRegulamento da Previdência Social, de 1999, art. 201, § 23)
		 Diante do acima exposto, pode-se sintetizar que dito fatos ocorrem nas  competências em que:
		 1. o  pagamento dos serviços prestados pelo empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual for concretizado;
		 2. o produtor rural   comercializar sua produção;
		 3. as receitas de patrocínios, licenciamentos e publicidade forem auferidas pela associação que mantenha equipe de futebol profissional;
		 Contudo, enquanto vigente a IN RFB nº 971, de 2009, tratando-se de espetáculos desportivo de associação que mantenha equipe de futebol profissional, mencionada ocorrência será tida por ocorrida no dia de realização do correspondente evento, e não no mês de sua ocorrência.
		 Regra geral (art. 173, incisos I, II e § único do CTN)
		 Trata-se de mandamento que deverá ser compulsoriamente aplicado quanto aos fatos não moldurados pela regra especial vista precedentemente (CTN, art.150, § 4º). Contudo, despiciendo arrazoar os  contextos da fiscalização ser iniciada ainda no exercício em que o lançamento poderia ter sido efetuado (CTN, art. 173, § único) e da autuação previamente anulada por vício formal (CTN, art. 173, inciso II), pois não demandam esclarecimentos complementares. Afinal, em qualquer caso, explanado decurso temporal terá sua contagem inicial da ciência de início do procedimento fiscal e da decisão administrativa irreformável, respectivamente, exatamente como preveem  as vertentes dispostas nos § único e inciso II, ambos do art. 173 em discussão. 
		 Nestas circunstâncias, a concepção remanescente aponta para a contagem de prazo iniciada no  primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (CTN, art. 173, inciso I), de aplicação vinculada às penalidades e aos tributos excluídos da regra especial, exceto quanto aos cenários ressalvados no parágrafo anterior. Logo, nesse recorte, dito mandamento terá de ser compulsoriamente imposto aos seguintes cenários:
		 1. Nos lançamentos por homologação, ainda que ausentes as práticas de  apropriação indébita de CSP, dolo, fraude e simulação, quando não houver recolhimento espontâneo da contribuição  correspondente ao fato gerador autuado, admitida a mitigação de valor  e rubrica prevista no Enunciado nº 99 de súmula do CARF, transcrito no tópico anterior.
		 Este também é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ) no julgamento do Recurso Especial nº 973.733/SC, já referenciado precedentemente,  de cuja ementa replico os seguintes excertos:
		 2. É que a decadência [...], consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado [...]
		 3. O dies a quo [...] corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação [...]
		  (destaquei)
		 2. Nos lançamentos por homologação, quando presentes as práticas de apropriação indébita de CSP, dolo, fraude e simulação, independentemente de  haver  recolhimento espontâneo da contribuição apurada.   
		 Refere-se a entendimento já sumulado por este Conselho mediante os Enunciados nºs 72 e 106 de sua jurisprudência, nestes termos:
		 Súmula CARF nº 72:
		 Caracterizada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, a contagem do prazo decadencial rege-se pelo art. 173, inciso I, do CTN. (Vinculante, conformePortaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 Súmula CARF nº 106:
		 Caracterizada a ocorrência de apropriação indébita de contribuições previdenciárias descontadas de segurados empregados e/ou contribuintes individuais, a contagem do prazo decadencial rege-se pelo art. 173, inciso I, do CTN. (Vinculante, conformePortaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 3. Nos lançamentos de penalidades pelo descumprimento de obrigações acessórias, ainda que a obrigação principal correlata tenha sido paga ou atingida pela decadência sob  fundamento do art. 150, § 4º, do CTN. Afinal, manifestada sanção administrativa é  imposta tão somente por meio do  lançamento de ofício, afastando-se, de pronto, o benefício estabelecido no art. 150, § 4º, do CTN, que é próprio do lançamento por homologação. 
		 Trata-se de entendimento também definido pelo CARF mediante o Enunciado nº 148 de sua súmula. Confira-se:
		 No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN.
		 A propósito, mencionada  orientação ratifica o que acima está posto, pois, em qualquer caso e circunstância, a sanção administrativa pelo descumprimento de obrigação acessória é aplicável tão somente mediante lançamento de ofício. Nestes termos, por um lado, como já visto em transcrição precedente, o art. 150 do CTN refere-se exclusivamente a “tributos”, o que não se confunde com “penalidade”, instituto jurídico distinto; por outro, o art. 113, § 3º, do mencionado código assevera que a inobservância da obrigação acessória resulta na penalidade pecuniária correlacionada.  Confira-se:
		 Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
		 [...]
		 § A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
		 Circunstanciadas as vinculações obrigatórias à presente “Regra”,  adentraremos no delineamento das datas em que o Sujeito Ativo poderá iniciar procedimento fiscal tendente a constituir supostos créditos tributários, demarcação indispensável para o início de contagem do supracitado lapso temporal. Em dita perspectiva, transcrevo excertos da Lei nº 8.212, de 1991, assim como de sua regulamentação por meio do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, delimitando  os contornos para a fiscalização iniciar procedimento de ofício, verbis: 
		 Lei nº 8.212, de 1991:
		 Art. 37. Constatado o não-recolhimento total ou parcial das contribuições tratadas nesta Lei, não declaradas na forma do art. 32 desta Lei, a falta de pagamento de benefício reembolsado ou o descumprimento de obrigação acessória, será lavrado auto de infração ou notificação de lançamento.
		 Decreto nº 3.048, de 1999:
		 Art.243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer contribuição ou outra importância devida nos termos deste Regulamento, a fiscalização lavrará, de imediato, notificação fiscal de lançamento com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, de acordo com as normas estabelecidas pelos órgãos competentes.
		 [...]
		 Art.245. O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação fiscal de lançamento, auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de valores devidos apresentado pelo contribuinte ou outro instrumento previsto em legislação própria.
		 §1º As contribuições, a atualização monetária, os juros de mora, as multas, bem como outras importâncias devidas e não recolhidas até o seu vencimento devem ser lançados em livro próprio destinado à inscrição em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social e da Fazenda Nacional, após a constituição do respectivo crédito.
		 Como visto, a inércia do Fisco, que supostamente  consumaria a decadência, terá por referência o  vencimento da obrigação tributária a que se sujeitava o contribuinte. Afinal, reportada ocorrência propicia a abertura de  procedimento fiscal,  dele podendo suceder autuações apurando créditos tributários decorrentes tanto de tributo devido como de penalidades pelo descumprimento de obrigação acessória.
		 Assim entendido, tocante às competências 1 a 12, reportado lançamento poderá ser efetuado no mês subsequente ao da respectiva competência, diferentemente daquele acerca da competência 13, possibilitado já partir de dezembro do mesmo ano. Afinal, enquanto as contribuições incidentes sobre o 13º salário vencem no dia 20 de dezembro, aquelas correspondentes aos demais meses  têm vencimentos no dia 20 dos meses subsequentes ao da respectiva competência. É o que se infere do art. 30 da  Lei nº 8.212, de 1991, com atualização, aqui novamente transcrito, assim como do art. 96 da Instrução Normativa RFB nº971,de13 de novembro de 2009, enquanto vigente, bem como art. 68 da Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 17 de outubro de 2022, publicada no DOU de 19/10/2022,  verbis:
		 Lei nº 8.212, de 1991:
		 Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93) 
		 I - a empresa é obrigada a: 
		 a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração; 
		 b)recolher o produto arrecadado na forma da alínea “a” e as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, inclusive adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, acordo ou convenção coletiva, aos segurados empregado, contribuinte individual e trabalhador avulso a seu serviço, e sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de serviço, relativo a serviços que lhe tenham sido prestados por cooperados, por intermédio de cooperativas de trabalho, até o dia vinte do mês seguinte àquele a que se referirem as remunerações, bem como as importâncias retidas na forma do art. 219, até o dia vinte do mês seguinte àquele da emissão da nota fiscal ou fatura, antecipando-se o vencimento para o dia útil imediatamente anterior quando não houver expediente bancário no dia vinte;(Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008).
		 IN RFB nº971,de 2009:
		 Art. 96. O vencimento do prazo de pagamento das contribuições sociais incidentes sobre o décimo terceiro salário, exceto no caso de rescisão, dar-se-á no dia 20 de dezembro, antecipando-se o prazo para o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia.
		 IN RFB nº 2.110, de 2022:
		 Art. 68. O vencimento do pagamento das contribuições sociais previdenciárias incidentes sobre o décimo terceiro salário, exceto no caso de rescisão, dar-se-á no dia 20 de dezembro, e, no caso de segurado empregado doméstico, até o dia 7 de janeiro do ano seguinte, antecipando-se o prazo para o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário nas referidas datas. (Lei Complementar nº 150, de 2015, art. 34, § 1º, e art. 35;Lei nº 8.620, de 1993, art. 7º; eRegulamento da Previdência Social, de 1999, art. 211-C, caput, e art. 216, § 1º)
		 Nessa perspectiva, o prazo decadencial estabelecido no CTN, art. 173, inciso I, terá por termo inicial (primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado):
		 1. para as competências 1 a 11 e 13: 1º de janeiro do ano seguinte, restando seu término em 31 de dezembro do quinto ano subsequente (cinco anos do início da contagem);
		 2. para a competência 12: 1º de janeiro do segundo ano subsequente, restando seu término em 31 de dezembro do sexto ano seguinte (cinco anos do início da contagem).
		 Posta assim a questão, passo propriamente ao enfrentamento  da controvérsia.
		 A decisão de origem considerou o prazo decadencial visto na regra especial estabelecida no CTN, art. 150, § 4º,  iniciando-se sua  contagem na data de ocorrência do correspondente fato gerador, sob o pressuposto de que houve antecipação de pagamento, nestes termos (processo digital, fls. 11.508 e 11.509):
		 No caso em tela, a entidade foi cientificada do lançamento em 25/09/2019 (fls. 8.871). Desse modo, se adotado o termo inicial para contagem do prazo decadencial previsto no § 4º do art. 150 do CTN (data do fato gerador), evidencia-se que as contribuições relativas às competências 01 a 08/2014 já haviam sido alcançadas pela decadência na data em que se deu ciência do lançamento ao sujeito passivo. 
		 [...] 
		 No caso presente, não há no Relatório Fiscal qualquer menção à prática de ato como dolo, fraude ou simulação. Afirma-se apenas que as condutas da entidade configuraram, em tese, a prática de crime contra a ordem tributária.
		 [...]. 
		 No que toca à ocorrência de antecipação de pagamento, o próprio relatório fiscal menciona que houve o recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas dos segurados durante todo o período objeto do lançamento. (destaquei)
		 Como visto, a existência de recolhimentos parciais atrai o termo inicial da contagem do prazo decadencial para a data do fato gerador. Logo, resta patente que as contribuições previdenciárias relativas às competências janeiro a agosto de 2014 já haviam sido alcançadas pela decadência na data em que se deu ciência do lançamento ao sujeito passivo (25/09/2019), impondo-se o reconhecimento da sua improcedência.
		 A propósito, consoante se discorreu precedentemente, a antecipação de pagamento implica recolhimento espontâneo, ainda que parcial, do tributo correspondente ao respectivo fato gerador. Logo, o recolhimento das contribuições descontadas dos segurados não se  caracteriza pagamento antecipado das contribuições patronais autuadas. Afinal, enquanto as primeiras têm por fundamento legal a disposição contida no art. 30, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 8.212, de 1991; estas últimas fundamentam-se no art. 22, incisos I, II e III da reportada lei.
		 Do que se viu, relativamente à competência mais antiga, 1/2014, o prazo decadencial visto na regra geral estabelecida no CTN, art. 173, inciso I, teve sua contagem iniciada em 1º/1/2015 (primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado), restando seu término em  31/12/2019. Contudo,  já que a ciência do reportado lançamento  ocorreu  somente em 25/09/2019, não se operou a  decadência do direito que o  Fisco detinha de constituir o respectivo crédito tributário (processo digital, fl. 8.871).
		 Assim entendido, dar-se provimento ao recurso de ofício, reconhecendo que o crédito atinente às contribuições patronais das competências 1 a 8 de 2014 não foi atingido pela decadência.
		 Mérito
		 Imunidade das entidades beneficentes de assistência social
		 Requisitos legais exigidos para a fruição do benefício
		 Embora com a denominação de isenção dada pelo constituinte, a imunidade das entidades beneficentes de assistência social está prevista no art. 195, § 7º, da Constituição Federal de 1988 (CF, de 1988), mas seu  gozo depende do prévio atendimento das “exigências estabelecidas em lei”, verbis:
		 Art. 195 [...]
		 [...]
		 § 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.
		 Nesse pressuposto, a partir de 30/11/2009, os requisitos para o desfrute da citada imunidade passaram  a ser regulados pelo art. 29 da Lei nº 12.101, de 27/11/2009, nestes termos: 
		 Art. 29. A entidade beneficente certificada na forma do Capítulo II fará jus à isenção do pagamento das contribuições de que tratam osarts. 22e23 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos:(Vide ADIN 4480)
		 I - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos;
		 I - não percebam, seus dirigentes estatutários, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos;(Redação dada pela Lei nº 12.868, de 2013)
		 I – não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos, exceto no caso de associações assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao Ministério Público, no caso das fundações;(Redação dada pela Lei nº 13.151, de 2015)
		 II - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no território nacional, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais;
		 III - apresente certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
		 IV - mantenha escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade;
		 V - não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto;
		 VI - conserve em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou operações realizados que impliquem modificação da situação patrimonial;
		 VII - cumpra as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária;
		 VIII - apresente as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade quando a receita bruta anual auferida for superior ao limite fixado pela LeiComplementar no123, de 14 de dezembro de 2006.
		 § 1oA exigência a que se refere o inciso I docaputnão impede:(Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)
		 I - a remuneração aos diretores não estatutários que tenham vínculo empregatício;(Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)
		 II - a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam remuneração inferior, em seu valor bruto, a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido para a remuneração de servidores do Poder Executivo federal.(Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)
		 § 2oA remuneração dos dirigentes estatutários referidos no inciso II do § 1odeverá obedecer às seguintes condições:(Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)
		 I - nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até 3o(terceiro) grau, inclusive afim, de instituidores, sócios, diretores, conselheiros, benfeitores ou equivalentes da instituição de que trata ocaputdeste artigo; e(Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)
		 II - o total pago a título de remuneração para dirigentes, pelo exercício das atribuições estatutárias, deve ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor correspondente ao limite individual estabelecido neste parágrafo.(Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)
		 § 3oO disposto nos §§ 1oe 2onão impede a remuneração da pessoa do dirigente estatutário ou diretor que, cumulativamente, tenha vínculo estatutário e empregatício, exceto se houver incompatibilidade de jornadas de trabalho.(Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)
		 (destaquei)
		 Ademais, o Código Tributário Nacional (CTN), Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, recepcionado pela CF, de 1988, com status de lei complementar, assim refere-se à matéria no seu art. 14:
		 Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do art. 9º é subordinado à observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas:
		  I – não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título; (Redação dada pela Lcp nº 104, de 2001) 
		 II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;
		  III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.
		 (destaquei)
		 Nesse pressuposto, consoante visto no relatório, reportada autuação teve por motivação o descumprimento dos requisitos  estabelecidos tanto pelos incisos II e V do art. 29 da Lei nº 12.101, de 2009, como nos incisos I e II do art. 14 do manifestado Código.
		 Descrita a contextualização legal do mencionado benefício fiscal, assim como o pressuposto da autuação, passa-se a transcrever e apreciar os fundamentos da decisão de origem.
		 Dos gastos com eventos e aquisição de brindes
		 Inicialmente, a fiscalização identificou, a partir dos registros contábeis escriturados na conta 3191 – eventos e promoções – pagamentos referentes a eventos em comemoração ao aniversário do Hospital Alemão Oswaldo Cruz – HAOC (R$ 74.550,00) e ao dia do médico (R$ 290.815,60), além de pagamentos relativos ao custeio de um torneio de golfe, realizado em comemoração ao dia do médico (R$ 55.086,81). No total, esses pagamentos implicaram o dispêndio de R$ 431.342,76. Em seguida, a fiscalização mencionou o lançamento contábil relativo à aquisição de brindes para os médicos junto à Du Jour Chocolate, por ocasião da Assembleia Geral, no valor de R$ 10.890,35.
		 No entender da fiscalização, a realização dos pagamentos acima mencionados (realização dos eventos e aquisição de brindes) caracterizaram a aplicação de recursos fora dos objetivos institucionais da entidade. Tais objetivos, de acordo com o art. 2º do estatuto Social, são os seguintes:
		 Artigo 2º - A associação tem por objetivos:
		 a) criar, manter e administrar estabelecimentos hospitalares e de assistência médica;
		 b) criar, manter e administrar ambulatórios para atendimento ao público, podendo conceder serviços a preços subsidiados, quando entender possível e necessário para o atendimento de sua finalidade de assistência social;
		 c) promover, incentivar e favorecer a pesquisa científica no campo médico;
		 d) desenvolver outras atividades correlatas aos serviços associativos; e 
		 e) manter ou subsidiar outras entidades de assistência social que aplicarem integralmente, no Brasil, os seus recursos na manutenção de seus objetivos sociais.
		 Início a análise a partir dos pagamentos relativos aos eventos em comemoração ao aniversário da entidade e ao dia do médico. A administração e a manutenção de uma entidade hospitalar, como, de resto, de qualquer outra entidade empresarial, não se restringe ao fornecimento dos meios que garantam estritamente a prestação dos serviços (aquisição de equipamentos e materiais, pagamento de mão de obra e aquisição de insumos). A realização de eventos comemorativos serve ao fortalecimento da cultura e da marca de uma instituição, ao fortalecimento do relacionamento mantido com os profissionais que a atendem e com a comunidade em geral.
		 Como afirmado na impugnação, os dispêndios com a realização dos eventos corresponderam a aproximadamente 0,01% das despesas da entidade no ano, as quais, segundo as demonstrações financeiras apresentadas, alcançaram R$ 427 milhões. No que toca ao valor, portanto, os gastos com a realização dos eventos mostram-se compatíveis com o porte da entidade. Também não se questiona o fato de que os eventos foram destinados à comunidade médica, o que revela a relação de pertinência deles com os objetivos sociais da entidade.
		 Ora, a tese de que a simples aplicação de recursos na realização dos eventos esteja fora dos objetivos institucionais da entidade implica a adoção de uma noção muito estreita, segundo a qual tais objetivos restringiriam-se ao fornecimento das condições materiais mínimas para o desenvolvimento das atividades do estabelecimento hospitalar. Além de não encontrar amparo no texto da lei, que não detalha o que se entende por aplicação de recursos nos objetivos institucionais, essa tese não encontra respaldo na realidade social, uma vez que a realização de eventos dessa natureza é prática comum, não apenas no meio médico, mas em quase todos os segmentos da economia. No médio prazo, pode-se afirmar que o estreitamento dos vínculos com os profissionais da área médica garante a sobrevivência e o crescimento das entidades hospitalares. E esse estreitamento do relacionamento não se dá, ou não precisa se dar, exclusivamente com o pagamento pelos serviços prestados, ocorrendo também com a realização de eventos que permitam a convivência e a integração entre os membros da entidade e os profissionais. Foge ao razoável, interpretar o oferecimento de chocolates aos médicos como uma aplicação de recursos fora dos objetivos institucionais.
		 [...]
		 Entendo, portanto, que a realização de gastos com eventos (dia do médico, torneio de golfe para os médicos e comemoração do aniversário da entidade), assim como o oferecimento de brindes aos médicos não caracteriza a aplicação de recursos fora dos objetivos institucionais da entidade.
		 A propósito, destaca-se as seguintes ponderações constantes do relatório fiscal, a título exemplificativo (processo digital, fls. 8.901 e 8.902):
		 4.1. Da contabilidade 
		 Na análise dos registros contábeis foram identificados os lançamentos relacionados abaixo, a título de exemplo. A relação completa dos lançamentos está anexada no item 6.
		 o Localizados na conta 3191 – eventos e promoções, lançamentos referentes a pagamentos de locação de tenda, palco e carpete para o evento em comemoração ao aniversário do HAOC:
		 [...]
		 Valor do dispêndio: R$ 74.550,00
		 Foram localizados também na mesma conta, lançamentos referentes ao torneio de golfe, em comemoração ao dia do médico:
		 [...]
		 Valor do dispêndio: R$ 55.086,81
		 Identificados na conta 3191 – eventos e promoções, lançamentos referentes a evento em comemoração ao dia do médico, realizado no espaço Leopolldo Itaim:
		 Valor do dispêndio: R$ 290.815,60
		 Foram identificados também lançamentos relativo a brindes para médicos, por ocasião da Assembleia Ordinária, realizada em 15/04/2014.
		 Valor do dispêndio: R$ 10.890,35
		 Como se vê,   a Recorrente desembolsou quase meio milhão de reais em eventos fora dos seus objetivos institucionais transcritos precedentemente,  estabelecidos pelo art. 2º de seu Estatuto Social. Afinal, os normativos legais supostamente infringidos não mitigam os comando por eles estabelecidos, eis que assim manifestam-se:
		 Não distribuírem qualquer parcela [...] a qualquer título e aplicarem integralmente [...] na manutenção dos seus objetivos institucionais (CTN, art. 14, I e II);
		 Aplique [...] integralmente na manutenção [...] de seus objetivos institucionais e não distribua resultado [...] sob qualquer forma e pretexto (Lei nº 12.101, de 2009, art. 29, II e V).
		 Nesse pressuposto, independentemente do percentual representativo dos referidos dispêndios frente ao faturamento ou totalidade dos custos e  despesas da Entidade,  o entendimento do julgador de origem quanto à matéria não deve prosperar, pois acertado o procedimento da autoridade autuante.
		 Do pagamento de assistência médica a ex-funcionários sem a exigência de reembolso.
		 A fiscalização constatou que a entidade efetuou o pagamento de mensalidades de seguro saúde a beneficiários que não constavam da folha de pagamento da empresa no período objeto do lançamento, sem que tenha sido havido o reembolso dos valores relativos às mensalidades por parte desses beneficiários. De acordo com a planilha constante do item 6.1.6.5 do relatório Fiscal, o grupo em relação aos quais não houve a comprovação do reembolso das mensalidades do seguro saúde resume-se a seis pessoas. O impugnante alega que teria havido apenas uma falha nos controles da entidade, a qual teria gerado pagamentos indevidos da ordem de R$ 13.202,62.
		 O pagamento de mensalidades de seguro saúde a ex-colaboradores da empresa sem que lhes tenha sido exigido reembolso dos valores pagos e sem que haja norma coletiva ou contratual que obrigue a entidade a efetuar esse pagamento não encontra justificativa jurídica. Trata-se, portanto, de um pagamento gracioso ou indevido. A própria fiscalização, contudo, deixa claro que essa não é a prática uniforme da autuada, uma vez que registra a existência de outros dois grupos de beneficiários não integrantes da folha de pagamento da empresa, em relação aos quais foram apresentados os comprovantes de reembolso ou o pagamento foi efetuado pelo próprio beneficiário. Ora, somando-se isso ao fato de que os pagamentos sem reembolso foram efetuados a apenas seis pessoas, torna-se crível a alegação da empresa de que tais pagamentos se deram por uma falha nos seus sistemas de controle.
		 Não há evidências nos autos de que tenha havido um procedimento conscientemente articulado pelos gestores da entidade para desviar recursos por meio da manutenção do pagamento de planos de saúde a seis pessoas. Assim como afirmado em outros tópicos dessa decisão, ressalta-se que não há nos autos qualquer alegação ou evidência de que os beneficiários dos referidos pagamentos tenham qualquer relação com as pessoas responsáveis pela gestão da entidade. Além disso, o valor desses pagamentos, frente ao volume de receitas e despesas da autuada, mostra-se irrisório.
		 Considerando não constar nos autos que a Autuada adotou as providências para o ressarcimento das despesas indevidas, pela mesma razão dos normativos legais supostamente infringidos não mitigarem  os comandos por eles estabelecidos nos termos vistos no tópico precedente, independentemente do valor da referida despesa compreender apenas R$ R$ 13.202,62, o entendimento do julgador de origem quanto à matéria também não deve prosperar, pois acertado o procedimento da autoridade autuante.
		 Dos pagamentos ao Centro Paulista de Hepatologia Ltda.
		 De acordo com o Relatório Fiscal, o dr. Erkki Juhani Larsson constou da folha de pagamento, na função de médico, recebendo como empregado e, além disso, recebeu também como prestador de serviços pessoa jurídica, uma vez que figurava como sócio do Centro Paulista de Hepatologia Ltda. Tal recebimento em duplicidade teria caracterizado uma aplicação de recursos fora dos objetivos institucionais da entidade.
		 Na sua impugnação, a entidade informa que, enquanto empregado, o dr. Erkki Juhani Larsson exercia a função de coordenador de checkup, atividade de natureza técnica administrativa de gestão e coordenação, que não se confunde com os atendimentos médicos propriamente ditos, que ele realiza na condição de sócio do Centro Paulista de Hepatologia Ltda. Apresenta relatórios de atendimentos efetuados pelos profissionais vinculados à referida empresa, a fim de demonstrar que o dr. Erkki efetivamente realizou atendimentos médicos.
		 Ora, ainda que a situação sob análise possa ser questionada, do ponto de vista do Direito do Trabalho, sob a justificativa de que não seria possível a manutenção de dois vínculos entre o mesmo trabalhador e o seu tomador de serviços, um vínculo na condição de empregado, outro na condição de prestador de serviços, não vislumbro hipótese de aplicação de recursos fora dos objetivos institucionais. Ambas as atividades desenvolvidas pelo médico – tanto os atendimentos em si quanto a coordenação do setor de checkup, enquadram-se dentre as atividades nucleares de uma instituição de saúde. Logo, tais pagamentos não implicam a aplicação de recursos fora dos objetivos institucionais da entidade.
		 No entanto, assim pronunciou-se a autoridade autuante (processo digital, fl. 8.906):
		 4.4.3. Centro Paulista de Hepatologia Ltda., CNPJ 59.485.417/0001-34, Rua Adma Jafet, 74 – cj. 32, São Paulo /S.P. São sócios Erkki Juhani Larsone e Sandra Regina Arcencio.
		 Não apresentou contrato de prestação de serviços, foram emitidas notas fiscais no total de R$ 800.989.96 (oitocentos mil novecentos e oitenta e nove reais e noventa e seis centavos), onde consta que o serviço prestado refere-se a serviços médicos . O sócio Dr. Erkki Juhani Larsson foi empregado do HAOC na função de coordenador médico do centro de Check-up de 01 a 12/2014.
		 Foram apresentados relações de pacientes atendidos pelo Dr. Erkki Juhani Larsson, como comprovantes da prestação de serviços. Detalhes no item 6.3.3.
		 Ante o que se vê, além da concomitância da prestação do serviço, não se apresenta razoável a suposta contratação de serviço médico na ordem de R$ 800.989.96, sem o corresponde contrato  ajustando os respectivos direitos e obrigações contratados. Portanto, o entendimento do julgador de origem quanto à matéria também não deve prosperar, pois acertado o procedimento da autoridade autuante.
		 Fundamentos da decisão de origem
		 O art. 114, § 12, inciso I, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023, faculta o relator fundamentar seu voto mediante os fundamentos da decisão recorrida, bastando registrar  dita pretensão, nestes termos:
		 Art. 114. As decisões dos colegiados, em forma de acórdão ou resolução, serão assinadas pelo presidente, pelo relator, pelo redator designado ou por conselheiro que fizer declaração de voto, devendo constar, ainda, o nome dos conselheiros presentes, ausentes e impedidos ou sob suspeição, especificando-se, se houver, os conselheiros vencidos, a matéria em que o relator restou vencido e o voto vencedor.
		 [...]
		 §12. A fundamentação da decisão pode ser atendida mediante: 
		 I - declaração de concordância com os fundamentos da decisão recorrida;
		 Nessa perspectiva, quanto às demais questões levantadas no recurso de ofício,   amparado no reportado  preceito regimental,   adoto as razões de decidir constantes no voto condutor do julgamento a quo, e nego-lhe provimento, nestes termos:
		 Dos gastos com aluguel, condomínio e manutenção de apartamento ocupado pelo superintendente e do pagamento de mensalidade escolar da estagiária (processo digital, fls. 11.512 e 11.513):
		 A fiscalização informa ainda que foram encontrados lançamentos na conta 3196 – condomínio/locação de imóvel, relativos ao pagamento de aluguel, IPTU e condomínio de imóvel utilizado pelo então Superintendente da entidade, sr. José Henrique do Prado Fay. Na conta 3041 – material de consumo/informática, foram encontrados lançamentos relativos aos pagamentos de serviços de limpeza e manutenção do referido imóvel. Identificou também registros contábeis escriturados na conta 3026 – estagiários, correspondentes ao pagamento da mensalidade escolar do curso de secretariado para a estagiária Anna Carolina Saes Ferreira. Além de ter as mensalidades pagas pela entidade, a estagiária recebe a bolsa estágio.
		 De acordo com a fiscalização, os pagamentos acima também representariam dispêndios não relacionados aos objetivos institucionais da autuada.
		 Quanto ao pagamento da mensalidade escolar da estagiária, o próprio relatório fiscal demonstra que ele ocorreu em função do Termo de Compromisso de Bolsa de Estágio, firmado entre a entidade e a estagiária, com interveniência da instituição de ensino à qual ela se encontrava vinculada. Pelo referido Termo, a entidade autuada comprometeu-se a efetuar o pagamento de bolsa à estagiária, assim como a efetuar o pagamento da sua mensalidade escolar.
		 Não há no Relatório Fiscal qualquer questionamento acerca da efetiva prestação dos serviços pela estagiária ou qualquer consideração acerca do valor da bolsa a ela oferecida. Prende-se a autuação apenas ao fato de que o art. 12 da Lei nº 11.788, de 2008, utiliza a expressão “poderá efetuar o pagamento de bolsa ou de outra forma de contraprestação”. Assim, uma vez efetuado o pagamento da bolsa estágio, entendeu que o pagamento da mensalidade seria uma liberalidade.
		 Ainda que, nos termos da Lei nº 11.788, de 2008, o pagamento de bolsa ao estagiário não seja obrigatório, o simples fato de a entidade efetuar tal pagamento não significa que ela esteja empregando recursos em atividade alheia ao seu objetivo institucional. A título exemplificativo, a entidade poderia ter pactuado o pagamento de uma bolsa cujo valor já incluísse aquele a ser despendido pelo estagiário com o pagamento da mensalidade escolar. Assim, ao invés de haver o pagamento de bolsa e mensalidade, haveria apenas o pagamento de bolsa, sem que houvesse qualquer mudança na circunstância fática envolvida. Tendo a estagiária efetivamente desenvolvido as suas atividades junto à entidade autuada, não há que se falar em aplicação de recursos fora dos seus objetivos institucionais.
		 No que toca ao pagamento de aluguel e aos gastos de manutenção no imóvel ocupado pelo superintendente executivo da entidade, deve-se ressaltar, de início, que o sr. José Henrique do Prado Fay era, à época dos pagamentos, funcionário da entidade. Nesse sentido, o valor e a forma de pagamento da sua remuneração devem obedecer a parâmetros de mercado e ser objeto de pactuação entre ele e a entidade. Ainda que o fornecimento de imóvel e o pagamento de despesas de manutenção desse imóvel não sejam benefícios previstos na lei trabalhista, não há um impedimento à sua concessão. Como é cediço, a lei trabalhista fixa parâmetros mínimos, não sendo vedado, muito pelo contrário, que o empregador e o empregado pactuem condições mais benéficas do que aquelas exigidas por lei. Ainda mais quando se trata da contratação de altos executivos, o oferecimento de vantagens similares às ofertadas pela entidade ao sr. José Henrique do Prado Fay mostra-se prática corrente.
		 Como afirmado no art. 458 da CLT, além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a habitação e outras prestações in natura que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Portanto, os valores pagos pela entidade autuada a título de aluguel, condomínio e IPTU do imóvel ocupado pelo seu superintendente, assim como os gastos efetuados com a manutenção desse imóvel, integram a remuneração desse funcionário. Assim, não há respaldo fático ou jurídico para a afirmação de que tais pagamentos implicam o emprego de recursos fora dos objetivos institucionais da entidade.
		 Da remuneração variável e das gratificações (processo digital, fls. 11.514 a 11.516):
		 Em seguida, a fiscalização informa ter identificado na folha de pagamento da entidade a rubrica nº 730, remuneração variável. O pagamento dessa rubrica está condicionado ao alcance de metas globais e setoriais, bem como ao desempenho individual do trabalhador. Segundo a fiscalização, a referida rubrica possui as mesmas características da Participação nos Lucros e Resultados – PLR, prevista na Lei nº 10.101, de 2009. Contudo, a referida lei não ampara a implantação desse tipo de verba em entidades sem finalidade lucrativa.
		 No mesmo sentido, afirma que o pagamento das rubricas 273 – gratificação 10%, 271 – gratificação chefia e rubrica 323 – gratificação normal, não estava previsto nas convenções coletivas e a entidade não esclareceu as condições e os critérios para seu pagamento.
		 A fiscalização menciona ainda que a entidade oferece plano de previdência complementar aos seus funcionários e dirigentes. Inexistindo previsão desse benefício na convenção coletiva, concluiu que o seu oferecimento aos trabalhadores se deu por mera liberalidade. Além disso, afirma que a contribuição da entidade, na condição de patrocinadora do plano, chega a ser dezessete vezes superior à contribuição do empregado, especialmente sob a forma de contribuições extraordinárias, efetuadas em nome de um pequeno grupo de trabalhadores.
		 A fiscalização entendeu que o pagamento da remuneração variável, das gratificações e da previdência complementar implicou ofensa aos incisos I e II do art. 14 do CTN, que vedam a distribuição de resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas de seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto.
		 A gratificação, de acordo com a doutrina trabalhista, integra o universo da retribuição pelo trabalho, trazendo em si a ideia de contentamento ou de retribuição patronal com as atividades desenvolvidas pelo funcionário. Como afirmado no relatório fiscal, as gratificações podem estar previstas em instrumentos de negociação coletiva ou por mera liberalidade do empregador. No caso presente, não havia estipulações coletivas obrigando a empresa a efetuar o pagamento das gratificações, de modo que elas se enquadram no rol das gratificações pagas por liberalidade do empregador.
		 A proibição de distribuição de patrimônio e de resultados positivos é elemento nuclear para o gozo da imunidade pelas entidades beneficentes de assistência social. Tais entidades, como afirmado pelo STF nos autos da ADI nº 1.802/DF, não se caracterizam pela ausência de atividade econômica, mas pelo fato de não destinarem os seus resultados positivos à distribuição de lucros. Contudo, não há nos autos elementos suficientes para se caracterizar o pagamento de gratificações aos trabalhadores como um mecanismo de distribuição de resultados ou do patrimônio da entidade.
		 Como já afirmado acima, a legislação trabalhista fixa parâmetros mínimos a serem seguidos nas relações trabalhistas. Contudo, a prática mercadológica e as necessidades de cada empresa moldam uma realidade fática que pode superar o mínimo legal, encontrando-se a fixação dos marcos dessa realidade ao amparo da liberdade negocial que caracteriza as relações de direito privado. Não há nos autos qualquer alegação ou evidência de que os valores pagos a título de gratificação tenham sido discrepantes com os valores praticados pelo mercado, ou que tenham fugido à razoabilidade. Do mesmo modo, não há alegação ou evidência de que as gratificações tenham se destinado a funcionários específicos, com algum tipo de vínculo com os dirigentes da entidade.
		 O simples fato de ter efetuado o pagamento de gratificações por liberalidade aos seus funcionários, sem que haja qualquer consideração acerca dos valores pagos e dos seus destinatários, não pode ser encarado como uma forma de distribuição do patrimônio da entidade. Tal raciocínio implicaria a eliminação da liberdade negocial que caracteriza a relação trabalhista, sobretudo quando se está a falar de parcela que excede os mínimos exigidos na legislação trabalhista. A interpretação da exigência legal de não distribuição de patrimônio não pode se dar de modo tão estrito que impeça a entidade de conceder aos trabalhadores qualquer benefício não previsto em lei, sob pena de inviabilizar o exercício das suas atividades, as quais, por óbvio, precisam adequar-se aos parâmetros de mercado, sob pena de se inviabilizarem ou de não se permitir o seu desenvolvimento.
		 A argumentação acima aplica-se de igual modo ao pagamento de remuneração variável aos funcionários. Ainda que reste claro que a participação nos resultados se mostra incompatível com as entidades beneficentes, isso não impede a entidade de estabelecer mecanismos de estímulo para que os seus funcionários alcancem as metas previstas. Obviamente, tais valores integrarão a remuneração dos funcionários. O objetivo de tais pagamentos, contudo, é claro: aumentar a eficácia da atuação da entidade. Como afirmado na impugnação, a remuneração variável foi estabelecida unilateralmente, em valores prefixados e atrelados ao salário do funcionário. Não há como confundi-la, portanto, com uma forma de distribuição de resultados.
		 De acordo com o Relatório Fiscal, a remuneração variável paga pela empresa em 2014 alcançou o montante de R$ 6,6 milhões, enquanto as gratificações alcançaram R$ 299 mil. No mesmo período, a folha de pagamento da entidade alcançou o montante de aproximadamente R$ 125 milhões, de modo que as gratificações e a remuneração variável corresponderam a aproximadamente 5,6 % dos valores pagos aos funcionários.
		 Como já assentado pelo STF, a entidade beneficente desenvolve atividade econômica. Nesse sentido, o objetivo de crescimento e de obtenção de melhores resultados não é incompatível com o seu modo de atuar, pelo contrário, pois implica maiores benefícios e expansão da clientela atendida. Ora, para que esse objetivo seja alcançado, nada mais natural do que o estabelecer incentivos financeiros para os funcionários, a fim de que eles se comprometam com o alcance das metas estabelecidas. Vale aqui salientar mais uma vez que a fiscalização não questiona o caráter beneficente da atuação da entidade.
		 As alegações acima, atinentes às gratificações e à remuneração variável, aplicam-se também aos pagamentos efetuados a título de previdência complementar. Sem dúvida, tais pagamentos integram o pacote remuneratório oferecido pela entidade aos seus funcionários. Contudo, inexistindo evidências de que tal remuneração excede aos parâmetros praticados pelo mercado ou de que ela foi instituída como mecanismo de desvio de drenagem dos recursos da entidade, não há como efetuar a subsunção desses pagamentos às hipóteses vedadas pelos incisos I e II do art. 29 da Lei nº 12.101, de 2009.
		 Pelas razões acima, entendo que o pagamento de gratificações, de remuneração variável e de contribuições ao plano de previdência privada dos funcionários da entidade não configura a aplicação de recursos fora dos seus objetivos institucionais ou a remuneração de dirigentes em parâmetros superiores aos de mercado. Assim, não há como reconhecer nesses pagamentos o descumprimento de requisitos legais para o gozo da imunidade prevista no § 7º do art. 195 da Constituição.
		 Da contratação da empresa JZ Consultoria (processo digital, fl. 11.516):
		 A fiscalização afirma que o HAOC firmou contrato de consultoria com a empresa JZ Consultoria, que tinha como sócio o sr. José Henrique do Prado Fay, ex-superintendente da entidade, pelo qual pagou o montante de R$ 320.000,00, em 28/11/2014, mas não conseguiu comprovar a efetiva prestação dos serviços. Por essa razão, entendeu ter havido aplicação de recursos fora dos seus objetivos institucionais.
		 De acordo com a impugnação, após oito anos como superintendente da entidade, o sr. José Carlos Fay teve que se afastar em 31/03/2014, por ter alcançado a idade máxima para o exercício de atividade executiva. O HAOC, então, o contratou por meio da sua empresa de consultoria, a partir de 01/04/2014, a fim de que ele pudesse contribuir com a transição administrativa e com os seus conhecimentos acumulados em gestão hospitalar.
		 Como prova de que houve a efetiva prestação dos serviços, a entidade juntou aos autos o controle de acesso ao hospital (fls. 10.866 a 10.889), no qual se verifica que o sr. José Carlos Fay frequentou as instalações do hospital ao longo de todos os meses do ano de 2014 por, no mínimo, sete dias ao longo de cada mês. A Ata da reunião do Conselho Deliberativo, realizada em 14/04/2014, portanto, já na vigência do contrato com a JZ consultoria, demonstra que o sr. Fay era o responsável pelo Comitê de Investimentos do Hospital, responsável pelo planejamento dos investimentos a serem realizados pela entidade ao longo do ano de 2014. Há ainda nos autos comprovantes de correspondência eletrônica trocada entre coordenadores do hospital, na qual são marcadas reuniões com a presença do sr. Fay, ao longo do ano de 2014, bem como declaração prestada pelo escritório de advocacia Camargo e Camargo Advogados, na qual se afirma que o sr. Fay participou ativamente da elaboração de estratégias atinentes às questões trabalhistas envolvendo o HAOC ao longo de todo o ano de 2014.
		 Assim, entendo que há nos autos elementos suficientes para demonstrar a efetiva prestação de serviços pelo sr. Fay ao HAOC no período de vigência do contrato mantido com a JZ Consultoria, justificando-se assim o pagamento dos valores contratualmente previstos. Restando demonstrada a prestação dos serviços, não há fundamentos para se afirmar que os pagamentos realizados à referida empresa de consultoria implicam aplicação de recursos fora dos objetivos institucionais da entidade autuada.
		 Dos pagamentos à empresa BDB do Brasil Sociedade Ltda (processo digital, fls. 11.516 e 11.517):
		 A fiscalização questiona o pagamento de R$ 59.000,00 à empresa BDB do Brasil Sociedade Ltda., referente ao workshop de gestão avançada em serviços de urgência. Informa que a referida empresa apresentou GFIP sem movimento no período e que, no folder do evento, consta como contato o e-mail institucional do HAOC da sócia Crislaine Marques da Silveira. Concluiu a fiscalização que houve pagamento em duplicidade à funcionária Crislaine, que prestou os serviços contratados junto à BDB e, no mesmo período, também recebeu pela sua atuação como coordenadora de sustentabilidade do hospital, o que implicaria na aplicação de recursos fora dos objetivos institucionais da entidade. 
		 A impugnação afirma que o HAOC foi vítima de uma fraude, uma vez que a citada funcionária, valendo-se do seu cargo, efetuou a contratação de empresa da qual era sócia. Contudo, tão logo constatados os fatos, a sra. Crislaine foi despedida por justa causa, conforme demonstra o documento de fls. 10.910, datado de 07/04/2015, no qual se informa que a despedida decorreu da violação de regras relacionadas a conflito de interesses constantes do Manual de Conduta Ética e em função da constatação de prejuízos em virtude da contratação de serviços irregularmente aprovados e não realizados. A despedida por justa causa foi declarada em GFIP na data constante do citado documento.
		 Assim, demonstrado que o pagamento em duplicidade se deu à revelia em afronta às normas internas da empresa e que esta, ao tomar conhecimento dos fatos, procedeu à dispensa da empregada responsável pela contratação irregular, resta claro que tal pagamento não pode ser tomado como uma aplicação de recursos fora dos objetivos institucionais da entidade.
		 Da aquisição de materiais médicos por preços superiores aos pagos por outras instituições médicas (processo digital, fls. 11.517 e 11.518):
		 A fiscalização efetuou diligências em empresas fornecedoras de materiais médicos e, comparados os preços, chegou à conclusão de que os preços de aquisição dos insumos pelo HAOC eram superiores aos preços praticados pelos fornecedores nas aquisições efetuadas por outras instituições. Por conta disso, entendeu que não houve empenho por parte da entidade para conseguir preços melhores nas suas aquisições, não sendo razoável que um estabelecimento que tenha uma demanda de aquisições de insumos médicos da ordem de R$ 190 milhões por ano, delegue ao médico a escolha do fornecedor. 
		 A fiscalização apresenta planilhas comparativas os preços de aquisição de produtos hospitalares pelo HAOC e os preços praticados pelos mesmos fornecedores em operações realizadas com outras instituições hospitalares. Tais planilhas, contudo, demonstram apenas a diferença no preço de cada unidade de produto adquirida. Assim, tais planilhas não permitem avaliar o impacto dessas diferenças de preço no conjunto das compras avaliadas pelo hospital. O próprio Relatório Fiscal afirma que a demanda de insumos hospitalares da instituição é de R$ 190 milhões/ano, mas não informa qual foi o montante gasto a mais em função das compras efetuadas a preços superiores aos obtidos por outras instituições. A pesquisa também não aponta outros fatores que poderiam ter contribuído para essa diferença de preços, como, por exemplo, escala das compras, prazos de pagamento ou eventuais diferenças na qualidade dos produtos adquiridos. Por essa razão, entendo que os dados apresentados não são suficientes para fundamentar a afirmação de que o hospital não se empenhou na obtenção de melhores preços de aquisição.
		 Ainda que restasse demonstrada uma falha no sistema de compras do hospital, que o tivesse levado a adquirir produtos hospitalares por valores superiores àqueles praticados pelos fornecedores com outras instituições, tal fato, por si só, não implicaria desvio de finalidade, em relação aos objetivos institucionais da autuada. Uma vez que os insumos adquiridos tenham sido efetivamente aplicados nos serviços prestados pela entidade, e não há nenhuma alegação ou evidência em sentido contrário, inexistiria desvio de finalidade.
		 Resta verificar se há fundamento para a afirmação de que as aquisições supostamente efetuadas a preços superiores implicariam a distribuição de patrimônio ou de resultados da entidade. Mais uma vez, não há qualquer alegação ou evidência de que as aquisições supostamente efetuadas a preços superiores teriam beneficiado alguma pessoa física ou jurídica direta ou indiretamente relacionada aos dirigentes da entidade. Assim, não há que se falar em distribuição de patrimônio ou resultados sem que possam ser identificados os beneficiários dessa distribuição.
		 A situação acima narrada revela que o Auto de Infração, no ponto em que a aquisição de produtos hospitalares a preços superiores implica ofensa ao art. 29 da Lei nº 12.101, de 2009, e ao art. 14 do CTN, não se encontra fundamentado. Os fatos verificados não se subsumem às hipóteses normativas, quer por não representarem desvio de finalidade, quer por não implicarem a distribuição de recursos da entidade. Antes disso, o próprio fato de que teria havido uma ausência de empenho na aquisição de produtos a preços menores não está suficientemente demonstrado nos autos.
		 Nesse ponto, em descompasso com a exigência do inciso III do art. 10 do Decreto nº 70.235, de 1972, que disciplina o Processo Administrativo Fiscal – PAF, o Auto de Infração não contém a narrativa dos motivos fáticos que caracterizaram o descumprimento de cada um dos requisitos necessários ao gozo da isenção. Há, portanto, um vício formal, consubstanciado na deficiência da exposição dos motivos fáticos que justificaram a sua lavratura.
		 Da prestação de serviços de educação sem oferta de vagas em gratuidade (processo digital, fls. 11.518 e 11.519):
		 A fiscalização afirma que a entidade, além dos serviços de saúde, oferece também serviços de educação, mantendo a Escola Técnica de Educação em Saúde – ETES, cujas atividades se iniciaram em 2013, e a Faculdade de Educação em Ciências da Saúde – FECS, cujas atividades foram iniciadas em 2014. A primeira oferece curso técnico de enfermagem, enquanto a segunda oferece cursos de especialização na área médica. Os cursos não são gratuitos e não são oferecidas bolsas. Tais atividades encontram-se previstas nos objetivos sociais da autuada. Por não serem oferecidas vagas em gratuidade nas instituições de educação, a fiscalização concluiu que a entidade não preenche os requisitos para se enquadrar como entidade imune ou isenta.
		 Quanto a este ponto, é importante mencionar que é fato incontroverso nos autos que a entidade possuía, no período objeto do lançamento, o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS, fornecido pelo Ministério da saúde. Enquadra-se, portanto, no conceito de entidade beneficente certificada, previsto no caput do art. 29. Dentre os requisitos previstos nos incisos do referido artigo, não há exigência de um percentual mínimo de serviços a ser ofertado gratuitamente. Tal exigência deve ser observada e demonstrada para fins de obtenção da certificação como entidade beneficente, matéria que escapa à competência da RFB, pois, nos termos do art. 21 da Lei nº 12.101, de 2009, os requerimentos de concessão ou de renovação de certificação serão apreciados no âmbito dos Ministério da Saúde, Educação e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.
		 De acordo com o art. 32 da Lei nº 12.101, de 2009, o lançamento será efetuado nas hipóteses em que se constatar o descumprimento de algum dos requisitos previstos no art. 29 (seção I do capítulo IV). Assim, não há respaldo legal para a desconsideração da imunidade pela RFB em razão da não oferta de vagas em gratuidade nas atividades educacionais desenvolvidas pelo HAOC.
		 Além disso, é importante salientar que o Supremo Tribunal Federal – STF tem, em situações análogas, nas quais entidades que gozam de imunidade exercem atividades econômicas, reconhecido que a imunidade se estende aos resultados obtidos na exploração dessa atividade econômica, desde que estes resultados sejam revertidos para as finalidades essenciais da entidade. Além disso, o STF estabeleceu que o ônus de demonstrar eventual destinação dos resultados para finalidades diversas seria do fisco:
		 Portanto, no caso da imunidade de que se trata, esta Corte tem conferido interpretação extensiva nos diversos precedentes em que se discute a compreensão do que seja o patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades contempladas no texto constitucional. O determinante para a jurisprudência da Corte é que os resultados positivos auferidos por entidades presumidamente desinteressadas por sua própria natureza, sejam revertidos para as suas finalidades essenciais, não descaracterizando a imunidade o fato de exercerem atividades de cunho econômico, tais como locação de imóveis e comercialização de pães.
		 ...
		 Portanto, no entendimento atual da Corte a presunção de que o imóvel ou as rendas da entidade assistencial estão afetados às suas finalidades institucionais milita em favor da entidade. Cabe ao Fisco o ônus de elidir a presunção, mediante a constituição de prova em contrário.
		 ARE nº 756.255/SP.
		 Pelas razões acima, entendo que não há fundamento legal para o afastamento da imunidade e consequente lançamento das contribuições previdenciárias patronais, em virtude do desenvolvimento de atividades de educação pelo HAOC.
		 Da multa qualificada de 150% (processo digital, fls. 11.520 a 11.521):
		 A fiscalização limitou-se a transcrever no Relatório Fiscal os dispositivos legais que fundamentam a qualificação da multa. Tal descrição, entretanto, não é suficiente para justificar a qualificação da penalidade.
		 Na hipótese de lançamento de ofício de contribuições que não foram recolhidas nem foram declaradas em GFIP pelo contribuinte, o artigo 35-A da Lei n° 8.212, de 1991, na redação da Lei n° 11.941, de 2009, determina a aplicação da multa de ofício prevista no artigo 44 da Lei n° 9.430, de 1996. Por sua vez, o inciso I do artigo 44 da Lei n° 9.430, de 1996, determina a aplicação da multa de ofício correspondente ao percentual de 75% da contribuição não paga e não declarada em GFIP. Segundo o § 1º do citado art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, esta multa será duplicada, passando a 150%, caso observada a ocorrência das situações previstas nos artigos 71, 72 ou 73 da Lei n° 4.502/64 (que se referem, respectivamente, a sonegação, fraude e conluio).
		 Resta claro, portanto, que a aplicação da multa de 150% exige mais do que a simples demonstração de que as contribuições não recolhidas (objeto do lançamento de ofício) não foram declaradas em GFIP. Nesta hipótese, aplica-se a multa de 75%, prevista no inciso I do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996.
		 Para a qualificação da multa, exige-se a demonstração nos autos de que a conduta praticada pelo contribuinte amolda-se aos tipos previstos nos art. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 1964, ou seja, que a conduta caracteriza sonegação, fraude ou conluio. Nas três hipóteses, a demonstração do elemento subjetivo é essencial. Mostra-se necessário, pois, que seja trazido aos autos um conjunto probatório apto a demonstrar o dolo das ações praticadas pelo contribuinte.
		 No presente caso, entretanto, não consta nos autos qualquer elemento que demonstre a prática de sonegação pela entidade autuada. Fez-se apenas uma correlação direta entre a não declaração das contribuições em GFIP (decorrente da informação do código 639) e a conduta prevista no art. 71 da Lei nº 4.502, de 1964, sem qualquer referência ao caso concreto sob julgamento. A seguir o raciocínio adotado, sempre que houvesse a ausência de declaração em GFIP da contribuição lançada, estar-se-ia diante de hipótese de aplicação da multa de 150%. Ora, como somente as contribuições não declaradas em GFIP são objeto de lançamento de ofício, tais lançamentos seriam sempre acompanhados de multa de 150%, o que, tornaria sem efeito a previsão legal de multa de 75%. Em outras palavras, a multa de 150% transformaria-se em regra.
		 Contudo, o inciso III do artigo 10 do Decreto n° 70.235, de 1972, exige que o auto de infração contenha a descrição dos fatos. Assim, a sonegação, elemento essencial à qualificação da penalidade, deve estar demonstrada nos autos. Tal demonstração deve ter por objeto a conduta praticada pelo sujeito passivo e não a simples descrição do conteúdo da norma. A ausência de declaração em GFIP importa na multa de ofício de 75%, conforme jurisprudência administrativa já sedimentada: 
		 [...]
		 Não tendo sido apontada pela autoridade autuante a conduta típica do sujeito passivo caracterizadora de sonegação, da fraude ou do conluio, conclui-se que o caso analisado daria ensejo, caso fossem procedentes as contribuições lançadas, à aplicação da multa de ofício, mas não à sua qualificação.
		 Da Responsabilidade tributária (processo digital, fls. 11.521 a 11.523):
		 Foi atribuída responsabilidade tributária pelos créditos lançados de ofício aos srs. Edgar Silva Garbade, CPF nº 489.289.410-91, e Marcelo Lacerda Soares Neto, CPF nº 701.701.697-15, respectivamente vice presidente e presidente do Conselho deliberativo da entidade à época dos fatos geradores das contribuições lançadas. De acordo com os termos de ciência de lançamento encaminhados às referidas pessoas físicas, “a descrição dos fatos que motivaram a responsabilidade tributária, a espécie de responsabilidade tributária, o enquadramento legal e as demais informações constam dos documentos de lançamento lavrados”.
		 O Relatório Fiscal, contudo, não apresenta qualquer justificativa para a inclusão dos dirigentes da autuada no pólo passivo da autuação. O nome deles apenas é citado no momento em que o relatório informa o cargo ocupado por cada um deles e menciona que, segundo o estatuto, compete a eles a representação da associação em juízo ou fora dele. Não há a descrição de qualquer ato que tenha sido por eles praticado ou ordenado, de modo a vinculá-los às situações que deram origem aos créditos tributários lançados.
		 Embora não tenha sido mencionado no Relatório Fiscal ou nos termos de ciência do lançamento encaminhados às mencionadas pessoas físicas, a responsabilidade tributária dos dirigentes de pessoa jurídica tem fundamento no inciso III do art. 135 do CTN, que assim prescreve:
		 Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
		 [...]
		 III. os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídica.
		 O mencionado artigo do CTN determina que as pessoas citadas no inciso III, quando praticarem determinado ato com excesso de poderes ou violação à lei, contrato social ou estatutos, responderão pelo crédito tributário que dele advier. O diretor, gerente ou representante da pessoa jurídica, de fato ou de direito, é responsável por atos por ele praticados, de forma dolosa ou culposa, no exercício da gestão dos negócios (domínio dos fatos), que representem infração à lei ou excesso de poderes, ou seja, um ato ilícito.
		 É oportuno destacar que, a respeito da natureza dos atos causadores da responsabilidade tributária dos administradores, o Parecer PGFN/CRJ/CAT nº 55/20092, enfatiza que o “sócio-gerente”, de acordo com a jurisprudência aceita pelo STJ, torna-se responsável não por ser “sócio”, mas por ter cometido ato ilícito enquanto “gerente”. Em verdade, a condição de sócio é irrelevante. Dois são os elementos verdadeiramente relevantes para sua responsabilização: (a) ser administrador e (b) ter cometido ato ilícito nessa posição. A situação retratada é perfeitamente aplicável ao presente caso. O Parecer destaca ainda que a prova da prática do ato ilícito ensejador de responsabilidade tributária incumbe à Fazenda Pública.
		 No caso presente, contudo, o Relatório Fiscal não estabelece um liame entre os ilícitos fiscais supostamente cometidos (informar em GFIP o código 639 de entidades isentas) e a atividade desenvolvida pelos membros do Conselho Deliberativo arrolados no pólo passivo da autuação. Não restou demonstrado como se deu a participação de cada um deles na prática dos atos mencionados no Relatório Fiscal. Sendo certo que a responsabilização pessoal não se dá de modo objetivo, pelo simples fato de ocupar a posição de dirigente, mas decorre da participação direta na consecução dos atos infracionais, a demonstração dessa participação pessoal é elementar para a responsabilização tributária do dirigente. Consoante entendimento exarado pelo STJ, a responsabilização dos administradores exige a prova cabal de que eles agiram com excesso de poderes:
		 “TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE ANÔNIMA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 135, III. CTN. DIRETOR. AUSÊNCIA DE PROVA DE INFRAÇÃO À LEI OU ESTATUTO.
		 (...)
		 A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo dirigente. (negritei)(...)
		   (...)
		  (STJ, 1ª Seção, ERESP 100739/SP, DJ de 28/02/2000, Rel. Min. José Delgado)” 
		 Essa prova é absolutamente indispensável, pois, nas palavras do Min. Ari Pargendler (REsp 100739/SP, de 19/11/1998, DJ de 01/02/1999), “(...) Quem está obrigado a recolher os tributos devidos é a própria pessoa jurídica; e, não obstante ela atue por intermédio de seu órgão, o sócio-gerente (ou diretor), a obrigação tributária é daquela, e não deste. (...)” 
		 No presente caso, entretanto, nem o Relatório Fiscal nem os Termos de Ciência do Lançamento indicam qual teria sido o ato pessoal e especificamente praticado por cada um dos dirigentes incluídos no pólo passivo, capaz de permitir, então, a aplicação do referido dispositivo.
		 Como não houve nos presentes autos a individualização das condutas de cada um dos diretores, entendo impossível a admissão da Responsabilidade Solidária, por não terem sido apontados os elementos básicos necessários e fundamentais para a aplicação das disposições do Art. 135, inciso III do CTN. Por essa razão, entendo que os mencionados dirigentes devem ser excluídos do pólo passivo da autuação.
		 Conclusão
		 Ante o exposto, dou parcial provimento recurso de ofício, (i) reconhecendo que o crédito atinente às contribuições patronais das competências 1 a 8 de 2014 não foi atingido pela decadência; (ii) restabelecendo o crédito constituído em desfavor da Recorrente, cuja multa de ofício deverá ser reduzida ao percentual de 75%; e (iii) mantendo a exclusão dos responsáveis solidários do polo passivo da referida autuação. 
		 É como voto.
		 (documento assinado digitalmente)
		     Francisco Ibiapino Luz
	
	 
		 Conselheiro João Ricardo Fahrion Nüske, redator designado
		 Em que pese as, como de praxe, muito bem lançadas razões de decidir do eminente relator, ouso a discordar quanto a ocorrência de distribuição de qualquer parcela de seu patrimônio ou rendas, especificamente no que tange à aquisição de brindes, pagamento de assistência médica a ex-funcionários sem a exigência de reembolso e o pagamento ao Centro Paulista de Hepatologia Ltda.
		 O art. 114, § 12, inciso I, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023, faculta o relator fundamentar seu voto mediante os fundamentos da decisão recorrida, nestes termos:
		 Art. 114. As decisões dos colegiados, em forma de acórdão ou resolução, serão assinadas pelo presidente, pelo relator, pelo redator designado ou por conselheiro que fizer declaração de voto, devendo constar, ainda, o nome dos conselheiros presentes, ausentes e impedidos ou sob suspeição, especificando-se, se houver, os conselheiros vencidos, a matéria em que o relator restou vencido e o voto vencedor.
		 [...]
		 §12. A fundamentação da decisão pode ser atendida mediante: 
		 I - declaração de concordância com os fundamentos da decisão recorrida;
		 Nessa perspectiva, quanto às questões em que divirjo, adoto as razões de decidir constantes no voto condutor do julgamento a quo, e nego-lhe provimento, nestes termos:
		 Dos gastos com eventos e aquisição de brindes.
		 Inicialmente, a fiscalização identificou, a partir dos registros contábeis escriturados na conta 3191 – eventos e promoções – pagamentos referentes a eventos em comemoração ao aniversário do Hospital Alemão Oswaldo Cruz – HAOC (R$ 74.550,00) e ao dia do médico (R$ 290.815,60), além de pagamentos relativos ao custeio de um torneio de golfe, realizado em comemoração ao dia do médico (R$ 55.086,81). No total, esses pagamentos implicaram o dispêndio de R$ 431.342,76. Em seguida, a fiscalização mencionou o lançamento contábil relativo à aquisição de brindes para os médicos junto à Du Jour Chocolate, por ocasião da Assembléia Geral, no valor de R$ 10.890,35.
		 No entender da fiscalização, a realização dos pagamentos acima mencionados (realização dos eventos e aquisição de brindes) caracterizaram a aplicação de recursos fora dos objetivos institucionais da entidade. Tais objetivos, de acordo com o art. 2º do estatuto Social, são os seguintes:
		 Artigo 2º - A associação tem por objetivos:
		 a) criar, manter e administrar estabelecimentos hospitalares e de assistência médica;
		 b) criar, manter e administrar ambulatórios para atendimento ao público, podendo conceder serviços a preços subsidiados, quando entender possível e necessário para o atendimento de sua finalidade de assistência social;
		 c) promover, incentivar e favorecer a pesquisa científica no campo médico;
		 d) desenvolver outras atividades correlatas aos serviços associativos; e 
		 e) manter ou subsidiar outras entidades de assistência social que aplicarem integralmente, no Brasil, os seus recursos na manutenção de seus objetivos sociais. 
		 Início a análise a partir dos pagamentos relativos aos eventos em comemoração ao aniversário da entidade e ao dia do médico. A administração e a manutenção de uma entidade hospitalar, como, de resto, de qualquer outra entidade empresarial, não se restringe ao fornecimento dos meios que garantam estritamente a prestação dos serviços (aquisição de equipamentos e materiais, pagamento de mão de obra e aquisição de insumos). A realização de eventos comemorativos serve ao fortalecimento da cultura e da marca de uma instituição, ao fortalecimento do relacionamento mantido com os profissionais que a atendem e com a comunidade em geral.
		 Como afirmado na impugnação, os dispêndios com a realização dos eventos corresponderam a aproximadamente 0,01% das despesas da entidade no ano, as quais, segundo as demonstrações financeiras apresentadas, alcançaram R$ 427 milhões. No que toca ao valor, portanto, os gastos com a realização dos eventos mostram-se compatíveis com o porte da entidade. Também não se questiona o fato de que os eventos foram destinados à comunidade médica, o que revela a relação de pertinência deles com os objetivos sociais da entidade.
		 Ora, a tese de que a simples aplicação de recursos na realização dos eventos esteja fora dos objetivos institucionais da entidade implica a adoção de uma noção muito estreita, segundo a qual tais objetivos restringiriam-se ao fornecimento das condições materiais mínimas para o desenvolvimento das atividades do estabelecimento hospitalar. Além de não encontrar amparo no texto da lei, que não detalha o que se entende por aplicação de recursos nos objetivos institucionais, essa tese não encontra respaldo na realidade social, uma vez que a realização de eventos dessa natureza é prática comum, não apenas no meio médico, mas em quase todos os segmentos da economia. No médio prazo, pode-se afirmar que o estreitamento dos vínculos com os profissionais da área médica garante a sobrevivência e o crescimento das entidades hospitalares. E esse estreitamento do relacionamento não se dá, ou não precisa se dar, exclusivamente com o pagamento pelos serviços prestados, ocorrendo também com a realização de eventos que permitam a convivência e a integração entre os membros da entidade e os profissionais. Foge ao razoável, interpretar o oferecimento de chocolates aos médicos como uma aplicação de recursos fora dos objetivos institucionais.
		 A interpretação acima encontra precedente na jurisprudência do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, que assim já se posicionou:
		 PAF. INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO. SUSPENSÃO DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA.
		 ...
		 O dispêndio de recursos por instituição de goza imunidade tributária para pagamento de salários direto e indireto a diretor escolar, diretores executivos (administrativo, financeiro etc.) e para realização de festas e eventos relacionados com o objeto da entidade, exceto se a fiscalização conseguir provar que se trata de distribuição simulada de resultado, está relacionado à finalidade essencial de uma entidade de ensino. ...” 
		 (Processo nº 12448.720836/2011-61). 
		 Entendo, portanto, que a realização de gastos com eventos (dia do médico, torneio de golfe para os médicos e comemoração do aniversário da entidade), assim como o oferecimento de brindes aos médicos não caracteriza a aplicação de recursos fora dos objetivos institucionais da entidade. 
		 Do pagamento de assistência médica a ex-funcionários sem a exigência de reembolso.
		 A fiscalização constatou que a entidade efetuou o pagamento de mensalidades de seguro saúde a beneficiários que não constavam da folha de pagamento da empresa no período objeto do lançamento, sem que tenha sido havido o reembolso dos valores relativos às mensalidades por parte desses beneficiários. De acordo com a planilha constante do item 6.1.6.5 do relatório Fiscal, o grupo em relação aos quais não houve a comprovação do reembolso das mensalidades do seguro saúde resume-se a seis pessoas. O impugnante alega que teria havido apenas uma falha nos controles da entidade, a qual teria gerado pagamentos indevidos da ordem de R$ 13.202,62.
		 O pagamento de mensalidades de seguro saúde a ex-colaboradores da empresa sem que lhes tenha sido exigido reembolso dos valores pagos e sem que haja norma coletiva ou contratual que obrigue a entidade a efetuar esse pagamento não encontra justificativa jurídica. Trata-se, portanto, de um pagamento gracioso ou indevido. A própria fiscalização, contudo, deixa claro que essa não é a prática uniforme da autuada, uma vez que registra a existência de outros dois grupos de beneficiários não integrantes da folha de pagamento da empresa, em relação aos quais foram apresentados os comprovantes de reembolso ou o pagamento foi efetuado pelo próprio beneficiário. Ora, somando-se isso ao fato de que os pagamentos sem reembolso foram efetuados a apenas seis pessoas, torna-se crível a alegação da empresa de que tais pagamentos se deram por uma falha nos seus sistemas de controle.
		 Não há evidências nos autos de que tenha havido um procedimento conscientemente articulado pelos gestores da entidade para desviar recursos por meio da manutenção do pagamento de planos de saúde a seis pessoas. Assim como afirmado em outros tópicos dessa decisão, ressalta-se que não há nos autos qualquer alegação ou evidência de que os beneficiários dos referidos pagamentos tenham qualquer relação com as pessoas responsáveis pela gestão da entidade. Além disso, o valor desses pagamentos, frente ao volume de receitas e despesas da autuada, mostra-se irrisório. 
		 Dos pagamentos ao Centro Paulista de Hepatologia Ltda.
		 De acordo com o Relatório Fiscal, o dr. Erkki Juhani Larsson constou da folha de pagamento, na função de médico, recebendo como empregado e, além disso, recebeu também como prestador de serviços pessoa jurídica, uma vez que figurava como sócio do Centro Paulista de Hepatologia Ltda. Tal recebimento em duplicidade teria caracterizado uma aplicação de recursos fora dos objetivos institucionais da entidade.
		 Na sua impugnação, a entidade informa que, enquanto empregado, o Dr. Erkki Juhani Larsson exercia a função de coordenador de checkup, atividade de natureza técnica administrativa de gestão e coordenação, que não se confunde com os atendimentos médicos propriamente ditos, que ele realiza na condição de sócio do Centro Paulista de Hepatologia Ltda. Apresenta relatórios de atendimentos efetuados pelos profissionais vinculados à referida empresa, a fim de demonstrar que o dr. Erkki efetivamente realizou atendimentos médicos.
		 Ora, ainda que a situação sob análise possa ser questionada, do ponto de vista do Direito do Trabalho, sob a justificativa de que não seria possível a manutenção de dois vínculos entre o mesmo trabalhador e o seu tomador de serviços, um vínculo na condição de empregado, outro na condição de prestador de serviços, não vislumbro hipótese de aplicação de recursos fora dos objetivos institucionais. Ambas as atividades desenvolvidas pelo médico – tanto os atendimentos em si quanto a coordenação do setor de checkup, enquadram-se dentre as atividades nucleares de uma instituição de saúde. Logo, tais pagamentos não implicam a aplicação de recursos fora dos objetivos institucionais da entidade. 
		  No que tange aos pagamentos realizados ao Centro Paulista de Hepatologia Ltda, não houve sequer a reclassificação do contrato para empregado e, ainda, o fato de os sócios da empresa, serem empregados do recorrente não implica, de forma direta e automática a distribuição de parcela do patrimônio ou renda.
		 Conclusão
		 Ante o exposto, rejeito a prejudicial de mérito suscitada no recurso de ofício, reconhecendo que o crédito correspondente às contribuições patronais das competências 1 a 8 de 2014 não foi atingido pela decadência e no mérito, nego provimento ao recurso de ofício. 
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 João Ricardo Fahrion Nüske
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PAF. RECURSO VOLUNTARIO. NOVAS RAZOES DE DEFESA. AUSENCIA.
FUNDAMENTO DO VOTO. DECISAO DE ORIGEM. FACULDADE DO RELATOR.

Quando as partes ndo inovam em suas razdes de defesa, o relator tem a
faculdade de adotar as razdes de decidir do voto condutor do julgamento
de origem como fundamento de sua decisao.

MULTA QUALIFICADA. DEMONSTRACAO DO ELEMENTO SUBIJETIVO DA
CONDUTA. AUSENCIA.

A aplicagcdo da multa de 150% exige mais do que a simples demonstragao
de que as contribui¢cdes ndo recolhidas (objeto do langamento de oficio)
ndo foram declaradas em GFIP. Nesta hipdtese, aplica-se a multa de 75%,
prevista no inciso | do art. 44 da Lei n? 9.430, de 1996. Para a qualificacdo
da multa, exige-se a demonstracdo nos autos de que a conduta praticada
pelo contribuinte amolda-se aos tipos previstos nos art. 71, 72 e 73 da Lei
n2 4.502, de 1964, ou seja, que a conduta caracteriza sonegacao, fraude ou
conluio. Nas trés hipoteses, a demonstracdo do elemento subjetivo é
essencial, sendo necessdrio que seja trazido aos autos um conjunto
probatdrio hdabil a demonstrar o dolo das ac¢les praticadas pelo
contribuinte.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, (i) rejeitar a prejudicial de
mérito suscitada no recurso de oficio, reconhecendo que o crédito correspondente as
contribui¢cdes patronais das competéncias 1 a 8 de 2014 nao foi atingido pela decadéncia. Vencido
o Conselheiro Rodrigo Duarte Firmino, que a acolheu; e (ii) no mérito, por maioria de votos, negar-
Ihe provimento. Vencidos os Conselheiros Francisco Ibiapino Luz (Relator) e Marcus Gaudenzi de
Faria, que deram-lhe parcial provimento, restabelecendo o crédito constituido em desfavor do
Recorrente, cuja multa de oficio devera ser reduzida ao percentual de 75%, e mantendo a exclusao
dos responsaveis soliddrios do polo passivo da referida autuagdo. Designado redator do voto
vencedor o Conselheiro Jodo Ricardo Fahrion Niske.

Assinado digitalmente
Francisco Ibiapino Luz - Presidente e Relator

Assinado Digitalmente
Jodo Ricardo Fahrion Niiske — Redator Designado
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Participaram da presente sessdo de julgamento os Conselheiros: Gregdrio
Rechmann Junior, Francisco Ibiapino Luz (Presidente), Rodrigo Duarte Firmino, Marcus Gaudenzi
de Faria, Joao Ricardo Fahrion Niske e Luciana Vilardi Vieira de Souza Mifano.

RELATORIO

Trata-se de recurso de oficio interposto contra decisdo de primeira instancia, que
julgou procedente a impugnacdo apresentada pelo Contribuinte com a pretensdo de extinguir
crédito tributdrio decorrente das contribui¢cdes devidas, a parte patronal e aquelas destinadas a
terceiros, entidades e fundos, incidentes sobre a remuneragao dos empregados e contribuintes
individuais.

Auto de Infragdao e Impugnagao

Por bem descrever os fatos e as razdes da impugnacao, adoto excertos do relatdrio
da decisdo de primeira instancia - Acérdao n2 15-48.771 - proferida pela 62 Turma da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador - DRJ/SDR — transcritos a seguir (processo
digital, fls. 11.502 a 11.507):

De acordo com o Relatério Fiscal, a entidade autuada declarou nas Guias de
Recolhimento do FGTS e Informagbes a Previdéncia Social — GFIP, relativas ao
periodo de 01/2014 a 13/2014, o codigo FPAS n2 639, de modo que ndo foram
declaradas as contribuicdes previdenciarias patronais incidentes sobre a
remuneracdo dos empregados e contribuintes individuais, bem como as
contribui¢cdes devidas a outras entidades e fundos.

O Relatdrio Fiscal afirma que, apds andlise dos documentos apresentados pela
entidade, realizacdo de diligéncias, pesquisas e buscas nos arquivos da Receita
Federal do Brasil — RFB, verificou-se que, no periodo fiscalizado, a entidade ndo
atendeu os requisitos previstos nos incisos Il e V do art. 29 da Lei n? 12.101, de
2009, e nos incisos | e Il do art. 14 do Cddigo Tributdrio Nacional — CTN, para ser
enquadrada como entidade imune/isenta de contribuicGes a Seguridade Social.

Os motivos pelos quais a fiscalizacdo entendeu que a entidade ndo preenche os
requisitos para a isencdo das contribuicbes de Seguridade Social encontram-se
descritos no Relatério Fiscal e foram, resumidamente, os seguintes:

- Foram efetuados pagamentos referentes a comemoracbes do aniversdrio do
Hospital Alemdo Oswaldo Cruz — HAOC e do dia do médico, tais como o aluguel do
espago Leopoldo Itaim, compra de bebidas, contrata¢do de banda e também o
torneio de golfe, com pagamento de recepcionistas, organizagdo do evento e
troféu, no valor total de RS 431.342,76;

- Foram pagos aluguel, condominio, IPTU, limpeza, manutengdo do apartamento e
passagens aéreas para o superintendente executivo, Sr. Jose Henrique do Prado
Fay, no valor de RS 47.534,80;
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- Houve pagamento de mensalidade escolar para estagidria, além da bolsa
estdgio, no valor de RS 16.754,00;

- Foi verificado também que a entidade pagou seguro saude para ex-empregados
sem a comprovagdo do reembolso;

- Pagou previdéncia privada para alguns colaboradores, por liberalidade, no valor
de RS 2.643.740,50;

- Paga, por liberalidade, gratificacGo e remuneragdo varidvel para os empregados,
no valor de RS 6.921.929,51;

- Pagou pela prestag¢Go de servicos de consultoria para JZ Consultoria sem a
apresentagéo de comprovantes materiais da prestacdo dos servicos, o valor de RS
320.000,00;

- Pagou para BDB do Brasil Sociedade Ltda. e Centro Paulista de Hepatologia por
servigos executados pelos sécios, que ja eram empregados do HAOC, o valor de RS
59.000,00 para a BDB e RS 800.989,96 para Centro Paulista hepatologia;

- Na compra dos materiais médicos, reiteradamente efetuou aquisicdo dos
mesmos por valores consideravelmente maiores do que aqueles pagos pelos
demais adquirentes;

- Exerce atividade de ensino , sem a comprovacdo da oferta de gratuidade.

Em funcdo do ndo cumprimento dos requisitos para a manutengdo da condicdo de
entidade isenta/imune das contribuicées de Seguridade Social, apurou-se o valor
das contribuicOes previdenciarias patronais, bem como das contribuicdes para
outras entidades e fundos, incidentes sobre a remuneracdo dos segurados
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empregados e contribuintes individuais, tendo por base a remuneragdo declarada
nas GFIP do periodo. Os valores relativos aos pagamentos de previdéncia privada
efetuados em desacordo com a legislagdo, conforme descrigdo contida no item
6.1.7 do Relatério Fiscal, foram incluidos na base de calculo das contribui¢des
lancadas.

Aplicou-se a multa de 150% sobre as contribui¢gdes langadas, com fundamento no
art. 44,1 e § 12 da Lei n29.430, de 1996.

Foram lavrados Termos de Responsabilidade Tributaria em nome de Edgar Silva
Garbade, CPF n® 489.289.410-91, e de Marcelo Lacerda Soares Neto, CPF n¢
701.701.697-15.

A entidade autuada foi cientificada do lancamento em 25/09/2019. O responsavel
tributario Marcelo Lacerda Soares foi cientificado em 02/10/2019 e o responsavel
Edgar Silva Garbade, em 30/09/2019. A autuada e os responsdveis apresentaram
impugnacdo conjunta em 24/10/2019, alegando, em sintese, o que se segue:

Inicialmente, alegam a tempestividade da impugnacao.

Afirmam que o HAOC é uma associagdo sem finalidade lucrativa e que os
membros integrantes do quadro associativo ndo auferem quaisquer vantagens ou
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remuneragdo, nos termos do § 22 do art. 92 do Estatuto Social. A Assembleia
Geral, formada por todos os associados, elege o Conselho Deliberativo, composto
por 8 a 10 de seus membros. O Conselho Deliberativo ndo possui funcdo
executiva, pois a gestdo administrativa, nos termos do art. 44 do Estatuto Social, é
feita por profissionais contratados com vinculo empregaticio.

O fato de as contratacGes realizadas pelo HAOC envolverem beneficios -
previdéncia privada, gratificacbes, remuneracdo varidvel, etc. ndo afeta em nada
0 seu carater assistencial e beneficente. O pagamento de remuneracdes a
empregados segundo os parametros do mercado nao equivale a destinar recursos
para fora do alcance dos objetivos institucionais do hospital. A remuneracado
adequada de funcionarios ndo configura distribuicdao de lucros ou apropriacdo de
patrimonio da entidade.

Nos termos do art. 11 da Lei n2 12.101, de 2009, a entidade de saude de
reconhecida exceléncia pode, ao invés de ofertar servicos ao SUS, realizar projetos
de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS, celebrando ajuste com a
Unido, sob a condi¢do de serem os recursos aplicados nesses projetos no minimo
iguais ao valor correspondente a isencdo. Assim, a isencdo ndo proporciona
qualquer vantagem a entidade. No triénio 2012/2014, a entidade aplicou RS 131
milhdes nesses projetos, tendo se beneficiado de isen¢do no valor de RS 128
milhdes. Tais projetos foram auditados e a entidade teve deferida a renovacgao do
Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social — CEBAS. A fiscalizacao
ndo questionou o cumprimento dos Termos de Ajuste e a efetiva realizagdo dos
projetos.

Afirmam que nao foram apontados fundamentos ou razdes para a inclusdo dos
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senhores Marcelo e Edgar, integrantes do Conselho Deliberativo, no pdlo passivo
da autuacgdo. Sao citados no Relatério Fiscal unicamente como Presidente e vice-
presidente do Conselho, respectivamente. Ndo hd na autuagdo qualquer
referéncia a ato concreto praticado por ambos, apto a caracterizar o interesse
comum na situagao que tenha constituido o fato gerador da obrigagao tributaria,
nem se aponta a pratica de qualquer ato com infracdo a lei ou com excesso de
poderes. Marcelo e Edgar nao tiveram qualquer participa¢do pessoal em nenhum
dos atos que deram ensejo a lavratura dos autos de infragdo. Como membros do
Conselho Deliberativo, ndo participavam da gestdo administrativa. Por isso, aduz
que a imputacdo de solidariedade é absolutamente inepta e deve ser
sumariamente afastada.

Argumentam que a isen¢do concedida nos termos do art. 11 da Lei n? 12.101, de
2009, atrelou-se a uma condicdo especifica, qual seja, o emprego dos recursos
resultantes da isencdo em projetos no ambito do PROADI-SUS. Em razdo disso,
aplica-se o disposto no art. 179 do CTN. A concessao da isen¢do seria, nesse caso,
um ato administrativo vinculado. Como os recursos equivalentes a isengdo foram
efetivamente empregados nos projetos, a manutencdo da autuacgdo seria um bis
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in idem. Em que pese a isen¢do, o HAOC ndo deixou de contribuir. A Unica
diferenca é que a forma de contribuicado foi distinta.

Afirmam que as hipéteses de isengdo previstas nos art. 11 e 29 da Lei n? 12.101,
de 2009, sdo distintas e autébnomas. A isencdo prevista no art. 11 alcanga as
contribuicdes sociais, e ndo apenas as contribuicdes destinadas a Seguridade
Social. Os requisitos do art. 29 ndo sdo aplicaveis a hipétese do art. 11. Disso
decorre a nulidade ou improcedéncia dos Autos de Infracdo. Ainda que
verdadeiros os apontamentos da fiscalizacdo, isso nao retiraria a isencao do
HAOC, que se fundamenta Unica e exclusivamente na realizacdo dos projetos.

Alegam que a realiza¢cdo dos dispéndios com eventos comemorativos (aniversario
do HAOC, dia do médico e torneio de Golfe) prestou-se a congregacdo em
beneficio da atividade institucional do HAOC. Alids, a comemoracdo do aniversario
do hospital é fielmente realizada ha décadas. O torneio de golfe visou a
congregacdo de profissionais da medicina. O oferecimento de chocolates aos
médicos foi um ato de cortesia com aqueles que exercem func¢des tdo
importantes na consecuc¢do dos objetivos do hospital. Além disso, as despesas
realizadas a esses titulos ndo alcancam sequer 0,1% do total das despesas da
entidade no periodo, sendo absolutamente desprovidas de materialidade.

Quanto aos pagamentos efetuados pela entidade para a manutencdo do
apartamento do superintendente, além das passagens aéreas emitidas em seu
favor, argumentam tratar-se de dispéndios necessarios a prestacdo dos servicos,
dado que o sr. José Henrique do Prado Fay residia em Porto Alegre, tendo sido
contratado para prestar servi¢os no municipio de Sao Paulo. Tais dispéndios sao
absolutamente compativeis com os objetivos da entidade.
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Afirmam que os pagamentos da bolsa estagio e da mensalidade da estagidria Ana
Carolina Ferreira Saez decorreram de convénio firmado com a Sociedade Escolar
Bardo do Rio Branco, instituicdo de ensino na qual a estagiaria encontrava-se
matriculada. O referido convénio previa ambos os pagamentos. O fato de a
remuneragdo a estagidrio nao ser obrigatdria ndo justifica a caracterizagdo dos
pagamentos como desvios de recursos, tampouco coloca os pagamentos fora do
alcance dos objetivos institucionais do HAOC.

Aduzem que o pagamento de seguro-salde a um grupo de seis pessoas sem que
tenha havido o reembolso pelos beneficiarios, no valor total de RS 13.202,62,
decorreu de um equivoco no controle das despesas por parte dos prepostos do
HAOC. Tal equivoco, contudo, ndao pode ser confundido com desvio de conduta da
HAOC enquanto entidade beneficente de assisténcia social.

Quanto aos pagamentos efetuados pelo HAOC a titulo de Previdéncia Privada
para alguns de seus trabalhadores, afirmam que eles obedeceram a féormula de
calculo da reserva necessaria a aquisicio do beneficio de seus funcionarios,
conforme previsto no contrato firmado com a Itad Previdéncia. O dispéndio ndo
foi assumido pelo HAOC de modo desmotivado ou desproporcional. O fato de o
referido programa de oferecimento da Previdéncia Privada ter sido feito sem a
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previsdo em convencdo coletiva demonstra que nao se trata de Participacdo nos
Lucros e Resultados — PLR. Tais pagamentos estdo em linha com as praticas do
mercado e ndo podem ser enquadrados como uma forma de desvio de recursos
ou de finalidade. Afirmam ainda que o HAOC prestou a fiscalizacdo os
esclarecimentos acerca dos critérios adotados para estabelecer as contribuicdes
da empresa.

Quanto ao pagamento de gratificacbes aos funciondrios, argumentam que as
referidas verbas foram corretamente incluidas na base de cdlculo do FGTS, da
contribuicdo retida dos funcionarios e dos demais encargos trabalhistas.

Defendem que os pagamentos efetuados a titulo de remuneracgdo varidvel nao
possuem natureza juridica de Participacdo nos Lucros e Resultados — PLR, tendo
sido instituidos pelo HAOC de modo unilateral, sem qualquer participagdo da
entidade sindical. Tais pagamentos ocorreram uma vez ao ano, de modo eventual,
guando cumpridas as condi¢Oes estabelecidas no programa. Os valores pagos a
este titulo sofreram a incidéncia de encargos fiscais e previdenciarios sobre as
parcelas recebidas dos funcionarios. Mais uma vez, alegam que tais pagamentos
ndo podem caracterizar desvios de recursos ou de finalidade.

Quanto aos dispéndios realizados com a JZ Consultoria, afirmam que o sr. José
Henrique do Prado Fay, apds sair da superintendéncia executiva, por ter atingido
a idade maxima prevista no estatuto para o exercicio desse cargo, passou a
prestar servigos de consultoria por meio da empresa JZ. De acordo com o contrato
mantido pelo HAOC com a referida empresa, os servicos deveriam ser prestados
pelo sr. José Henrique. Como prova de que os servigos foram efetivamente
prestados, apresenta os comprovantes de acesso do sr. José Henrique nas
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dependéncias do hospital no periodo de vigéncia do contrato, a sua indicagdo
como responsdvel pelo comité de investimento do HAOC, bem como e-mails
direcionados ao referido profissional tratando de assuntos do HAOC. H4 ainda a
declaragdo do escritério de advocacia que assessora o HAOC atestando a
participagdo do sr. José Henrique na defini¢ao estratégica das principais questdes
trabalhistas do hospital no exercicio de 2014. O valor de RS 320.000,00
corresponde a remuneracdo mensal de RS 40.000,00 relativa aos meses de abril a
dezembro de 2014.

No que toca aos pagamentos efetuados a empresa BDB do Brasil Sociedade Ltda.,
afirmam que o HAOC foi vitima de uma fraude praticada pela sra. Crislaine
Marques da Silveira, que, valendo-se de seu cargo de coordenadora de
responsabilidade social, assumido em 06/2014, teria organizado um evento em
nome do HAOC beneficiando a empresa da qual era sdcia. Tdo logo constatados
os fatos, a sra. Crislaine foi despedida por justa causa.

Quanto aos pagamentos efetuados ao Centro Paulista de Hematologia, empresa
da qual é sécio o médico Erkki Juhani Larsson, funciondrio do HAOC e
coordenador da area de check up, argumentam que sdao completamente distintas
e inconfundiveis as atividades do referido profissional enquanto funcionario
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responsavel pela gestdo de um setor do hospital e enquanto médico prestando
atendimento por meio da empresa da qual é sdcio, juntamente com outros
médicos. Salientam que os servicos do Centro Paulista de Hematologia ndo foram
prestados exclusivamente pelo sr. Erkki. Assim, ndo hd que se falar em
duplicidade.

Aduzem que o fato de eventualmente o HAOC comprar determinados materiais
médicos a pregos superiores ao indicado como referéncia na tabela SIMPRO nao
significa que ele seja um mal gestor em compras, existindo muitos outros fatores
gue devem ser levados em conta, como, por exemplo, a escala de compras e a
gualidade dos materiais adquiridos.

Argumentam que o HAOC possui uma regulamentacao geral para compras e para
a contratacdo de prestadores de servico. O fato de o HAOC ndo ter um
regulamento préprio para a contratacdo de servigos terceirizados especificos ndo
significa que ele esteja empregando os seus recursos fora dos seus objetivos
institucionais. Nao ha lei que exija um regulamento especifico para esse fim, de
modo que tal exigéncia exorbita a competéncia da RFB.

Quanto as atividades de ensino desenvolvidas pela Escola Técnica de Educacdo
em Saude — ETES e pela Faculdade de Educacdo em Ciéncias da Saude — FECS,
destacam que a prdpria fiscalizacdo reconhece essas atividades como integrantes
dos objetivos institucionais do HAOC. O exercicio das referidas atividades ndo
acarreta empecilhos a sua certificacdo como entidade beneficente, sendo
irrelevante a auséncia de gratuidade nessas atividades de educacao.

Requerem a exclusdo da multa qualificada de 150%, por ndo terem sido
apresentadas justificativas para a sua aplicacdo.
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Requerem o reconhecimento da improcedéncia das autuagdes e da atribui¢cdo de
responsabilidade tributdria aos senhores Marcelo Lacerda Soares Neto e Edgar
Silva Garbade.

Ainda que se entenda pela manuten¢do dos valores relativos as contribui¢cdes
previdenciarias, requerem a exclusdo da cobranga das contribuigdes devidas a
outras entidades e fundos, a qual ndo pode ter como fundamento o
descumprimento dos requisitos previstos no art. 29 da Lei n2 12.101, de 2009.

(destaques no original)
Julgamento de Primeira Instancia

A 62 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador
julgou procedente a contestacdao do Impugnante, nos termos do relatério e voto registrados no
acérdao recorrido, cuja ementa transcrevemos (processo digital, fls. 11.500 a 11.524):

ASSUNTO: CONTRIBUIGOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Periodo de apura¢do: 01/01/2014 a 31/12/2014
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DECADENCIA. CONTRIBUIGOES. PAGAMENTO PARCIAL. APLICAGAO DA REGRA DO
ART. 150, § 42 DO CTN.

A existéncia de recolhimentos parciais atrai o termo inicial da contagem do prazo
decadencial para a data do fato gerador, nos termos do art. 150, § 42 do CTN.
Logo, resta patente que as contribuicdes previdencidrias relativas as
competéncias janeiro a agosto de 2014 ja haviam sido alcancadas pela decadéncia
na data em que se deu ciéncia do langamento ao sujeito passivo, impondo-se o
reconhecimento da sua improcedéncia.

CONTRIBUIGOES. ISENCAO. REQUISITOS. APLICAGAO DE RECURSOS EM
ATIVIDADES ESTRANHAS AO OBJETO SOCIAL. NAO COMPROVAGAO.

A realizacdo de gastos com eventos (dia do médico, torneio de golfe para os
médicos e comemoracdo do aniversario da entidade), assim como o oferecimento
de brindes aos médicos ndo caracteriza a aplicacdo de recursos fora dos objetivos
institucionais da entidade beneficidria da cota patronal.

Os valores pagos pela entidade autuada a titulo de aluguel, condominio e IPTU do
imével ocupado pelo seu superintendente, assim como os gastos efetuados com a
manutencdo desse imdvel, integram a remuneracado desse funcionario. Assim, ndo
ha respaldo fatico ou juridico para a afirmacdo de que tais pagamentos implicam
o emprego de recursos fora dos objetivos institucionais da entidade.

O pagamento de gratificacGes, de remuneracdo varidvel e de contribuicdes ao
plano de previdéncia privada dos funcionarios da entidade ndo configura a
aplicacdo de recursos fora dos seus objetivos institucionais ou a remuneracdo de
dirigentes em parametros superiores aos de mercado. Assim, ndo ha como
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reconhecer nesses pagamentos o descumprimento de requisitos legais para o
gozo da imunidade prevista no § 72 do art. 195 da Constituicao.

CONTRIBUICOES  PREVIDENCIARIAS  PATRONAIS. ISENCAO. REQUISITOS.
CERTIFICACAO.

Demonstrado nos autos que a entidade autuada possui Certificado de Entidade
Beneficente de Assisténcia Social - CEBAS valido para o periodo objeto do
langcamento, afasta-se a alegacdo de que houve descumprimento do requisito
previsto no caput do art. 29 da Lei n? 12.101, de 2009, por inexistir oferta de
vagas em gratuidade nas atividades educacionais mantidas pela entidade.

MULTA QUALIFICADA. DEMONSTRACAO DO ELEMENTO SUBJETIVO DA CONDUTA.
AUSENCIA.

A aplicagdo da multa de 150% exige mais do que a simples demonstragdo de que
as contribuicdes nao recolhidas (objeto do lancamento de oficio) ndo foram
declaradas em GFIP. Nesta hipdtese, aplica-se a multa de 75%, prevista no inciso |
do art. 44 da Lei n? 9.430, de 1996. Para a qualificacdo da multa, exige-se a
demonstracao nos autos de que a conduta praticada pelo contribuinte amolda-se
aos tipos previstos nos art. 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502, de 1964, ou seja, que a
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conduta caracteriza sonegacdo, fraude ou conluio. Nas trés hipdteses, a
demonstracdo do elemento subjetivo é essencial, sendo necessario que seja
trazido aos autos um conjunto probatdrio habil a demonstrar o dolo das a¢Oes
praticadas pelo contribuinte.

Impugnacgao Procedente

Recurso de oficio

O Presidente da 62 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
em Salvador interp0s recurso de oficio contra a decisdao proferida naquele Colegiado - Acérdao n2
15-48.771 - que exonerou o sujeito passivo do pagamento de crédito tributario em valor superior
ao limite de algada vigente a época, nestes termos (processo digital, fl. 11.501):

Destaque-se que, em fungdo do crédito tributario exonerado por essa decisao ser
superior a RS 2.500.000,00 (dois milhdes e quinhentos mil reais), valor de al¢ada
previsto no art. 12 da Portaria MF n2 63, de 9 de fevereiro de 2017, c/c art. 366, §
32 do Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n2 3.048,
de 06 de maio de 1999, ESTE ACORDAO DEVE SE SUBMETER A RECURSO DE
OFICIO. A exoneracdo do crédito tributario procedida por esse acérd3do somente
se tornard definitiva se o CARF negar provimento ao recurso de oficio.

Razbes ao recurso de oficio
N3o apresentadas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

E o relatério.
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VOTO VENCIDO

Conselheiro Francisco Ibiapino Luz, Relator.
Juizo de Admissibilidade

A propdsito, para o juizo de admissibilidade do recurso de oficio, vale o limite do
valor de algada vigente na época do respectivo julgamento neste Conselho, exatamente como
determina o Enunciado n2 103 de sumula do CARF. Logo, a partir de 17/1/2023, data de
publicacdo da Portaria MF n2 2, de 17 de janeiro de 2023, citada analise terd por parametro, em
cada processo, o crédito decorrente de tributo e multa cancelado no montante superior a RS
15.000.000,00, e n3o mais de RS 2.500.000,00, como previa a Portaria MF n2 63, de 2017. E o que
estd posto na legislacdo mencionada, verbis:

Sumula CARF n2 103:

Para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o limite de alcada
vigente na data de sua apreciagdo em segunda instancia.

H 10
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Portaria MF n2 63, de 9 de fevereiro de 2017:

Art. 12 O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento (DRJ) recorrera de oficio sempre que a decisdo exonerar
sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total
superior a R$ 2.500.000,00 (dois milhdes e quinhentos mil reais).

§ 12 O valor da exoneracdo deverad ser verificado por processo.

[...]
Art. 32 Fica revogada a Portaria MF n2 3, de 3 de janeiro de 2008.

Portaria MF n2 2, de 17 de janeiro de 2023:

Art. 12 O Presidente de Turma de Julgamento de Delegacia de Julgamento da
Receita Federal do Brasil (DRJ) recorrera de oficio sempre que a decisdo exonerar
sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total
superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhdes de reais).

Posta assim a questdo, passo ao caso concreto.

Consoante autos de infracdo, a autuacdo contestada pela entdo Impugnante
consolidou crédito tributdrio corresponde a tributo e encargos de multa no montante de RS
90.481.420,51 (noventa milhdes, quatrocentos e oitenta e um mil, quatrocentos e vinte reais e
cinquenta e um centavos (processo digital, fls. 8.825 a 8.867).

Contudo, reportado lancamento foi totalmente cancelado pelo julgador de origem,
consoante se vé no dispositivo, que ora transcrevo (processo digital, fl. 11.500):

Acordam os membros da 62 Turma de Julgamento, por unanimidade de votos,
considerar IMPROCEDENTE o lancamento efetuado e EXCLUIR DO POLO PASSIVO
DA AUTUACAO os srs. Edgar Silva Garbade, CPF n2 489.289.410-91, e Marcelo
Lacerda Soares Neto, CPF n? 701.701.697-15, nos termos do relatério e voto que
integram o presente julgado.

Ante o exposto, conheco do recurso de oficio interposto, pois, como visto, o crédito
cancelado decorrente de tributo e encargos de multa perfez o montante superior ao limite do
valor de al¢cada atualmente vigente, que é de RS 15.000.00,00.

Prejudicial de mérito - Prazo decadencial

Inicialmente, vale consignar que, em 20/6/2008, foi publicado o enunciado da
Simula Vinculante n2 8, editada pelo Supremo Tribunal Federal (STF), declarando a
inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei n? 8.212/91. Por conseguinte, conforme vinculagdo
estabelecida no art. 22 da Lei n? 11.417, de 19 de dezembro de 2006, o lapso temporal que a
Unido dispbe para constituir crédito tributdrio referente as CSP ndo mais serd o reportado
decénio legal, e sim de 5 (cinco) anos, exatamente, dentro dos contornos dados pelo Cddigo
Tributario Nacional (CTN).
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Nesse pressuposto, registre-se que, na relacdo juridico-tributdria, a decadéncia se
traduz fato extintivo do direito da Fazenda Publica apurar, de oficio, tributo que deveria ter sido
pago espontaneamente pelo contribuinte, bem como penalidades decorrentes do
descumprimento tanto da obrigacdo principal como daquela tida por acesséria. Assim
considerado, o Sujeito Ativo dispGe do prazo de 5 (cinco) anos para constituir referido crédito
tributario mediante lancamento (auto de infracdo ou notificacdo de langcamento), variando
conforme as circunstancias, apenas, a data de inicio da referida contagem. E o que se vé nos arts.
150, § 42, e 173, incisos |, Il e paragrafo Unico, do CTN, nestes termos:

Art. 150. O lancamento por homologacdo, que ocorre quanto aos tributos cuja
legislagdo atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio
exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida
autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa.

[...]

§ 42 Se a lei ndo fixar prazo a homologacao, serd ele de cinco anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se
tenha pronunciado, considera-se homologado o lancamento e definitivamente
extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo

[...]

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributdrio extingue-se
ap6s 5 (cinco) anos, contados:

| - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langcamento poderia ter
sido efetuado;

Il - da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver anulado, por vicio
formal, o lancamento anteriormente efetuado.

Paragrafo unico. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente
com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada
a constituicdo do crédito tributario pela notificacdo, ao sujeito passivo, de
qualquer medida preparatodria indispensavel ao langamento.

Cotejando os supracitados preceitos. deduz-se que o legislador dispensou
tratamento diferenciado aquele contribuinte que pretendeu cumprir corretamente sua obrigacdo
tributdria, apurando e recolhendo o encargo que supostamente entendeu devido. No contexto,
embora o CTN trate o instituto da decadéncia em quatro preceitos distintos, destacam-se (i) a
regra especial, de aplicagdo exclusiva quando o langamento se der por homologagdo (art. 150, §
49) e (ii) a regra geral, aplicavel a todos os tributos e penalidades, conforme as circunstancias,
independentemente da modalidade de langcamento (art. 173, incisos |, Il e § Unico).

Por pertinente, a compreensdo do que estd posto na citada regra geral (art. 173 do
CTN) fica facilitada quando se vé as normas para elaboracdo, redacao, alteracdo e consolidacdo de
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leis, presentes no art. 11, inciso lll, alineas “c” e “d” da Lei Complementar n? 95, de 26 de
fevereiro de 1998, que passo a transcrever:

Art. 11. As disposi¢Ges normativas serao redigidas com clareza, precisdao e ordem
légica, observadas, para esse propdsito, as seguintes normas:

[...]

lll - para a obtencdo de ordem ldgica:

[...]

c) expressar por meio dos pardgrafos os aspectos complementares a norma
enunciada no caput do artigo e as excec¢des a regra por este estabelecida;

d) promover as discriminacbes e enumeragdes por meio dos incisos, alineas e
itens.

Mais especificamente, segundo se infere do ato complementar ora transcrito, os
incisos | e Il do supracitado art. 173 do CTN trazem enumerag¢des atinentes ao respectivo caput,
enguanto, em seu paragrafo Unico, dito artigo estabelece excecdo as regras nele elencadas. Por
conseguinte, abstrai-se que o termo inicial do descrito prazo decadencial levard em conta - além
da data de inicio do procedimento fiscal -, tanto a forma de apuragdo do correspondente tributo e
a antecipacdo do respectivo pagamento como as hipéteses de apropriacdo indébita de CSP, dolo,
fraude, simulagdo e nulidade do langamento por vicio formal.

Assim entendido, o prazo quinquenal em debate terd sua contagem iniciada
consoante retratam os 4 (quatro) cenarios expostos a seguir:

1. do respectivo fato gerador, nos tributos apurados por homologacdo, quando
afastadas as hipoteses de apropriacao indébita de CSP, dolo, fraude e simulacdao, e houver
antecipacdao de pagamento do correspondente imposto ou contribuicdo, ainda que em valor
inferior ao efetivamente devido, ai se incluindo eventuais retencées na fonte - IRRF (CTN, art. 150,
§ 49);

2. do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter
sido efetuado, quanto aos tributos suprimidos do cendrio anterior (item 1) e as penalidades,
exceto nos contextos onde houve autuacdo previamente anulada por vicio formal ou quando o
respectivo procedimento fiscal tenha sido iniciado em data anterior, ambos dotados de regras
proprias (CTN, art. 173, inciso |);

3. da ciéncia de inicio do procedimento fiscal, quanto aos tributos e penalidades
tratados no cendrio 2, quando a fiscalizacao for instaurada antes do primeiro dia do exercicio
seguinte aguele em que o langcamento poderia ter sido efetuado (CTN, art. 173, paragrafo);

4. da decisdao administrativa irreformavel de que trata o art. 156, inciso IX, do CTN,
nos lancamentos destinados a, novamente, constituir crédito tributario objeto de autuacdo
anulada por vicio formal (CTN, art. 173, inciso Il).

E 13
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Explicitada a contextualizacdo abstrata da matéria, ja sob a perspectiva de sua
aplicagdo as Contribuicdes Sociais Previdencidrias, adentra-se propriamente na tipificacdo da
manifestada prejudicial.

Nessa circunstancia, transcreve-se excertos dos arts. 22 e 30 da Lei n2 8.212, de 24
de julho de 1991, dos quais se pode inferir que a apuracado das CSP se dard mediante lancamento
por homologacdo. Confira-se:

Art. 22. A contribuicdo a cargo da empresa, destinada a Seguridade Social, além
do disposto no art. 23, é de:

| - vinte por cento sobre o total das remunerag8es pagas, devidas ou creditadas a
qualquer titulo [...]

Il - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58 da Lei n2 8.213, de

24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razdo do grau de incidéncia de

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o
total das remuneracées pagas ou creditadas, no decorrer do més, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos: (Redacdo dada pela Lei n29.732, de 1998).

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco
de acidentes do trabalho seja considerado leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse
risco seja considerado médio;

c) 3% (trés por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse
risco seja considerado grave.

lll - vinte por cento sobre o total das remunera¢bes pagas ou creditadas a
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qualquer titulo, no decorrer do més, aos segurados contribuintes individuais que
Ilhe prestem servicos;

[...]

Art. 30. A arrecadagdo e o recolhimento das contribuicdes ou de outras
importancias devidas a Seguridade Social obedecem as seguintes normas

| - a empresa é obrigada a:

a) arrecadar as contribui¢Ges dos segurados empregados e trabalhadores avulsos
a seu servico, descontando-as da respectiva remuneracao;

b) recolher os valores arrecadados na forma da alinea g deste inciso, a
contribuicdo a que se refere o inciso IV do art. 22 desta Lei, assim como as
contribuicdes a seu cargo incidentes sobre as remuneragdes pagas, devidas ou
creditadas, a qualquer titulo, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e
contribuintes individuais a seu servico até o dia 20 (vinte) do més subsequente ao
da competéncia;

[...]
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Il - os segurados contribuinte individual e facultativo estdo obrigados a recolher
sua contribuicdo por iniciativa prépria, até o dia quinze do més seguinte ao da
competéncia;

lll - a empresa adquirente, consumidora ou consignataria ou a cooperativa sao
obrigadas a recolher a contribuicdo de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do
més subsequente ao da operacdo de venda ou consignacdo da producdo,
independentemente de essas operagdes terem sido realizadas diretamente com o
produtor ou com intermedidrio pessoa fisica, na forma estabelecida em
regulamento;

(destaques no original)

Sob dita perspectiva, cabivel trazer consideragdes relevantes acerca de citadas
regras especial e geral, as quais sinalizam a data de inicio da contagem do referido prazo
decadencial. Tocante a primeira, destaca-se a antecipa¢dao de pagamento da contribuicdo
apurada; ja na trilha da segunda, vém as vinculacOes a ela obrigatérias e o momento em que o
Sujeito Ativo podera iniciar procedimento fiscal tendente a constituir suposto crédito tributario.

Regra especial (art. 150, § 42, do CTN)

Cuidando-se de lancamento por homologacdo e ausentes as hipdteses de
apropriacdo indébita de CSP, dolo, fraude e simulacdo, se houver pagamento antecipado da
contribuicdo concernente a competéncia autuada, aplica-se a contagem do prazo decadencial
prevista no art. 150, § 4°, do CTN. Portanto, é pertinente se compreender a exata caracterizacao
da referida antecipa¢dao de pagamento, eis que, como visto, traduz-se fator determinante tocante
a aplicacdo da presente regra.

Assim entendido, dita compreensdo fica facilitada quando revelada expressdo é
analisada sob dois aspectos distintos, mas complementares, quais sejam: o valorativo e o
temporal. O primeiro, versando acerca da conformidade entre a quantia devida e aquela
efetivamente quitada pelo contribuinte; o outro, tratando do “time” de suposta preclusdo
temporal decorrente do pagamento a destempo.

Adentrando na primeira vertente, oportuno consignar que dita antecipacdao de
pagamento ndo é afetada pela retencdo ou recolhimento apenas parcial do valor efetivamente
devido, como também quando referida parcela antecipada ndo compuser rubrica exigida na
autuacdo. Trata-se de matéria pacificada neste Conselho por meio do Enunciado n? 99 de sua
sumula, que assim delineou seu entendimento acerca da matéria:

Para fins de aplicagdo da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para
as contribuicbes previdencidrias, caracteriza pagamento antecipado o
recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo
contribuinte na competéncia do fato gerador a que se referir a autuagdo, mesmo
gue ndo tenha sido incluida, na base de calculo deste recolhimento, parcela
relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infragao.
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Diante disso, a fim de melhor captar aquilo que efetivamente diz reportada
jurisprudéncia, como se passa o que ali estad dito e, especialmente, de que modo as situagdes
faticas a ela se subsumem, torna-se relevante a exata caracterizacdo do pagamento antecipado
tratado no descrito Enunciado, o que, necessariamente, passa pela delimitagdo do contetdo
semantico nele presente. Nesses termos, é imperioso se compreender o sentido e a extensdo de
suas expressoes “considerado como devido pelo contribuinte na competéncia do fato gerador” e
“rubrica especificamente exigida no auto de infragdo”.

Mais especificamente, buscando facilitar a assimilagdao da primeira expressao, vale
destacar o “considerado como devido” e “fato gerador”, eis que balizadores da inferéncia que se
pretende demonstrar. Diante disso, conforme o ja transcrito art. 150 do CTN, tratando-se de
lancamento por homologacdo, cabe ao contribuinte calcular o tributo que considera devido e
promover o respectivo pagamento, cuja homologacado se dara posteriormente.

Em reportada perspectiva, somente a titulo exemplificativo, ndo se imagina
minimamente razodvel o contribuinte, a exemplo, confundir o fato gerador da contratacdao de
servico executado mediante cessdao de mao-de-obra (retengdo de 11% sobre o valor bruto da nota
fiscal) com aquele decorrente da remuneracdo por ele paga aos segurados empregados (20% do
total pago). Com efeito, ambos tém fundamentacbes legais distintas, ja que o primeiro se ampara
no art. 31 da Lei n2 8.212/1991 e o segundo no art. 22, inciso |, do mesmo ato legal.

Trata-se de entendimento também perfilhado com a decisdo do Superior Tribunal
de Justica (STJ) no julgamento do Recurso Especial n? 973.733/SC, submetida ao rito do art. 543-C
do Cddigo de Processo Civil, de cumprimento obrigatério pelos integrantes deste Conselho,
consoante § 22 do art. 62 do Regimento Interno do CARF, de cuja ementa transcrevo os seguintes
excertos:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA.
ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR
HOMOLOGACAO.  CONTRIBUICAO  PREVIDENCIARIA.  INEXISTENCIA  DE
PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADENCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O
CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, |, DO CTN. APLICACAO
CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 42, e 173, do CTN.
IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributario
(lancamento de oficio) conta-se do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
gue o langamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o
pagamento antecipado da exacdao ou quando, a despeito da previsao legal, o
mesmo inocorre, sem a constatacdo de dolo, fraude ou simulacdo do contribuinte,
inexistindo declaragdo prévia do débito [...]

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a
lancamento por homologacéao; (ii) a obrigacdo ex lege de pagamento antecipado
das contribui¢Ges previdencidrias nao restou adimplida pelo contribuinte, no que
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concerne aos fatos imponiveis ocorridos no periodo de janeiro de 1991 a
dezembro de 1994;]...]

[...]

7. Recurso especial desprovido. Acérdao submetido ao regime do artigo 543-C, do
CPC, e da Resolucdo STJ 08/2008.

(destaquei)

Como se vé, o STJ foi taxativo quanto ao “considerado como devido pelo
contribuinte na competéncia do fato gerador”, pois expressamente determinou a necessaria
declaragao do débito (inexistindo declaragdo prévia do débito), assim como arregimentou nao se
tratar de apuragao qualquer, mas tao somente daquela atinente aos fatos geradores
correspondentes aos débitos declarados na respectiva competéncia (no que concerne aos fatos
imponiveis ocorridos no periodo).

No manifestado designio, observa-se que o eixo conceitual presente no reportado
enunciado, por si s6, no meu entender, ja afasta a suposta possibilidade do termo “rubrica”
confundir-se com “hipétese de incidéncia” legalmente prevista, base imponivel do fato gerador.
Afinal, tratando-se de obrigacdo tributdria principal, que surge juntamente com o seu fato
gerador, como é o caso em andlise, a lei traz todas as situa¢des exigidas para a respectiva
constituicdo, ai se incluindo a definicdo das aliquotas, bases de calculo e contribuintes, conforme
prescrevem os arts. 113, § 12, e 114 do CTN. Confira-se:

Art. 113. A obrigac¢do tributéria é principal ou acessoria.

§ 12 A obrigacdo principal surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por objeto
0 pagamento de tributo ou penalidade pecuniaria e extingue-se juntamente com
o crédito dela decorrente.

[...]

Art. 114. Fato gerador da obrigagdo principal é a situagdo definida em lei como
necessdria e suficiente a sua ocorréncia. (destaquei)

Desse modo, infere-se que mencionado Enunciado n2 99 destina-se aos salarios
indiretos pagos aos segurados empregados e avulsos, cuja remuneragao, por vezes, compode-se de
rubricas diversas. Trata-se de entendimento igualmente adotado pela Camara Superior de
Recursos Fiscais (CSRF) deste Conselho. Confira-se os acérddos dos quais transcrevo os seguintes
excertos:

Acorddo n2 9202-009.776, de 25 de agosto de 2021 (CSRF/22 Turma - Rita Eliza
Reis da Costa Bacchieri, Relatora):

Ementa:

[...]

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. DECADENCIA. DECISAO DEFINITIVA DO ST)
SOBRE A MATERIA. AUSENCIA DE PAGAMENTO. DECADENCIA ART. 173, | DO CTN.
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O Superior Tribunal de Justica em decisdo vinculante - Resp n2 973.733/SC, firmou
entendimento de que a homologacao do art. 150, § 42 do CTN refere-se ao
pagamento antecipado realizado pelo contribuinte.

N3o havendo nos autos comprovacdo do pagamento para o mesmo fato gerador,
ainda que parcial, deve-se aplicar a decadéncia segundo a norma do art. 173, | do
CTN. (destaquei)

[...]
Voto:

[...]

Embora a referida Simula n3o seja aplicada ao caso - pois a mesma contempla
lancamento cujo objeto é cobranga da Contribuicao Social incidente sobre
pagamentos de salarios tidos como indiretos - o entendimento ali exposto é
compativel com o caso em questdo. (destaquei)

Assim, a verificacdo da ocorréncia de pagamento para fins de atracdo da regra o
art. 150, §42 do CTN deve se dar pela analise de ter o contribuinte recolhido ao
longo do periodo autuado contribuicdo previdencidria decorrente do mesmo fato
gerador objeto do langcamento, ainda que os respectivos recolhimentos ndo se
refiram propriamente aos fatos cujas hipdteses de incidéncia tenham sido
guestionadas pela fiscalizacdo. Deve-se entender por “mesmo fato gerador” as

hipdteses de incidéncia que possuem identidade entre os critérios gue compdem

a_respectiva regra matriz _de incidéncia, ou seja, tributo previsto no_mesmo

dispositivo legal com coincidéncia de sujeito passivo e base de cédlculo, ainda que

esta Ultima ndo tenha sido quantificada corretamente. (destaque no original)
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E neste caso em razdo da autuacgdo estar vinculada a exigéncia de ContribuicGes
Previdencidrias cota patronal, e considerando que a contribuinte se considerava
imune a este tributo, entendimento ndo compartilhado pelo Fisco em razdo do
descumprimento de requisito formal, o eventual pagamento relativo as
contribuicdes da cota dos segurados empregados ndo se aproveita ao caso, pois
trata-se de fato gerador distinto daqueles langados. (destaquei)

[...]
Acorddao n? 9202-005.177, de 26 de janeiro de 2017 (CSRF/22 Turma - Elaine
Cristina Monteiro e Silva Vieira, Relatora):

Ementa:

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. OBRIGACAO PRINCIPAL. DECADENCIA.
RETENGAO DE 11%. RECOLHIMENTO ANTECIPADO SOBRE O MESMO
FUNDAMENTO JURIDICO.

A constatacdo de antecipacdao de pagamento parcial do tributo aplicavel para fins
de contagem do prazo decadencial de acordo com o § 4.2 do art. 150 do CTN, ou
seja, cinco anos contados da ocorréncia do fato gerador, deve levar em
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considerag¢ao recolhimentos sobre o mesmo fato gerador ou fundamento legal
para cobranca de contribuicdes previdenciarias.

[...]
Voto:

[...]

De imediato, refuto a tese do acérdao recorrido de que aplicdvel, ao caso
concreto, a sumula CARF n2 99. A referida sumula teve por objetivo pacificar
entendimento nos casos de salarios indiretos, em que ocorrem langcamentos de
diversas rubricas do conceito latu de remuneracdo. Referida sumula sera
aplicavel, unicamente, aos langamentos que envolvam saldrios indiretos, tais
como: PLR, vale alimentacdo, fornecimento de educacdo, plano de saude, dentre
diversas outras utilidades que podem constituir salarios indiretos, quando
fornecidos fora das hipdteses de exclusdo do conceito de saldrio de contribuicao,
previstas no art. 28, §92 da lei 8212/91. Fica facil essa constatacdo quando
verificamos os paradigmas que ensejaram a aprovacao da sumula CARF n299.

(destaquei)

Acorddo n? 9202-008.286, de 23 de outubro de 2019 (CSRF/22 Turma - Mario
Pereira de Pinho Filho, Relator):

Ementa:

CONTRIBUICOES.  PREVIDENCIARIAS.  INEXISTENCIA DE  RECOLHIMENTO
ANTECIPADO. DECADENCIA.
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Inexistindo pagamento antecipado, o direito de a Fazenda Publica constituir o
crédito tributario extingue-se apds 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado.

Voto:

[...]

De se esclarecer que a Lei n2 8.212/1991 alberga obrigac¢des tributarias das mais
diversas, com fatos geradores e aliquotas distintas, bem assim com sujeitos
passivos variados. Tem-se, dentre outras, as contribuicGes:

a) de empregados e trabalhadores avulsos, sobre a remuneracdo (art. 28, 1);
b) de contribuintes individuais, sobre a remuneragao (art. 28, Ill);
c) patronais, sobre a folha de salarios (art. 22, 1);

d) de segurados facultativos, sobre a receita da comercializagdo de sua
producdo rural (art. 25);

e) de empregadores rurais pessoas fisicas, sobre a receita da producgdo rural
(art. 25);

[...]
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Com efeito, para que se possa considerar a ocorréncia de pagamento antecipado
é necessario que restem comprovados recolhimentos de contribuicdes de mesma
espécie, ou seja, contribuicdes que guardem identidade relativamente a regra
matriz de incidéncia tributaria. [...]

[...]

No caso que ora se examina a autuac¢do teve como fundamento o art. 31 da Lei n?
8.212/1991 (com a redac¢do da Lei n2 9.711/1998), c/c 0 § 52 do art. 33 da mesma
lei. Confira-se o teor dos dispositivos:

[...]

Desse modo, para que restasse comprovado o pagamento antecipado seria
necessario que o Sujeito Passivo carreasse aos autos documentos comprobatdrio
de recolhimentos relacionados a retencdo prevista no art. 31 da Lei n@
8.212/1991, nas competéncias objeto da Notificacdo Fiscal de Langcamento de
Débitos, ainda que relativamente a outras prestadoras de servicos nao
evidenciadas na autuacao.

(destaquei)

Acord3do n2 9202-004.569, de 23 de novembro de 2016 (CSRF/22 Turma - Elaine
Cristina Monteiro e Silva Vieira, Relatora):

Ementa:

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. OBRIGAGAO PRINCIPAL. DIFERENGCAS DE
CONTRIBUIGOES. RUBRICAS DECADENCIA. APLICACAO DA SUMULA CARF N. 99
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Em se tratando de lancamento de contribuicdes sobre rubricas de pagamentos
gue compdem o conceito /latu de remuneracdo correta a aplicacdo da regra
decadencial a luz do art. 150, §42 do CTN, desde que comprovada a existéncia de
recolhimento antecipado.

[...]

Nos termos da sumula n? 99 CARF, tratando-se de salario indireto e existindo
recolhimento de contribuicbes patronais sobre o mesmo fato gerador
(fundamento legal), o dispositivo a ser aplicado é o art. 150, § 4°, do CTN,
independente se ndo ocorrer recolhimento especifico sobre a mesma rubrica.
(destaquei)

[...]
Voto:

Contudo, conforme descrito no relatério deste voto, trata-se de lavratura de NFLD
com o objetivo de apurar e constituir as contribuicdes previdenciarias, incidentes
sobre: referentes a valores pagos aos segurados empregados a titulo de: ABONO
SALARIAL (FAB) , competéncias 01/2004 a 03/2004 e 01/2005 a 03/2005; e,
ADICIONAL SINDICAL 1/3 E 1/6 (FAD), competéncias 01/2004 a 10/2005, bem
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como valores pagos a contribuintes individuais, referentes a SERVICOS DE
FRETE, TRANSPORTE (FRD) , no periodo de 02/2001 a 04/2003. (destaque no
original)

[...]

Ja quanto ao levantamento FDA e FAB, embora inicialmente concorde com a tese
esbocada pela ilustre procuradora de que, em inexistindo recolhimento
antecipado sobre a rubrica especifica, inclusive tendo sido vencida quando do
julgamento do acérddao recorrido, entendo que estd questdo encontra-se
superada pela edicdo da simula 99 do CARF. Referida sumula advém de posi¢ao
unanime da Camara Superior de Recursos Fiscais, que ao apreciar por diversas
vezes a questdo dos pagamentos indiretos firma entendimento de que em se
tratando de saldrio indireto o recolhimento de qualquer montante sobre o
mesmo fato gerador, mesmo que a outro titulo ou sobre outra rubrica, é
suficiente para atender o comando legal de existéncia de pagamento antecipado,
levando, por conseqliéncia a aplicacdo da regra esculpida no art. 150, § 42 do
CTN. (destaquei)

[...]

Dessa forma, para identificar a aplicacdo da sumula, resta-nos, por fim, identificar
a existéncia de pagamentos sobre os mesmos fatos geradores, que aqui de forma
ampla, refere-se a existéncia de contribuicbes previdenciarias patronais sobre a
Folha de Pagamento. No caso, em sendo demonstrada a existéncia de
recolhimentos sobre o conceito latu de "saldrio de contribuicdo apurado pela
remuneragdo dos empregados", e considerando que os adicionais, nada mais sao,
gue um tipo especial de saldrio (mais conhecido como salario indireto que
compde o conceito de remuneragao, é possivel, pela aplicagdo da sumula aplicar a
regra do art. 150, §42 do CTN, face a existéncia de recolhimento parcial
antecipado. Conforme Relatdrio RDA, fls. 43 GPS recolhidas, razdo pela qual ndo
ha qualquer reparo a ser feito no acérdao recorrido em relagdo a regra
decadencial aplicada a este levantamento. (destaquei)

[...]

Acordao n2 9202-002.596, de 7 de margco de 2013 (CSRF/22 Turma - Rycardo
Henrique Magalhdes de Oliveira):

Ementa:

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. DECADENCIA. PRAZO QUINQUENAL. SALARIO
INDIRETO E OUTROS RECOLHIMENTOS. ANTECIPACAO DE PAGAMENTO.
OCORRENCIA.

O prazo decadencial para a constituicdo dos créditos previdenciarios é de 05
(cinco) anos, nos termos dos dispositivos legais constantes do Cddigo Tributario
Nacional, tendo em vista a declaracdo da inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei
n2 8.212/91, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos RE’s n2s 556664,
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Voto:

559882 e 560626, oportunidade em que fora aprovada Sumula Vinculante n2 08,
disciplinando a matéria. In casu, aplicou-se o prazo decadencial insculpido no
artigo 150, § 42, do CTN, eis que restou comprovada a ocorréncia de antecipacao
de pagamento, por tratar-se de saldrio indireto, tendo a contribuinte efetuado o
recolhimento das contribuicdes previdencidrias incidentes sobre a remuneracao
reconhecida (salario normal), além da constatacdo de recolhimentos a partir das
guias pertinentes, as quais foram deduzidas por ocasido da lavratura da
notificacdo, consoante informado pela prépria autoridade langcadora no Relatério
Fiscal.

[...]

In casu, porém, despiciendas maiores elucubracdes a propdsito da matéria, uma
vez que a simples andlise dos autos nos leva a concluir pela existéncia de
antecipa¢do de pagamento, por trata-se em parte de salario indireto, portanto,

diferencas de contribuicoes, eis que a contribuinte promoveu o recolhimento

das contribuicoes incidentes sobre a remuneracao reconhecida (salario normal),

fato relevante para a aplicacdo do instituto, nos termos da decisdo do STJ acima

ementada, a qual estamos obrigados a observar.

(destaque no original)

Tocante ao “time” do recolhimento, quando interpretados sistematicamente, os

arts. 138, § uUnico, e 150, § 12, ambos do Cédigo em comento, de aplicagdo vinculante a todos os

tributos, respondem a questdo posta em sua inteireza, nestas palavras:

Art. 138. A responsabilidade é excluida pela dentincia espontanea da infracdo,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de
mora, ou do depdsito da importancia arbitrada pela autoridade administrativa,
guando o montante do tributo dependa de apuracao.

Paragrafo Unico. Ndo se considera espontdnea a denuncia apresentada apés o
inicio de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalizagdo,
relacionados com a infracgdo.

Art. 150. O langamento por homologac¢do, que ocorre quanto aos tributos cuja
legislagdo atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem
prévio exame da autoridade administrativa [...]

§ 12 O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o
crédito, sob condicdo resolutdria da ulterior homologag¢do ao langamento

(destaquei)

Como se vé, o pagamento antecipado sem prévio exame da autoridade

administrativa (art. 150, caput) ndo se restringe tao somente ao tributo devido, ai também se

incluindo, quando for o caso, os juros de mora, acréscimos préprios de recolhimento em atraso

(art. 138, caput). Isso ja consubstancia que o fato da contribuicdo ser paga apds seu vencimento,
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por si s6, ndo desvirtua a natureza da discutida antecipacdo. Ademais, o préprio mandamento
legal expressa que a preclusao temporal da espontaneidade materializa-se pela ciéncia do inicio
de procedimento fiscal relacionado a correspondente obrigagdo tributaria (art. 138, § unico).

Disso, infere-se que a expressdo “pagamento antecipado” denota espontaneidade,
assim qualificada quando manifestado recolhimento ocorrer antes da ciéncia do inicio da
fiscalizacdo. Afinal de contas, por se tratar de texto claro, direto e em contexto Unico - como tal,
inviabilizando entendimento diverso -, dita espontaneidade ndo é afetada pelo recolhimento
apenas parcial do valor efetivamente devido nem quando manifestado pagamento ocorrer
somente apds a competéncia fiscalizada, contanto que se dé antes da instaura¢do do
procedimento fiscal tendente a apurar a correspondente infracao.

Por fim, cabivel destacar que, na aplicacdo desta regra especial, dita prejudicial terd
seu prazo contado a partir da ocorréncia do correspondente fato gerador, que se dard consoante
a interpretacdo dada ao ja transcrito art. 22 da lei previdencidria pela Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil. Com efeito, dita regulamentac¢ao se deu mediante o art. 52 da Instrugao
Normativa RFB n2 971, de 13 de novembro de 2009, enquanto vigente, bem como art. 29 da
Instrucdo Normativa RFB n? 2.110, de 17 de outubro de 2022, publicada no DOU de 19/10/2022.
Confira-se:

IN RFB n2 971, de 2009:

Art. 52. Salvo disposicdo de lei em contrdrio, considera-se ocorrido o fato gerador
da obrigacdo previdenciaria principal e existentes seus efeitos:

a) empregado, exceto o contratado para trabalho intermitente, e trabalhador
avulso, quando for paga, devida ou creditada a remuneragdo, o que ocorrer
primeiro, quando do pagamento ou crédito da ultima parcela do décimo terceiro
salario, observado o disposto nos arts. 96 e 97, e no més a que se referirem as
férias, mesmo quando recebidas antecipadamente na forma prevista na legislagao
trabalhista;

b) contribuinte individual, no més em que lhe for paga ou creditada remuneracao;

[...]

d) empregado contratado para trabalho intermitente, quando for paga, devida ou
creditada, o que ocorrer primeiro, a remuneragdo acrescida das parcelas a que se
referem os incisos Il a V do § 62 do art. 452-A da CLT; (Incluido(a) pelo(a)
Instrucdo Normativa RFB n2 1867, de 25 de janeiro de 2019)

[...]

Il - em relagdo a empresa:

a) no més em que for paga, devida ou creditada a remuneracgdo, o que ocorrer
primeiro, a segurado empregado ou a trabalhador avulso em decorréncia da
prestacao de servigo;
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b) no més em que for paga ou creditada a remuneragao, o que ocorrer primeiro,
ao segurado contribuinte individual que |he presta servicos;

[...]

e) no més em que ocorrer a comercializacdo da producdo rural, nos termos do
Capitulo | do Titulo IlI;

f) no dia da realizacdo de espetaculo desportivo gerador de receita, quando se
tratar de associacdo desportiva que mantenha equipe de futebol profissional;

g) no més em que auferir receita a titulo de patrocinio, de licenciamento de uso
de marcas e simbolos, de publicidade, de propaganda e de transmissdo de
espetaculos desportivos, quando se tratar de associacdo desportiva que
mantenha equipe de futebol profissional;

[...]

IV - em relagdo ao segurado especial e ao produtor rural pessoa fisica, no més em
que ocorrer a comercializacdo da sua producdo rural, nos termos do art. 166;

IN RFB n22.110, de 2022:

Art. 29. Salvo disposi¢do de lei em contrario, considera-se ocorrido o fato gerador
da obrigacdo previdenciaria principal e existentes seus efeitos:

| - em relagdo ao segurado: (Lei n2 8.212, de 1991, art. 20; e Regulamento da
Previdéncia Social, de 1999, art. 198)

a) empregado, exceto o contratado para trabalho intermitente, e trabalhador
avulso:
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1. quando for paga, devida ou creditada a remuneracdo, o que ocorrer primeiro;

2. no momento do pagamento ou crédito da ultima parcela do décimo terceiro
salario, observado o disposto nos arts. 68 e 69; e

3. no més a que se referirem as férias, mesmo quando recebidas
antecipadamente na forma prevista na legislagao trabalhista;

b) contribuinte individual, no més em que lhe for paga ou creditada remuneragao;
(Lei n2 8.212, de 1991, art. 21; e Regulamento da Previdéncia Social, de 1999, art.
199)

c) empregado doméstico: (Lei n? 8.212, de 1991, art. 20; e Regulamento da
Previdéncia Social, de 1999, art. 198)

1. quando for paga ou devida a remuneragao, o que ocorrer primeiro;

2. no momento do pagamento da ultima parcela do décimo terceiro salario,
observado o disposto nos arts. 68 e 69; e

3. no més a que se referirem as férias, mesmo quando recebidas
antecipadamente na forma da legislacdo trabalhista;
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d) empregado contratado para trabalho intermitente, quando for paga, devida ou
creditada, o que ocorrer primeiro, a remuneracao acrescida das parcelas a que se
referem os incisos Il a V do § 62 do art. 452-A da CLT; (CLT, art. 452-A, §§ 62 e
89; Lei n? 8.212, de 1991, art. 20; e Regulamento da Previdéncia Social, de 1999,
art. 198, e art. 201, § 23)

Il - em relagdo ao empregador doméstico: (Lei n2 8.212, de 1991, art. 24;

e Regulamento da Previdéncia Social, de 1999, art. 211)

a) quando for paga ou devida a remunerag¢do ao segurado empregado doméstico,
0 que ocorrer primeiro;

b) no momento do pagamento da ultima parcela do décimo terceiro salario,
observado o disposto nos arts. 68 e 69; e

¢) no més a que se referirem as férias, mesmo quando recebidas
antecipadamente na forma da legislacdo trabalhista;

Il - em relagdo a empresa ou ao equiparado:

a) no més em que for paga, devida ou creditada a remuneragdo, o que ocorrer
primeiro, a segurado empregado ou a trabalhador avulso em decorréncia da
prestacdo de servico; (Lei n? 8.212, de 1991, art. 22, caput, inciso |, e art. 30,

inciso |, alinea "b"; e Regulamento da Previdéncia Social, de 1999, art. 201, caput,

inciso |, e art. 216, caput, inciso |, alinea "b")

b) no més em que for paga ou creditada a remuneracdo, o que ocorrer primeiro,
ao segurado contribuinte individual que lhe presta servigos; (Lei n? 8.212, de

1991, art. 22, caput, inciso Ill, e art. 30, inciso |, alinea "b"; e Regulamento da
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Previdéncia Social, de 1999, art. 201, caput, inciso Il, e art. 216, caput, inciso |,

alinea "b")

c) no més em que ocorrer a comercializagdo da produgdo rural, nos termos do
Capitulo | do Titulo Ill; (Lei n® 8.212, de 1991, arts. 22-A e 25; Lei n? 8.870, de
1994, art. 25; e Regulamento da Previdéncia Social, de 1999, art. 200, art. 201,
caput, inciso IV, e art. 201-A)

d) no dia da realizagdo de espetaculo desportivo gerador de receita, quando se
tratar de associacdo desportiva que mantenha equipe de futebol profissional; (Lei
n? 8.212, de 1991, art. 22, §§ 62 e 72; e Regulamento da Previdéncia Social, de
1999, art. 205, caput e § 19)

e) no més em que auferir receita a titulo de patrocinio, de licenciamento de uso
de marcas e simbolos, de publicidade, de propaganda e de transmissdo de
espetaculos desportivos, quando se tratar de associacdo desportiva que
mantenha equipe de futebol profissional; (Lei n2 8.212, de 1991, art. 22, §§ 62 e
99; e Regulamento da Previdéncia Social, de 1999, art. 205, caput e § 39)

f) no més do pagamento ou crédito da Ultima parcela do décimo terceiro salario,
observado o disposto nos arts. 68 e 69; e (Regulamento da Previdéncia Social, de
1999, art. 216, § 19)
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g) no més a que se referirem as férias, exceto as do empregado contratado para
trabalho intermitente, mesmo quando pagas antecipadamente na forma prevista
na legislacdo trabalhista; (Regulamento da Previdéncia Social, de 1999, art. 214, §
14)

IV - em relacdo ao segurado especial e ao produtor rural pessoa fisica, no més em
gue ocorrer a comercializagcdo da sua producdo rural, nos termos do art. 147; e
(Lei n2 8.212, de 1991, art. 30, caput, inciso lll; e Regulamento da Previdéncia
Social, de 1999, art. 216, caput, inciso Ill)

V - em relagdo a obra de construcao civil de responsabilidade de pessoa fisica, no
més em que ocorrer a prestacdao de servicos remunerados pelos segurados que
edificam a obra. (Lei n2 8.212, de 1991, art. 15, paragrafo Unico, art. 22, caput,
incisos | e Il; e Regulamento da Previdéncia Social, de 1999, art. 12, paragrafo

Unico, inciso IV, e art. 201, caput, incisos | e Il)

§ 12 Considera-se creditada a remuneracdo na competéncia em que a empresa
contratante for obrigada a reconhecer contabilmente a despesa ou o dispéndio
ou, no caso de equiparado ou empresa legalmente dispensada da escrituracdo
contdbil regular, na data da emissdo do documento comprobatério da prestacao
de servicos.

§ 29 Para os 6rgdos do poder publico considera-se creditada a remuneragado na
competéncia da liquidagdo do empenho, entendendo-se como tal, o momento do
reconhecimento da despesa.

§ 32 Nos casos em que se tratar de empregado contratado para prestacdao de
trabalho intermitente na forma prevista no art. 452-A da CLT, o fato gerador da
contribuicdo previdenciaria incidente sobre a parcela relativa ao décimo terceiro
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proporcional e as férias proporcionais ocorrera mensalmente quando essas
parcelas forem pagas, devidas ou creditadas. (CLT, art. 452-A, §§ 62 e 89
e Regulamento da Previdéncia Social, de 1999, art. 201, § 23)

Diante do acima exposto, pode-se sintetizar que dito fatos ocorrem nas
competéncias em que:

1. o pagamento dos servicos prestados pelo empregado, trabalhador avulso e
contribuinte individual for concretizado;

2. o produtor rural comercializar sua producdo;

3. as receitas de patrocinios, licenciamentos e publicidade forem auferidas pela
associacao que mantenha equipe de futebol profissional;

Contudo, enquanto vigente a IN RFB n2 971, de 2009, tratando-se de espetaculos
desportivo de associacdo que mantenha equipe de futebol profissional, mencionada ocorréncia
serd tida por ocorrida no dia de realizacdo do correspondente evento, e ndo no més de sua
ocorréncia.

Regra geral (art. 173, incisos |, Il e § tnico do CTN)
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Trata-se de mandamento que devera ser compulsoriamente aplicado quanto aos
fatos ndo moldurados pela regra especial vista precedentemente (CTN, art.150, § 42). Contudo,
despiciendo arrazoar os contextos da fiscalizagdao ser iniciada ainda no exercicio em que o
langamento poderia ter sido efetuado (CTN, art. 173, § Unico) e da autuagdo previamente anulada
por vicio formal (CTN, art. 173, inciso Il), pois ndo demandam esclarecimentos complementares.
Afinal, em qualquer caso, explanado decurso temporal terd sua contagem inicial da ciéncia de
inicio do procedimento fiscal e da decisdao administrativa irreformavel, respectivamente,
exatamente como preveem as vertentes dispostas nos § Unico e inciso Il, ambos do art. 173 em
discussao.

Nestas circunstancias, a concepgao remanescente aponta para a contagem de prazo
iniciada no primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langcamento poderia ter sido
efetuado (CTN, art. 173, inciso |), de aplicacdo vinculada as penalidades e aos tributos excluidos da
regra especial, exceto quanto aos cendrios ressalvados no paragrafo anterior. Logo, nesse recorte,
dito mandamento tera de ser compulsoriamente imposto aos seguintes cenarios:

1. Nos lancamentos por homologacdo, ainda que ausentes as praticas de
apropriacdo indébita de CSP, dolo, fraude e simulacdo, quando ndao houver recolhimento
espontaneo da contribuicdo correspondente ao fato gerador autuado, admitida a mitigacdo de
valor e rubrica prevista no Enunciado n2 99 de simula do CARF, transcrito no topico anterior.

Este também é o entendimento do Superior Tribunal de Justica (STJ) no julgamento
do Recurso Especial n? 973.733/SC, ja referenciado precedentemente, de cuja
ementa replico os seguintes excertos:

2. E que a decadéncia [...], consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada
por cinco regras juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da
decadéncia do direito de langar nos casos de tributos sujeitos ao langamento de
oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao langamento por homologa¢ao em
gue o contribuinte ndo efetua o pagamento antecipado [...]

3. O dies a quo [...] corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio
seguinte a ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de tributos sujeitos a
langamento por homologagao [...]

(destaquei)

2. Nos lancamentos por homologacdo, quando presentes as praticas de apropriacao
indébita de CSP, dolo, fraude e simulacdo, independentemente de haver recolhimento
espontaneo da contribui¢cdo apurada.

Refere-se a entendimento ja sumulado por este Conselho mediante os Enunciados
n2s 72 e 106 de sua jurisprudéncia, nestes termos:

Sumula CARF n2 72:
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Caracterizada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo, a contagem do prazo
decadencial rege-se pelo art. 173, inciso |, do CTN. (Vinculante, conforme Portaria
MF n2 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Sumula CARF n2 106:

Caracterizada a ocorréncia de apropriacdo indébita de contribuicdes
previdencidrias descontadas de segurados empregados e/ou contribuintes
individuais, a contagem do prazo decadencial rege-se pelo art. 173, inciso |, do
CTN. (Vinculante, conforme Portaria MF n® 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018).

3. Nos lancamentos de penalidades pelo descumprimento de obrigacdes acessérias,
ainda que a obrigacdao principal correlata tenha sido paga ou atingida pela decadéncia sob
fundamento do art. 150, § 42, do CTN. Afinal, manifestada san¢ao administrativa é imposta tao
somente por meio do lancamento de oficio, afastando-se, de pronto, o beneficio estabelecido no
art. 150, § 49, do CTN, que é proprio do lancamento por homologacao.

Trata-se de entendimento também definido pelo CARF mediante o Enunciado n?
148 de sua sumula. Confira-se:

No caso de multa por descumprimento de obrigacdo acessdria previdencidria, a
afericdo da decadéncia tem sempre como base o art. 173, |, do CTN, ainda que se
verifique pagamento antecipado da obrigacdo principal correlata ou esta tenha
sido fulminada pela decadéncia com base no art. 150, § 42, do CTN.

A propésito, mencionada orientacao ratifica o que acima esta posto, pois, em
gualquer caso e circunstancia, a sancdo administrativa pelo descumprimento de obrigacdo
acessoria é aplicavel tdo somente mediante lancamento de oficio. Nestes termos, por um lado,
como ja visto em transcri¢cdo precedente, o art. 150 do CTN refere-se exclusivamente a “tributos”,
0 que ndo se confunde com “penalidade”, instituto juridico distinto; por outro, o art. 113, § 32, do
mencionado cdédigo assevera que a inobservancia da obrigacao acesséria resulta na penalidade
pecuniaria correlacionada. Confira-se:

Art. 113. A obrigacgdo tributaria é principal ou acessoria.

[...]

§ A obrigagdo acessdria, pelo simples fato da sua inobservancia, converte-se em
obrigacdo principal relativamente a penalidade pecuniaria.

Circunstanciadas as vincula¢cbes obrigatdrias a presente “Regra”, adentraremos no
delineamento das datas em que o Sujeito Ativo poderd iniciar procedimento fiscal tendente a
constituir supostos créditos tributarios, demarcacao indispensavel para o inicio de contagem do
supracitado lapso temporal. Em dita perspectiva, transcrevo excertos da Lei n? 8.212, de 1991,
assim como de sua regulamentacdo por meio do Decreto n? 3.048, de 6 de maio de 1999,
delimitando os contornos para a fiscalizacdo iniciar procedimento de oficio, verbis:

Lei n28.212, de 1991:
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Art. 37. Constatado o ndo-recolhimento total ou parcial das contribuicGes
tratadas nesta Lei, ndo declaradas na forma do art. 32 desta Lei, a falta de
pagamento de beneficio reembolsado ou o descumprimento de obrigacdo
acessdria, sera lavrado auto de infracdo ou notificagcdo de lancamento.

Decreto n2 3.048, de 1999:

Art. 243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer contribuicdo ou outra
importancia devida nos termos deste Regulamento, a fiscalizacdo lavrara, de
imediato, notificacao fiscal de langamento com discriminacdo clara e precisa dos
fatos geradores, das contribuicdes devidas e dos periodos a que se referem, de
acordo com as normas estabelecidas pelos drgdaos competentes.

[...]

Art. 245. O crédito da seguridade social é constituido por meio de notificacdo
fiscal de lancamento, auto-de-infracdo, confissdo ou documento declaratério de
valores devidos apresentado pelo contribuinte ou outro instrumento previsto em
legislacao propria.

§ 12 As contribuicBes, a atualizacdo monetdria, os juros de mora, as multas, bem
como outras importancias devidas e ndo recolhidas até o seu vencimento devem
ser lancados em livro proprio destinado a inscricdo em Divida Ativa do Instituto
Nacional do Seguro Social e da Fazenda Nacional, apds a constituicdo do
respectivo crédito.

Como visto, a inércia do Fisco, que supostamente consumaria a decadéncia, terd
por referéncia o vencimento da obrigacdo tributaria a que se sujeitava o contribuinte. Afinal,
reportada ocorréncia propicia a abertura de procedimento fiscal, dele podendo suceder
autuacgdes apurando créditos tributdrios decorrentes tanto de tributo devido como de penalidades
pelo descumprimento de obrigacdo acessodria.

Assim entendido, tocante as competéncias 1 a 12, reportado lancamento podera
ser efetuado no més subsequente ao da respectiva competéncia, diferentemente daquele acerca
da competéncia 13, possibilitado ja partir de dezembro do mesmo ano. Afinal, enquanto as
contribuicbes incidentes sobre o 132 salario vencem no dia 20 de dezembro, aquelas
correspondentes aos demais meses tém vencimentos no dia 20 dos meses subsequentes ao da
respectiva competéncia. E o que se infere do art. 30 da Lei n2 8.212, de 1991, com atualizacio,
aqui novamente transcrito, assim como do art. 96 da Instrucdo Normativa RFB n2 971, de 13 de
novembro de 2009, enquanto vigente, bem como art. 68 da Instrucdo Normativa RFB n2 2.110, de
17 de outubro de 2022, publicada no DOU de 19/10/2022, verbis:

Lei n28.212, de 1991:

Art. 30. A arrecadagdo e o recolhimento das contribuicées ou de outras
importancias devidas a Seguridade Social obedecem as seguintes
normas: (Redacdo dada pela Lei n® 8.620, de 5.1.93)

| - a empresa é obrigada a:


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8620.htm
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a) arrecadar as contribui¢cdes dos segurados empregados e trabalhadores avulsos
a seu servico, descontando-as da respectiva remuneracao;

o n

b) recolher o produto arrecadado na forma da alinea “a” e as contribuicGes a seu
cargo incidentes sobre as remunerac¢Ges pagas, devidas ou creditadas, a qualquer
titulo, inclusive adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, acordo ou
convencgdo coletiva, aos segurados empregado, contribuinte individual e
trabalhador avulso a seu servico, e sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de
servico, relativo a servicos que lhe tenham sido prestados por cooperados, por
intermédio de cooperativas de trabalho, até o dia vinte do més seguinte aquele a
gue se referirem as remuneragdes, bem como as importancias retidas na forma
do art. 219, até o dia vinte do més seguinte aquele da emissdo da nota fiscal ou
fatura, antecipando-se o vencimento para o dia util imediatamente anterior
gquando ndo houver expediente bancario no dia vinte; (Redacdo dada pelo
Decreto n2 6.722, de 2008).

IN RFB n2 971, de 2009:

Art. 96. O vencimento do prazo de pagamento das contribuicGes sociais incidentes
sobre o décimo terceiro salario, exceto no caso de rescisdao, dar-se-a no dia 20 de
dezembro, antecipando-se o prazo para o dia util imediatamente anterior se ndo
houver expediente bancario naquele dia.

IN RFB n2 2.110, de 2022:

Art. 68. O vencimento do pagamento das contribuicdes sociais previdencidrias
incidentes sobre o décimo terceiro salario, exceto no caso de rescisdo, dar-se-a no
dia 20 de dezembro, e, no caso de segurado empregado doméstico, até o dia 7 de
janeiro do ano seguinte, antecipando-se o prazo para o dia util imediatamente
anterior se ndo houver expediente bancdrio nas referidas datas. (Lei
Complementar n? 150, de 2015, art. 34, § 19, e art. 35; Lei n? 8.620, de 1993, art.
79; e Regulamento da Previdéncia Social, de 1999, art. 211-C, caput, e art. 216, §
19)

Nessa perspectiva, o prazo decadencial estabelecido no CTN, art. 173, inciso |, tera
por termo inicial (primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado):

1. para as competéncias 1 a 11 e 13: 12 de janeiro do ano seguinte, restando seu
término em 31 de dezembro do quinto ano subsequente (cinco anos do inicio da contagem);

2. para a competéncia 12: 12 de janeiro do segundo ano subsequente, restando seu
término em 31 de dezembro do sexto ano seguinte (cinco anos do inicio da contagem).

Posta assim a questao, passo propriamente ao enfrentamento da controvérsia.

A decisdo de origem considerou o prazo decadencial visto na regra especial
estabelecida no CTN, art. 150, § 49, iniciando-se sua contagem na data de ocorréncia do
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correspondente fato gerador, sob o pressuposto de que houve antecipacdo de pagamento, nestes
termos (processo digital, fls. 11.508 e 11.509):

No caso em tela, a entidade foi cientificada do langamento em 25/09/2019 (fls.
8.871). Desse modo, se adotado o termo inicial para contagem do prazo
decadencial previsto no § 42 do art. 150 do CTN (data do fato gerador), evidencia-
se que as contribuicdes relativas as competéncias 01 a 08/2014 ja haviam sido
alcangadas pela decadéncia na data em que se deu ciéncia do langamento ao
sujeito passivo.

[...]

No caso presente, ndo ha no Relatério Fiscal qualquer meng¢do a pratica de ato
como dolo, fraude ou simulagdo. Afirma-se apenas que as condutas da entidade
configuraram, em tese, a pratica de crime contra a ordem tributaria.

[...].

No que toca a ocorréncia de antecipa¢do de pagamento, o prdéprio relatério
fiscal menciona que houve o recolhimento das contribuigdes previdencidrias
descontadas dos segurados durante todo o periodo objeto do langamento.
(destaquei)

Como visto, a existéncia de recolhimentos parciais atrai o termo inicial da
contagem do prazo decadencial para a data do fato gerador. Logo, resta patente
gue as contribuicGes previdenciarias relativas as competéncias janeiro a agosto de
2014 ja haviam sido alcancadas pela decadéncia na data em que se deu ciéncia do
lancamento ao sujeito passivo (25/09/2019), impondo-se o reconhecimento da
sua improcedéncia.

A propédsito, consoante se discorreu precedentemente, a antecipacdo de
pagamento implica recolhimento espontdneo, ainda que parcial, do tributo correspondente ao
respectivo fato gerador. Logo, o recolhimento das contribuicdes descontadas dos segurados nao
se caracteriza pagamento antecipado das contribuicdes patronais autuadas. Afinal, enquanto as
primeiras tém por fundamento legal a disposi¢ao contida no art. 30, inciso |, alinea “a”, da Lei n?
8.212, de 1991; estas ultimas fundamentam-se no art. 22, incisos |, Il e lll da reportada lei.

Do que se viu, relativamente a competéncia mais antiga, 1/2014, o prazo
decadencial visto na regra geral estabelecida no CTN, art. 173, inciso |, teve sua contagem iniciada
em 12/1/2015 (primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado), restando seu término em 31/12/2019. Contudo, ja que a ciéncia do reportado
lancamento ocorreu somente em 25/09/2019, ndo se operou a decadéncia do direito que o
Fisco detinha de constituir o respectivo crédito tributdrio (processo digital, fl. 8.871).

Assim entendido, dar-se provimento ao recurso de oficio, reconhecendo que o
crédito atinente as contribuicdes patronais das competéncias 1 a 8 de 2014 nao foi atingido pela
decadéncia.
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Meérito
Imunidade das entidades beneficentes de assisténcia social
Requisitos legais exigidos para a fruicao do beneficio

Embora com a denominagao de isenc¢ao dada pelo constituinte, a imunidade das
entidades beneficentes de assisténcia social esta prevista no art. 195, § 72, da Constituicdo Federal
de 1988 (CF, de 1988), mas seu gozo depende do prévio atendimento das “exigéncias
estabelecidas em lei”, verbis:

Art. 195 [...]
[.]

§ 79 S3o isentas de contribuicdo para a seguridade social as entidades
beneficentes de assisténcia social que atendam as exigéncias estabelecidas em lei.

Nesse pressuposto, a partir de 30/11/2009, os requisitos para o desfrute da citada
imunidade passaram a ser regulados pelo art. 29 da Lei n2 12.101, de 27/11/2009, nestes termos:

Art. 29. A entidade beneficente certificada na forma do Capitulo Il fard jus a
isencdo do pagamento das contribuicGes de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei n?

8.212, de 24 de julho de 1991, desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes

requisitos:  (Vide ADIN 4480)
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| — ndo percebam seus diretores, conselheiros, sécios, instituidores ou benfeitores
remuneragdo, vantagens ou beneficios, direta ou indiretamente, por qualquer
forma ou titulo, em razao das competéncias, fungdes ou atividades que lhes sejam
atribuidas pelos respectivos atos constitutivos, exceto no caso de associagdes
assistenciais ou fundacbes, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderdo ser
remunerados, desde que atuem efetivamente na gestdo executiva, respeitados
como limites mdximos os valores praticados pelo mercado na regido
correspondente a sua area de atuacdo, devendo seu valor ser fixado pelo drgdo
de deliberagdo superior da entidade, registrado em ata, com comunicagdo ao
Ministério Publico, no caso das fundag¢des; (Redacdo dada pela Lei n? 13.151, de

2015)
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Il - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superavit integralmente no
territério nacional, na manutencio e desenvolvimento de seus objetivos
institucionais;

lll - apresente certiddo negativa ou certiddo positiva com efeito de negativa de
débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Servico -
FGTS;

IV - mantenha escrituracdo contabil regular que registre as receitas e despesas,
bem como a aplicagdo em gratuidade de forma segregada, em consonancia com
as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade;

V - ndo distribua resultados, dividendos, bonificagdes, participacdes ou parcelas
do seu patriménio, sob qualquer forma ou pretexto;

VI - conserve em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da
emissdo, os documentos que comprovem a origem e a aplicacdo de seus recursos
e os relativos a atos ou operagOes realizados que impliqguem modificacdo da
situacdo patrimonial;

VIl - cumpra as obrigacdes acessoérias estabelecidas na legislacdo tributaria;
VIII - apresente as demonstragdes contdbeis e financeiras devidamente auditadas
por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de

Contabilidade quando a receita bruta anual auferida for superior ao limite fixado
pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 1° A exigéncia a que se refere o inciso | do caput ndo impede: (Incluido pela Lei
n? 12.868, de 2013)
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| - a remuneracdo aos diretores ndo estatutdrios que tenham vinculo
empregaticio; (Incluido pela Lei n? 12.868, de 2013)

Il - a remuneragao aos dirigentes estatutdrios, desde que recebam remuneragdo
inferior, em seu valor bruto, a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido para
a remunerac¢do de servidores do Poder Executivo federal. (Incluido pela Lei n2
12.868, de 2013)

§ 2° A remuneracdo dos dirigentes estatutarios referidos no inciso Il do §
1° devera obedecer as seguintes condi¢des: (Incluido pela Lei n® 12.868, de 2013)

| - nenhum dirigente remunerado podera ser conjuge ou parente até 3° (terceiro)
grau, inclusive afim, de instituidores, sdcios, diretores, conselheiros, benfeitores
ou equivalentes da instituicdo de que trata o caput deste artigo; e (Incluido pela
Lei n2 12.868, de 2013)

Il - o total pago a titulo de remuneracdo para dirigentes, pelo exercicio das
atribuigdes estatutarias, deve ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor correspondente
ao limite individual estabelecido neste paragrafo. (Incluido pela Lei n? 12.868, de

2013)
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§ 3% O disposto nos §§ 1% e 2° ndo impede a remunerac¢io da pessoa do dirigente
estatutdrio ou diretor que, cumulativamente, tenha vinculo estatutdrio e
empregaticio, exceto se houver incompatibilidade de jornadas de
trabalho. (Incluido pela Lei n? 12.868, de 2013)

(destaquei)

Ademais, o Codigo Tributario Nacional (CTN), Lei n? 5.172, de 25 de outubro de
1966, recepcionado pela CF, de 1988, com status de lei complementar, assim refere-se a matéria
no seu art. 14:

Art. 14. O disposto na alinea c do inciso IV do art. 92 é subordinado a observancia
dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas:

| — ndo distribuirem qualquer parcela de seu patrimonio ou de suas rendas, a
qualquer titulo; (Redagdo dada pela Lcp n2 104, de 2001)

Il - aplicarem integralmente, no Pais, os seus recursos na manutenc¢ao dos seus
objetivos institucionais;

Ill - manterem escrituracdo de suas receitas e despesas em livros revestidos de
formalidades capazes de assegurar sua exatid3do.

(destaquei)

Nesse pressuposto, consoante visto no relatdrio, reportada autuagdo teve por
motiva¢do o descumprimento dos requisitos estabelecidos tanto pelos incisos Il e V do art. 29 da
Lein212.101, de 2009, como nos incisos | e Il do art. 14 do manifestado Cédigo.

Descrita a contextualizacdo legal do mencionado beneficio fiscal, assim como o
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pressuposto da autuacdo, passa-se a transcrever e apreciar os fundamentos da decisdo de origem.
1. Dos gastos com eventos e aquisi¢ao de brindes

Inicialmente, a fiscalizagdo identificou, a partir dos registros contdbeis
escriturados na conta 3191 — eventos e promog¢Ges — pagamentos referentes a
eventos em comemorac¢do ao aniversario do Hospital Alemdo Oswaldo Cruz —
HAOC (RS 74.550,00) e ao dia do médico (RS 290.815,60), além de pagamentos
relativos ao custeio de um torneio de golfe, realizado em comemoracdo ao dia do
médico (RS 55.086,81). No total, esses pagamentos implicaram o dispéndio de RS
431.342,76. Em seguida, a fiscalizagdo mencionou o langamento contdbil relativo
a aquisicdo de brindes para os médicos junto a Du Jour Chocolate, por ocasido da
Assembleia Geral, no valor de RS 10.890,35.

No entender da fiscalizacdo, a realizacdo dos pagamentos acima mencionados
(realizacdo dos eventos e aquisicdo de brindes) caracterizaram a aplicacdo de
recursos fora dos objetivos institucionais da entidade. Tais objetivos, de acordo
com o art. 22 do estatuto Social, sdo os seguintes:

Artigo 22 - A associacao tem por objetivos:
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a) criar, manter e administrar estabelecimentos hospitalares e de
assisténcia médica;

b) criar, manter e administrar ambulatdrios para atendimento ao publico,
podendo conceder servigos a precos subsidiados, quando entender possivel
e necessario para o atendimento de sua finalidade de assisténcia social;

c) promover, incentivar e favorecer a pesquisa cientifica no campo médico;
d) desenvolver outras atividades correlatas aos servigos associativos; e

e) manter ou subsidiar outras entidades de assisténcia social que aplicarem
integralmente, no Brasil, os seus recursos na manutencao de seus objetivos
sociais.

Inicio a andlise a partir dos pagamentos relativos aos eventos em comemoracao
ao aniversario da entidade e ao dia do médico. A administracdo e a manutencao
de uma entidade hospitalar, como, de resto, de qualquer outra entidade
empresarial, ndao se restringe ao fornecimento dos meios que garantam
estritamente a prestacdo dos servigos (aquisicdo de equipamentos e materiais,
pagamento de mado de obra e aquisicdo de insumos). A realizacdo de eventos
comemorativos serve ao fortalecimento da cultura e da marca de uma instituicao,
ao fortalecimento do relacionamento mantido com os profissionais que a
atendem e com a comunidade em geral.

Como afirmado na impugnacdo, os dispéndios com a realizacdo dos eventos
corresponderam a aproximadamente 0,01% das despesas da entidade no ano, as
quais, segundo as demonstracdes financeiras apresentadas, alcangcaram RS 427
milhGdes. No que toca ao valor, portanto, os gastos com a realizagdo dos eventos
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mostram-se compativeis com o porte da entidade. Também ndo se questiona o
fato de que os eventos foram destinados a comunidade médica, o que revela a
relagdo de pertinéncia deles com os objetivos sociais da entidade.

Ora, a tese de que a simples aplicacdo de recursos na realizacdo dos eventos
esteja fora dos objetivos institucionais da entidade implica a adogao de uma
no¢do muito estreita, segundo a qual tais objetivos restringiriam-se ao
fornecimento das condi¢gées materiais minimas para o desenvolvimento das
atividades do estabelecimento hospitalar. Além de ndo encontrar amparo no
texto da lei, que ndo detalha o que se entende por aplicagdo de recursos nos
objetivos institucionais, essa tese nao encontra respaldo na realidade social, uma
vez que a realizagdo de eventos dessa natureza é pratica comum, ndo apenas no
meio médico, mas em quase todos os segmentos da economia. No médio prazo,
pode-se afirmar que o estreitamento dos vinculos com os profissionais da area
médica garante a sobrevivéncia e o crescimento das entidades hospitalares. E
esse estreitamento do relacionamento ndo se da, ou ndo precisa se dar,
exclusivamente com o pagamento pelos servicos prestados, ocorrendo também
com a realizagdo de eventos que permitam a convivéncia e a integra¢do entre os
membros da entidade e os profissionais. Foge ao razodvel, interpretar o
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oferecimento de chocolates aos médicos como uma aplicagdo de recursos fora
dos objetivos institucionais.

[...]

Entendo, portanto, que a realizagdo de gastos com eventos (dia do médico,
torneio de golfe para os médicos e comemorac¢do do aniversario da entidade),
assim como o oferecimento de brindes aos médicos ndo caracteriza a aplicacdo de
recursos fora dos objetivos institucionais da entidade.

A propdsito, destaca-se as seguintes ponderagdes constantes do relatério fiscal, a
titulo exemplificativo (processo digital, fls. 8.901 e 8.902):

4.1. Da contabilidade

Na analise dos registros contabeis foram identificados os langamentos
relacionados abaixo, a titulo de exemplo. A relacdo completa dos lancamentos
estd anexada no item 6.

e 0 Localizados na conta 3191 — eventos e promocdes, lancamentos
referentes a pagamentos de locacdo de tenda, palco e carpete para o
evento em comemoracado ao aniversario do HAOC:

[...]
Valor do dispéndio: RS 74.550,00

e Foram localizados também na mesma conta, lancamentos referentes ao
torneio de golfe, em comemoracdo ao dia do médico:

[...]
Valor do dispéndio: RS 55.086,81

e Identificados na conta 3191 — eventos e promogdes, langamentos
referentes a evento em comemoragdo ao dia do médico, realizado no
espaco Leopolldo Itaim:

Valor do dispéndio: RS 290.815,60

e Foram identificados também langcamentos relativo a brindes para
médicos, por ocasido da Assembleia Ordinaria, realizada em 15/04/2014.

Valor do dispéndio: RS 10.890,35

Como se vé, a Recorrente desembolsou quase meio milhdo de reais em eventos
fora dos seus objetivos institucionais transcritos precedentemente, estabelecidos pelo art. 22 de
seu Estatuto Social. Afinal, os normativos legais supostamente infringidos ndo mitigam os
comando por eles estabelecidos, eis que assim manifestam-se:

1. N3o distribuirem qualquer parcela [...] a qualquer titulo e aplicarem
integralmente [...] na manutencdo dos seus objetivos institucionais (CTN, art.
14,1 ell);
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2. Aplique [...] integralmente na manutencao [...] de seus objetivos institucionais e
nao distribua resultado [...] sob qualquer forma e pretexto (Lei n2 12.101, de
2009, art. 29, ll e V).

Nesse pressuposto, independentemente do percentual representativo dos referidos
dispéndios frente ao faturamento ou totalidade dos custos e despesas da Entidade, o
entendimento do julgador de origem quanto a matéria ndo deve prosperar, pois acertado o
procedimento da autoridade autuante.

2. Do pagamento de assisténcia médica a ex-funciondrios sem a exigéncia de
reembolso.

A fiscalizagdo constatou que a entidade efetuou o pagamento de mensalidades de
seguro saude a beneficiarios que ndo constavam da folha de pagamento da
empresa no periodo objeto do lancamento, sem que tenha sido havido o
reembolso dos valores relativos as mensalidades por parte desses beneficidrios.
De acordo com a planilha constante do item 6.1.6.5 do relatdrio Fiscal, o grupo
em relagdo aos quais ndao houve a comprovagao do reembolso das mensalidades
do seguro salde resume-se a seis pessoas. O impugnante alega que teria havido
apenas uma falha nos controles da entidade, a qual teria gerado pagamentos
indevidos da ordem de RS 13.202,62.

O pagamento de mensalidades de seguro saldde a ex-colaboradores da empresa
sem que lhes tenha sido exigido reembolso dos valores pagos e sem que haja
norma coletiva ou contratual que obrigue a entidade a efetuar esse pagamento
ndo encontra justificativa juridica. Trata-se, portanto, de um pagamento gracioso
ou indevido. A prdpria fiscalizacdo, contudo, deixa claro que essa ndo é a pratica
uniforme da autuada, uma vez que registra a existéncia de outros dois grupos de
beneficidrios ndo integrantes da folha de pagamento da empresa, em relagdo aos
quais foram apresentados os comprovantes de reembolso ou o pagamento foi
efetuado pelo préprio beneficidrio. Ora, somando-se isso ao fato de que os
pagamentos sem reembolso foram efetuados a apenas seis pessoas, torna-se
crivel a alegagdo da empresa de que tais pagamentos se deram por uma falha nos
seus sistemas de controle.

Ndo ha evidéncias nos autos de que tenha havido um procedimento
conscientemente articulado pelos gestores da entidade para desviar recursos por
meio da manutenc¢do do pagamento de planos de salde a seis pessoas. Assim
como afirmado em outros tépicos dessa decisdo, ressalta-se que ndo ha nos autos
qualquer alegagao ou evidéncia de que os beneficidrios dos referidos pagamentos
tenham qualquer relagdo com as pessoas responsaveis pela gestdo da entidade.
Além disso, o valor desses pagamentos, frente ao volume de receitas e despesas
da autuada, mostra-se irrisorio.

Considerando ndo constar nos autos que a Autuada adotou as providéncias para o
ressarcimento das despesas indevidas, pela mesma razdo dos normativos legais supostamente
infringidos ndo mitigarem os comandos por eles estabelecidos nos termos vistos no tdpico
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precedente, independentemente do valor da referida despesa compreender apenas RS RS
13.202,62, o entendimento do julgador de origem quanto a matéria também ndo deve prosperar,
pois acertado o procedimento da autoridade autuante.

3. Dos pagamentos ao Centro Paulista de Hepatologia Ltda.

De acordo com o Relatdrio Fiscal, o dr. Erkki Juhani Larsson constou da folha de
pagamento, na funcdo de médico, recebendo como empregado e, além disso,
recebeu também como prestador de servicos pessoa juridica, uma vez que
figurava como sécio do Centro Paulista de Hepatologia Ltda. Tal recebimento em
duplicidade teria caracterizado uma aplicacdo de recursos fora dos objetivos
institucionais da entidade.

Na sua impugnacdo, a entidade informa que, enquanto empregado, o dr. Erkki
Juhani Larsson exercia a funcdo de coordenador de checkup, atividade de
natureza técnica administrativa de gestdo e coordenacdo, que ndo se confunde
com os atendimentos médicos propriamente ditos, que ele realiza na condicdo de
socio do Centro Paulista de Hepatologia Ltda. Apresenta relatérios de
atendimentos efetuados pelos profissionais vinculados a referida empresa, a fim
de demonstrar que o dr. Erkki efetivamente realizou atendimentos médicos.

Ora, ainda que a situacdo sob andlise possa ser questionada, do ponto de vista do
Direito do Trabalho, sob a justificativa de que ndo seria possivel a manutencao de
dois vinculos entre o mesmo trabalhador e o seu tomador de servigos, um vinculo
na condicdo de empregado, outro na condicdo de prestador de servicos, ndo
vislumbro hipdtese de aplicagdo de recursos fora dos objetivos institucionais.
Ambas as atividades desenvolvidas pelo médico — tanto os atendimentos em si
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guanto a coordenagdo do setor de checkup, enquadram-se dentre as atividades
nucleares de uma instituicdo de saude. Logo, tais pagamentos ndo implicam a
aplicacdo de recursos fora dos objetivos institucionais da entidade.

No entanto, assim pronunciou-se a autoridade autuante (processo digital, fl. 8.906):

4.4.3. Centro Paulista de Hepatologia Ltda., CNPJ 59.485.417/0001-34, Rua Adma
lafet, 74 — cj. 32, Sdo Paulo /S.P. S3o sdcios Erkki Juhani Larsone e Sandra Regina
Arcencio.

Ndo apresentou contrato de prestagdo de servigos, foram emitidas notas fiscais
no total de RS 800.989.96 (oitocentos mil novecentos e oitenta e nove reais e
noventa e seis centavos), onde consta que o servigo prestado refere-se a servigos
médicos . O sécio Dr. Erkki Juhani Larsson foi empregado do HAOC na fung¢do de
coordenador médico do centro de Check-up de 01 a 12/2014.

Foram apresentados relacbes de pacientes atendidos pelo Dr. Erkki Juhani
Larsson, como comprovantes da presta¢do de servigos. Detalhes no item 6.3.3.

Ante o que se vé, além da concomitancia da prestacdo do servico, ndo se apresenta
razoavel a suposta contratacdo de servico médico na ordem de RS 800.989.96, sem o corresponde
contrato ajustando os respectivos direitos e obrigacdes contratados. Portanto, o entendimento
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do julgador de origem quanto a matéria também ndo deve prosperar, pois acertado o
procedimento da autoridade autuante.

Fundamentos da decisao de origem

O art. 114, § 12, inciso |, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023,
faculta o relator fundamentar seu voto mediante os fundamentos da decisdo recorrida, bastando
registrar dita pretensdo, nestes termos:

Art. 114. As decisdes dos colegiados, em forma de acérddo ou resolugdo, serdo assinadas pelo

presidente, pelo relator, pelo redator designado ou por conselheiro que fizer declaracdo de voto,
devendo constar, ainda, o nome dos conselheiros presentes, ausentes e impedidos ou sob
suspeicdo, especificando-se, se houver, os conselheiros vencidos, a matéria em que o relator restou
vencido e o voto vencedor.

[...]
§12. A fundamentacgdo da decisdo pode ser atendida mediante:
| - declaragdo de concordancia com os fundamentos da decisdo recorrida;
Nessa perspectiva, quanto as demais questdes levantadas no recurso de oficio,

amparado no reportado preceito regimental, adoto as razdes de decidir constantes no voto
condutor do julgamento a quo, e nego-lhe provimento, nestes termos:

1. Dos gastos com aluguel, condominio e manutencdo de apartamento
ocupado pelo superintendente e do pagamento de mensalidade escolar da
estagiaria (processo digital, fls. 11.512 e 11.513):

A fiscalizagdo informa ainda que foram encontrados lancamentos na conta 3196 —
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condominio/locacdo de imodvel, relativos ao pagamento de aluguel, IPTU e
condominio de imével utilizado pelo entdo Superintendente da entidade, sr. José
Henrique do Prado Fay. Na conta 3041 — material de consumo/informatica, foram
encontrados langamentos relativos aos pagamentos de servigos de limpeza e
manutencdo do referido imével. ldentificou também registros contdbeis
escriturados na conta 3026 — estagiarios, correspondentes ao pagamento da
mensalidade escolar do curso de secretariado para a estagiaria Anna Carolina Saes
Ferreira. Além de ter as mensalidades pagas pela entidade, a estagidria recebe a
bolsa estégio.

De acordo com a fiscalizagdo, os pagamentos acima também representariam
dispéndios nao relacionados aos objetivos institucionais da autuada.

Quanto ao pagamento da mensalidade escolar da estagidria, o préprio relatdrio
fiscal demonstra que ele ocorreu em fun¢do do Termo de Compromisso de Bolsa
de Estagio, firmado entre a entidade e a estagidria, com interveniéncia da
instituicdo de ensino a qual ela se encontrava vinculada. Pelo referido Termo, a
entidade autuada comprometeu-se a efetuar o pagamento de bolsa a estagiaria,
assim como a efetuar o pagamento da sua mensalidade escolar.
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N3o ha no Relatério Fiscal qualquer questionamento acerca da efetiva prestacdo
dos servicos pela estagidria ou qualquer consideracao acerca do valor da bolsa a
ela oferecida. Prende-se a autuacdo apenas ao fato de que o art. 12 da Lei n?
11.788, de 2008, utiliza a expressdo “podera efetuar o pagamento de bolsa ou de
outra forma de contraprestacao”. Assim, uma vez efetuado o pagamento da bolsa
estdgio, entendeu que o pagamento da mensalidade seria uma liberalidade.

Ainda que, nos termos da Lei n? 11.788, de 2008, o pagamento de bolsa ao
estagidrio ndo seja obrigatério, o simples fato de a entidade efetuar tal
pagamento ndo significa que ela esteja empregando recursos em atividade alheia
ao seu objetivo institucional. A titulo exemplificativo, a entidade poderia ter
pactuado o pagamento de uma bolsa cujo valor ja incluisse aquele a ser
despendido pelo estagiario com o pagamento da mensalidade escolar. Assim, ao
invés de haver o pagamento de bolsa e mensalidade, haveria apenas o pagamento
de bolsa, sem que houvesse qualquer mudanca na circunstancia fatica envolvida.
Tendo a estagidria efetivamente desenvolvido as suas atividades junto a entidade
autuada, ndo ha que se falar em aplicacdo de recursos fora dos seus objetivos
institucionais.

No que toca ao pagamento de aluguel e aos gastos de manutencdo no imével
ocupado pelo superintendente executivo da entidade, deve-se ressaltar, de inicio,
gue o sr. José Henrique do Prado Fay era, a época dos pagamentos, funcionario da
entidade. Nesse sentido, o valor e a forma de pagamento da sua remuneracdo
devem obedecer a parametros de mercado e ser objeto de pactuacdo entre ele e
a entidade. Ainda que o fornecimento de imédvel e o pagamento de despesas de
manutencdo desse imével ndo sejam beneficios previstos na lei trabalhista, ndo
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ha um impedimento a sua concessdao. Como é cedico, a lei trabalhista fixa
parametros minimos, ndo sendo vedado, muito pelo contrario, que o empregador
e o empregado pactuem condi¢cdes mais benéficas do que aquelas exigidas por lei.
Ainda mais quando se trata da contratagdo de altos executivos, o oferecimento de
vantagens similares as ofertadas pela entidade ao sr. José Henrique do Prado Fay
mostra-se pratica corrente.

Como afirmado no art. 458 da CLT, além do pagamento em dinheiro,
compreende-se no saldrio, para todos os efeitos legais, a habitagdo e outras
prestacdes in natura que a empresa, por forga do contrato ou do costume,
fornecer habitualmente ao empregado. Portanto, os valores pagos pela entidade
autuada a titulo de aluguel, condominio e IPTU do imdvel ocupado pelo seu
superintendente, assim como os gastos efetuados com a manutencdo desse
imovel, integram a remuneragdo desse funciondrio. Assim, ndo ha respaldo fatico
ou juridico para a afirmac¢do de que tais pagamentos implicam o emprego de
recursos fora dos objetivos institucionais da entidade.

2. Da remuneragdo variavel e das gratificag6es (processo digital, fls. 11.514 a
11.516):
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Em seguida, a fiscalizacdo informa ter identificado na folha de pagamento da
entidade a rubrica n2 730, remuneracao varidvel. O pagamento dessa rubrica estd
condicionado ao alcance de metas globais e setoriais, bem como ao desempenho
individual do trabalhador. Segundo a fiscalizacdo, a referida rubrica possui as
mesmas caracteristicas da Participacdo nos Lucros e Resultados — PLR, prevista na
Lei n? 10.101, de 2009. Contudo, a referida lei ndo ampara a implantagdo desse
tipo de verba em entidades sem finalidade lucrativa.

No mesmo sentido, afirma que o pagamento das rubricas 273 — gratificacdo 10%,
271 — gratificacdao chefia e rubrica 323 — gratificacdo normal, ndo estava previsto
nas convencoes coletivas e a entidade ndo esclareceu as condi¢des e os critérios
para seu pagamento.

A fiscalizacdo menciona ainda que a entidade oferece plano de previdéncia
complementar aos seus funciondrios e dirigentes. Inexistindo previsdo desse
beneficio na convencdo coletiva, concluiu que o seu oferecimento aos
trabalhadores se deu por mera liberalidade. Além disso, afirma que a contribuicdo
da entidade, na condicdo de patrocinadora do plano, chega a ser dezessete vezes
superior a contribuicdlo do empregado, especialmente sob a forma de
contribuicdes extraordinarias, efetuadas em nome de um pequeno grupo de
trabalhadores.

A fiscalizacdo entendeu que o pagamento da remuneracdo varidvel, das
gratificacGes e da previdéncia complementar implicou ofensa aos incisos | e Il do
art. 14 do CTN, que vedam a distribuicdo de resultados, dividendos, bonifica¢oes,
participacdes ou parcelas de seu patrimdnio, sob qualquer forma ou pretexto.

A gratificacdo, de acordo com a doutrina trabalhista, integra o universo da
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retribuicdo pelo trabalho, trazendo em si a ideia de contentamento ou de
retribuicdo patronal com as atividades desenvolvidas pelo funcionario. Como
afirmado no relatdrio fiscal, as gratificagdes podem estar previstas em
instrumentos de negociagao coletiva ou por mera liberalidade do empregador. No
caso presente, ndo havia estipulagdes coletivas obrigando a empresa a efetuar o
pagamento das gratificacdes, de modo que elas se enquadram no rol das
gratificagOes pagas por liberalidade do empregador.

A proibicdo de distribuicdo de patrimdnio e de resultados positivos é elemento
nuclear para o gozo da imunidade pelas entidades beneficentes de assisténcia
social. Tais entidades, como afirmado pelo STF nos autos da ADI n2 1.802/DF, ndo
se caracterizam pela auséncia de atividade econOmica, mas pelo fato de ndo
destinarem os seus resultados positivos a distribuicdo de lucros. Contudo, ndo ha
nos autos elementos suficientes para se caracterizar o pagamento de gratificagdes
aos trabalhadores como um mecanismo de distribuicdo de resultados ou do
patrimonio da entidade.

Como ja afirmado acima, a legislacdo trabalhista fixa parametros minimos a serem
seguidos nas relagGes trabalhistas. Contudo, a prdtica mercadoldgica e as
necessidades de cada empresa moldam uma realidade fatica que pode superar o
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minimo legal, encontrando-se a fixagdo dos marcos dessa realidade ao amparo da
liberdade negocial que caracteriza as relagdes de direito privado. Nao hd nos
autos qualquer alegacdo ou evidéncia de que os valores pagos a titulo de
gratificacdo tenham sido discrepantes com os valores praticados pelo mercado,
ou que tenham fugido a razoabilidade. Do mesmo modo, ndo hd alegacao ou
evidéncia de que as gratificacGes tenham se destinado a funciondrios especificos,
com algum tipo de vinculo com os dirigentes da entidade.

O simples fato de ter efetuado o pagamento de gratificacdes por liberalidade aos
seus funciondrios, sem que haja qualquer consideragao acerca dos valores pagos e
dos seus destinatarios, ndo pode ser encarado como uma forma de distribuicdo
do patriménio da entidade. Tal raciocinio implicaria a eliminacdo da liberdade
negocial que caracteriza a relagdo trabalhista, sobretudo quando se esta a falar de
parcela que excede os minimos exigidos na legislacdo trabalhista. A interpretacdo
da exigéncia legal de ndo distribuicdo de patriménio ndo pode se dar de modo tdo
estrito que impeca a entidade de conceder aos trabalhadores qualquer beneficio
ndo previsto em lei, sob pena de inviabilizar o exercicio das suas atividades, as
quais, por dbvio, precisam adequar-se aos parametros de mercado, sob pena de
se inviabilizarem ou de ndo se permitir o seu desenvolvimento.

A argumentacdo acima aplica-se de igual modo ao pagamento de remuneracao
varidvel aos funcionarios. Ainda que reste claro que a participacdo nos resultados
se mostra incompativel com as entidades beneficentes, isso ndo impede a
entidade de estabelecer mecanismos de estimulo para que os seus funciondarios
alcancem as metas previstas. Obviamente, tais valores integrardo a remuneragao
dos funcionarios. O objetivo de tais pagamentos, contudo, é claro: aumentar a
eficacia da atuagdo da entidade. Como afirmado na impugnagao, a remuneragao
variavel foi estabelecida unilateralmente, em valores prefixados e atrelados ao
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salario do funcionario. Ndo ha como confundi-la, portanto, com uma forma de
distribuicdo de resultados.

De acordo com o Relatério Fiscal, a remuneragdo varidvel paga pela empresa em
2014 alcancou o montante de RS 6,6 milhdes, enquanto as gratificacdes
alcangaram RS 299 mil. No mesmo periodo, a folha de pagamento da entidade
alcangou o montante de aproximadamente RS 125 milhdes, de modo que as
gratificagGes e a remuneragado varidvel corresponderam a aproximadamente 5,6 %
dos valores pagos aos funciondrios.

Como ja assentado pelo STF, a entidade beneficente desenvolve atividade
econdmica. Nesse sentido, o objetivo de crescimento e de obtencdo de melhores
resultados ndo é incompativel com o seu modo de atuar, pelo contrario, pois
implica maiores beneficios e expansao da clientela atendida. Ora, para que esse
objetivo seja alcangado, nada mais natural do que o estabelecer incentivos
financeiros para os funcionarios, a fim de que eles se comprometam com o
alcance das metas estabelecidas. Vale aqui salientar mais uma vez que a
fiscalizacdo ndo questiona o carater beneficente da atua¢do da entidade.
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As alegacGes acima, atinentes as gratificagdes e a remuneracgao variavel, aplicam-
se também aos pagamentos efetuados a titulo de previdéncia complementar.
Sem duvida, tais pagamentos integram o pacote remuneratério oferecido pela
entidade aos seus funciondrios. Contudo, inexistindo evidéncias de que tal
remuneracdo excede aos parametros praticados pelo mercado ou de que ela foi
instituida como mecanismo de desvio de drenagem dos recursos da entidade, ndo
ha como efetuar a subsuncdo desses pagamentos as hipdteses vedadas pelos
incisos | e Il do art. 29 da Lei n© 12.101, de 2009.

Pelas razGes acima, entendo que o pagamento de gratificacGes, de remuneragdo
variavel e de contribui¢cbes ao plano de previdéncia privada dos funcionarios da
entidade ndo configura a aplicacdo de recursos fora dos seus objetivos
institucionais ou a remuneracao de dirigentes em paradmetros superiores aos de
mercado. Assim, ndo ha como reconhecer nesses pagamentos o descumprimento
de requisitos legais para o gozo da imunidade prevista no § 72 do art. 195 da
Constituicao.

3. Da contratacdo da empresa JZ Consultoria (processo digital, fl. 11.516):

A fiscalizagao afirma que o HAOC firmou contrato de consultoria com a empresa
JZ Consultoria, que tinha como sécio o sr. José Henrique do Prado Fay, ex-
superintendente da entidade, pelo qual pagou o montante de RS 320.000,00, em
28/11/2014, mas ndo conseguiu comprovar a efetiva prestacdo dos servicos. Por
essa razdo, entendeu ter havido aplicacdo de recursos fora dos seus objetivos
institucionais.

De acordo com a impugnacdo, apds oito anos como superintendente da entidade,
o sr. José Carlos Fay teve que se afastar em 31/03/2014, por ter alcangado a idade
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maxima para o exercicio de atividade executiva. O HAOC, entdo, o contratou por
meio da sua empresa de consultoria, a partir de 01/04/2014, a fim de que ele
pudesse contribuir com a transicdo administrativa e com os seus conhecimentos
acumulados em gestao hospitalar.

Como prova de que houve a efetiva prestagao dos servigos, a entidade juntou aos
autos o controle de acesso ao hospital (fls. 10.866 a 10.889), no qual se verifica
gue o sr. José Carlos Fay frequentou as instalacdes do hospital ao longo de todos
os meses do ano de 2014 por, no minimo, sete dias ao longo de cada més. A Ata
da reunido do Conselho Deliberativo, realizada em 14/04/2014, portanto, ja na
vigéncia do contrato com a JZ consultoria, demonstra que o sr. Fay era o
responsavel pelo Comité de Investimentos do Hospital, responsavel pelo
planejamento dos investimentos a serem realizados pela entidade ao longo do
ano de 2014. Ha ainda nos autos comprovantes de correspondéncia eletronica
trocada entre coordenadores do hospital, na qual sdo marcadas reunides com a
presenca do sr. Fay, ao longo do ano de 2014, bem como declaragdo prestada
pelo escritdorio de advocacia Camargo e Camargo Advogados, na qual se afirma
qgue o sr. Fay participou ativamente da elaboracdo de estratégias atinentes as
questdes trabalhistas envolvendo o HAOC ao longo de todo o ano de 2014.
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Assim, entendo que ha nos autos elementos suficientes para demonstrar a efetiva
prestacao de servicos pelo sr. Fay ao HAOC no periodo de vigéncia do contrato
mantido com a JZ Consultoria, justificando-se assim o pagamento dos valores
contratualmente previstos. Restando demonstrada a prestacdo dos servigcos, ndo
ha fundamentos para se afirmar que os pagamentos realizados a referida empresa
de consultoria implicam aplicagdo de recursos fora dos objetivos institucionais da
entidade autuada.

4. Dos pagamentos a empresa BDB do Brasil Sociedade Ltda (processo digital,
fls. 11.516 e 11.517):

A fiscalizagdo questiona o pagamento de RS 59.000,00 & empresa BDB do Brasil
Sociedade Ltda., referente ao workshop de gestdo avancada em servicos de
urgéncia. Informa que a referida empresa apresentou GFIP sem movimento no
periodo e que, no folder do evento, consta como contato o e-mail institucional do
HAOC da sdcia Crislaine Marques da Silveira. Concluiu a fiscalizagdo que houve
pagamento em duplicidade a funcionaria Crislaine, que prestou os servicos
contratados junto a BDB e, no mesmo periodo, também recebeu pela sua atuacgao
como coordenadora de sustentabilidade do hospital, o que implicaria na aplicacdo
de recursos fora dos objetivos institucionais da entidade.

A impugnacdo afirma que o HAOC foi vitima de uma fraude, uma vez que a citada
funcionaria, valendo-se do seu cargo, efetuou a contratacdo de empresa da qual
era sécia. Contudo, tdo logo constatados os fatos, a sra. Crislaine foi despedida
por justa causa, conforme demonstra o documento de fls. 10.910, datado de
07/04/2015, no qual se informa que a despedida decorreu da violagdo de regras
relacionadas a conflito de interesses constantes do Manual de Conduta Etica e em

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

funcdo da constatacdo de prejuizos em virtude da contratacdo de servigos
irregularmente aprovados e nao realizados. A despedida por justa causa foi
declarada em GFIP na data constante do citado documento.

Assim, demonstrado que o pagamento em duplicidade se deu a revelia em
afronta as normas internas da empresa e que esta, ao tomar conhecimento dos
fatos, procedeu a dispensa da empregada responsdvel pela contratagdo irregular,
resta claro que tal pagamento ndo pode ser tomado como uma aplicacdo de
recursos fora dos objetivos institucionais da entidade.

5. Da aquisicio de materiais médicos por precos superiores aos pagos por
outras instituicoes médicas (processo digital, fls. 11.517 e 11.518):

A fiscalizacdo efetuou diligéncias em empresas fornecedoras de materiais médicos
e, comparados os pregos, chegou a conclusdo de que os pregos de aquisi¢cao dos
insumos pelo HAOC eram superiores aos pregos praticados pelos fornecedores
nas aquisicOes efetuadas por outras instituicGes. Por conta disso, entendeu que
ndo houve empenho por parte da entidade para conseguir precos melhores nas
suas aquisicdes, ndo sendo razodvel que um estabelecimento que tenha uma
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demanda de aquisi¢cdes de insumos médicos da ordem de RS 190 milhdes por ano,
delegue ao médico a escolha do fornecedor.

A fiscalizacdo apresenta planilhas comparativas os precos de aquisicdo de
produtos hospitalares pelo HAOC e os pregos praticados pelos mesmos
fornecedores em operacdes realizadas com outras instituicdes hospitalares. Tais
planilhas, contudo, demonstram apenas a diferenca no preco de cada unidade de
produto adquirida. Assim, tais planilhas ndo permitem avaliar o impacto dessas
diferencas de preco no conjunto das compras avaliadas pelo hospital. O préprio
Relatério Fiscal afirma que a demanda de insumos hospitalares da instituicdo é de
RS 190 milhdes/ano, mas ndo informa qual foi o montante gasto a mais em
funcdo das compras efetuadas a precos superiores aos obtidos por outras
instituicdes. A pesquisa também ndo aponta outros fatores que poderiam ter
contribuido para essa diferenca de precos, como, por exemplo, escala das
compras, prazos de pagamento ou eventuais diferencas na qualidade dos
produtos adquiridos. Por essa razao, entendo que os dados apresentados ndo sao
suficientes para fundamentar a afirmacdo de que o hospital ndo se empenhou na
obtencdo de melhores precos de aquisicao.

Ainda que restasse demonstrada uma falha no sistema de compras do hospital,
gue o tivesse levado a adquirir produtos hospitalares por valores superiores
aqueles praticados pelos fornecedores com outras instituicées, tal fato, por si s,
ndo implicaria desvio de finalidade, em relagdo aos objetivos institucionais da
autuada. Uma vez que os insumos adquiridos tenham sido efetivamente aplicados
nos servigcos prestados pela entidade, e ndo ha nenhuma alegag¢do ou evidéncia
em sentido contrario, inexistiria desvio de finalidade.
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Resta verificar se had fundamento para a afirmagdo de que as aquisi¢les
supostamente efetuadas a pregos superiores implicariam a distribuicdo de
patrimonio ou de resultados da entidade. Mais uma vez, ndo ha qualquer
alegacdo ou evidéncia de que as aquisi¢bes supostamente efetuadas a pregos
superiores teriam beneficiado alguma pessoa fisica ou juridica direta ou
indiretamente relacionada aos dirigentes da entidade. Assim, ndo ha que se falar
em distribuicdo de patrimoénio ou resultados sem que possam ser identificados os
beneficidrios dessa distribui¢do.

A situacdo acima narrada revela que o Auto de Infracdo, no ponto em que a
aquisicdo de produtos hospitalares a pregos superiores implica ofensa ao art. 29
da Lein212.101, de 2009, e ao art. 14 do CTN, ndo se encontra fundamentado. Os
fatos verificados ndo se subsumem as hipdteses normativas, quer por nao
representarem desvio de finalidade, quer por ndao implicarem a distribuicdo de
recursos da entidade. Antes disso, o proprio fato de que teria havido uma
auséncia de empenho na aquisicio de produtos a pre¢os menores ndo estd
suficientemente demonstrado nos autos.

Nesse ponto, em descompasso com a exigéncia do inciso Ill do art. 10 do Decreto
n? 70.235, de 1972, que disciplina o Processo Administrativo Fiscal — PAF, o Auto
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de Infracdo ndo contém a narrativa dos motivos faticos que caracterizaram o
descumprimento de cada um dos requisitos necessdrios ao gozo da isencdo. H3,
portanto, um vicio formal, consubstanciado na deficiéncia da exposicao dos
motivos faticos que justificaram a sua lavratura.

6. Da prestacdo de servigos de educagao sem oferta de vagas em gratuidade
(processo digital, fls. 11.518 e 11.519):

A fiscalizacdo afirma que a entidade, além dos servicos de saude, oferece também
servicos de educagdo, mantendo a Escola Técnica de Educacdo em Saude — ETES,
cujas atividades se iniciaram em 2013, e a Faculdade de Educag¢ao em Ciéncias da
Saude — FECS, cujas atividades foram iniciadas em 2014. A primeira oferece curso
técnico de enfermagem, enquanto a segunda oferece cursos de especializacdo na
area médica. Os cursos ndo sdo gratuitos e ndo sdo oferecidas bolsas. Tais
atividades encontram-se previstas nos objetivos sociais da autuada. Por ndo
serem oferecidas vagas em gratuidade nas instituicoes de educacao, a fiscalizacdo
concluiu que a entidade n3o preenche os requisitos para se enquadrar como
entidade imune ou isenta.

Quanto a este ponto, é importante mencionar que é fato incontroverso nos autos
gue a entidade possuia, no periodo objeto do lancamento, o Certificado de
Entidade Beneficente de Assisténcia Social — CEBAS, fornecido pelo Ministério da
saude. Enquadra-se, portanto, no conceito de entidade beneficente certificada,
previsto no caput do art. 29. Dentre os requisitos previstos nos incisos do referido
artigo, ndo ha exigéncia de um percentual minimo de servicos a ser ofertado
gratuitamente. Tal exigéncia deve ser observada e demonstrada para fins de
obtengdo da certificagdo como entidade beneficente, matéria que escapa a
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competéncia da RFB, pois, nos termos do art. 21 da Lei n? 12.101, de 2009, os
requerimentos de concessdo ou de renovagdo de certificagao serdo apreciados no
ambito dos Ministério da Saude, Educa¢cdo e do Desenvolvimento Social e
Combate a Fome.

De acordo com o art. 32 da Lei n2 12.101, de 2009, o langamento sera efetuado
nas hipoteses em que se constatar o descumprimento de algum dos requisitos
previstos no art. 29 (secdo | do capitulo 1V). Assim, ndo ha respaldo legal para a
desconsideragao da imunidade pela RFB em razdo da ndo oferta de vagas em
gratuidade nas atividades educacionais desenvolvidas pelo HAOC.

Além disso, é importante salientar que o Supremo Tribunal Federal — STF tem, em
situagdes analogas, nas quais entidades que gozam de imunidade exercem
atividades econOmicas, reconhecido que a imunidade se estende aos resultados
obtidos na exploracdo dessa atividade econémica, desde que estes resultados
sejam revertidos para as finalidades essenciais da entidade. Além disso, o STF
estabeleceu que o 6nus de demonstrar eventual destina¢gdo dos resultados para
finalidades diversas seria do fisco:
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Portanto, no caso da imunidade de que se trata, esta Corte tem conferido
interpretagcdo extensiva nos diversos precedentes em que se discute a
compreensdo do que seja o patriménio, a renda e os servicos relacionados
com as finalidades essenciais das entidades contempladas no texto
constitucional. O determinante para a jurisprudéncia da Corte é que os
resultados  positivos  auferidos por entidades presumidamente
desinteressadas por sua prdpria natureza, sejam revertidos para as suas
finalidades essenciais, ndo descaracterizando a imunidade o fato de
exercerem atividades de cunho econémico, tais como locagdo de imdveis e
comercializagdo de pdes.

Portanto, no entendimento atual da Corte a presun¢do de que o imdvel ou
as rendas da entidade assistencial estdo afetados as suas finalidades
institucionais milita em favor da entidade. Cabe ao Fisco o 6nus de elidir a
presungdo, mediante a constituicdo de prova em contrdrio.

ARE n2 756.255/SP.

Pelas razoes acima, entendo que ndo ha fundamento legal para o afastamento da
imunidade e consequente lancamento das contribuicbes previdenciarias
patronais, em virtude do desenvolvimento de atividades de educagao pelo HAOC.

7. Da multa qualificada de 150% (processo digital, fls. 11.520 a 11.521):

A fiscalizacdo limitou-se a transcrever no Relatdrio Fiscal os dispositivos legais que
fundamentam a qualificacdo da multa. Tal descri¢do, entretanto, ndo é suficiente
para justificar a qualificagao da penalidade.
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Na hipdtese de lancamento de oficio de contribuicGes que ndo foram recolhidas
nem foram declaradas em GFIP pelo contribuinte, o artigo 35-A da Lei n° 8.212, de
1991, na redagdo da Lei n° 11.941, de 2009, determina a aplicagdo da multa de
oficio prevista no artigo 44 da Lei n° 9.430, de 1996. Por sua vez, o inciso | do
artigo 44 da Lei n° 9.430, de 1996, determina a aplicacdo da multa de oficio
correspondente ao percentual de 75% da contribuicdo ndo paga e nao declarada
em GFIP. Segundo o § 12 do citado art. 44 da Lei n2 9.430, de 1996, esta multa
serd duplicada, passando a 150%, caso observada a ocorréncia das situagdes
previstas nos artigos 71, 72 ou 73 da Lei n° 4.502/64 (que se referem,
respectivamente, a sonegacao, fraude e conluio).

Resta claro, portanto, que a aplicagao da multa de 150% exige mais do que a
simples demonstracdo de que as contribuicGes ndo recolhidas (objeto do
lancamento de oficio) ndo foram declaradas em GFIP. Nesta hipdtese, aplica-se a
multa de 75%, prevista no inciso | do art. 44 da Lei n29.430, de 1996.

Para a qualificagdao da multa, exige-se a demonstracdo nos autos de que a conduta
praticada pelo contribuinte amolda-se aos tipos previstos nos art. 71, 72 e 73 da
Lei n2 4.502, de 1964, ou seja, que a conduta caracteriza sonegacdo, fraude ou
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conluio. Nas trés hipdteses, a demonstracdo do elemento subjetivo é essencial.
Mostra-se necessario, pois, que seja trazido aos autos um conjunto probatério
apto a demonstrar o dolo das agGes praticadas pelo contribuinte.

No presente caso, entretanto, ndo consta nos autos qualquer elemento que
demonstre a pratica de sonegacdo pela entidade autuada. Fez-se apenas uma
correlagdo direta entre a ndo declaragdo das contribuicdes em GFIP (decorrente
da informacdo do cédigo 639) e a conduta prevista no art. 71 da Lei n2 4.502, de
1964, sem qualquer referéncia ao caso concreto sob julgamento. A seguir o
raciocinio adotado, sempre que houvesse a auséncia de declaracao em GFIP da
contribuicdo langada, estar-se-ia diante de hipdtese de aplicacdo da multa de
150%. Ora, como somente as contribuicdes ndo declaradas em GFIP s3o objeto de
lancamento de oficio, tais langamentos seriam sempre acompanhados de multa
de 150%, o que, tornaria sem efeito a previsdo legal de multa de 75%. Em outras
palavras, a multa de 150% transformaria-se em regra.

Contudo, o inciso Il do artigo 10 do Decreto n° 70.235, de 1972, exige que o auto
de infracdo contenha a descricdo dos fatos. Assim, a sonegacdo, elemento
essencial a qualificacdo da penalidade, deve estar demonstrada nos autos. Tal
demonstracdo deve ter por objeto a conduta praticada pelo sujeito passivo e ndo
a simples descricdo do conteddo da norma. A auséncia de declaracdo em GFIP
importa na multa de oficio de 75%, conforme jurisprudéncia administrativa ja
sedimentada:

[...]

Ndo tendo sido apontada pela autoridade autuante a conduta tipica do sujeito
passivo caracterizadora de sonegacdo, da fraude ou do conluio, conclui-se que o
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caso analisado daria ensejo, caso fossem procedentes as contribui¢des langadas, a
aplicagao da multa de oficio, mas ndo a sua qualificagdo.

8. Da Responsabilidade tributaria (processo digital, fls. 11.521 a 11.523):

Foi atribuida responsabilidade tributaria pelos créditos lancados de oficio aos srs.
Edgar Silva Garbade, CPF n2 489.289.410-91, e Marcelo Lacerda Soares Neto, CPF
n2 701.701.697-15, respectivamente vice presidente e presidente do Conselho
deliberativo da entidade a época dos fatos geradores das contribui¢Ges langadas.
De acordo com os termos de ciéncia de langamento encaminhados as referidas
pessoas fisicas, “a descricdo dos fatos que motivaram a responsabilidade
tributaria, a espécie de responsabilidade tributaria, o enquadramento legal e as
demais informagdes constam dos documentos de lancamento lavrados”.

O Relatério Fiscal, contudo, ndo apresenta qualquer justificativa para a inclusdo
dos dirigentes da autuada no pdlo passivo da autuacdo. O nome deles apenas é
citado no momento em que o relatdrio informa o cargo ocupado por cada um
deles e menciona que, segundo o estatuto, compete a eles a representacao da
associacdo em juizo ou fora dele. Ndo ha a descricdo de qualquer ato que tenha
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sido por eles praticado ou ordenado, de modo a vincula-los as situa¢des que
deram origem aos créditos tributarios lancados.

Embora ndo tenha sido mencionado no Relatério Fiscal ou nos termos de ciéncia
do lancamento encaminhados as mencionadas pessoas fisicas, a responsabilidade
tributdria dos dirigentes de pessoa juridica tem fundamento no inciso Ill do art.
135 do CTN, que assim prescreve:

Art. 135. SGo pessoalmente responsdveis pelos créditos correspondentes a
obrigag¢des tributdrias resultantes de atos praticados com excesso de
poderes ou infragdo de lei, contrato social ou estatutos:

[...]
Ill. os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridica.

O mencionado artigo do CTN determina que as pessoas citadas no inciso lll,
guando praticarem determinado ato com excesso de poderes ou violacdo a lei,
contrato social ou estatutos, responderao pelo crédito tributdrio que dele advier.
O diretor, gerente ou representante da pessoa juridica, de fato ou de direito, é
responsavel por atos por ele praticados, de forma dolosa ou culposa, no exercicio
da gestdo dos negdcios (dominio dos fatos), que representem infracdo a lei ou
excesso de poderes, ou seja, um ato ilicito.

E oportuno destacar que, a respeito da natureza dos atos causadores da
responsabilidade tributaria dos administradores, o Parecer PGFN/CRJ/CAT n2
55/20092, enfatiza que o “sdcio-gerente”, de acordo com a jurisprudéncia aceita
pelo STJ, torna-se responsavel ndo por ser “sécio”, mas por ter cometido ato
ilicito enquanto “gerente”. Em verdade, a condigdo de sécio é irrelevante. Dois
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sdo os elementos verdadeiramente relevantes para sua responsabilizacdo: (a) ser
administrador e (b) ter cometido ato ilicito nessa posi¢do. A situagdo retratada é
perfeitamente aplicavel ao presente caso. O Parecer destaca ainda que a prova da
pratica do ato ilicito ensejador de responsabilidade tributaria incumbe a Fazenda
Publica.

No caso presente, contudo, o Relatério Fiscal ndo estabelece um liame entre os
ilicitos fiscais supostamente cometidos (informar em GFIP o cédigo 639 de
entidades isentas) e a atividade desenvolvida pelos membros do Conselho
Deliberativo arrolados no pdlo passivo da autuagdo. N3do restou demonstrado
como se deu a participacdo de cada um deles na pratica dos atos mencionados no
Relatdrio Fiscal. Sendo certo que a responsabilizagcdo pessoal ndo se dd de modo
objetivo, pelo simples fato de ocupar a posicdo de dirigente, mas decorre da
participacdo direta na consecuc¢do dos atos infracionais, a demonstracdo dessa
participagdo pessoal é elementar para a responsabilizacdo tributdria do dirigente.
Consoante entendimento exarado pelo STJ, a responsabilizacgdo dos
administradores exige a prova cabal de que eles agiram com excesso de poderes:

= a9
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“TRIBUTARIO. EXECUCAO FISCAL. SOCIEDADE ANONIMA.
RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. ART. 135, Ill. CTN. DIRETOR. AUSENCIA DE
PROVA DE INFRAGAO A LEI OU ESTATUTO.

(...)

2. A responsabilidade tributdria imposta por sdcio-gerente,
administrador, diretor ou equivalente sé se caracteriza quando hd
dissolugdo irregular da sociedade ou se comprova infracéo a lei praticada
pelo dirigente. (negritei)(...)

(...)

(STJ, 12 Sec¢do, ERESP 100739/SP, DJ de 28/02/2000, Rel. Min. José
Delgado)”

Essa prova é absolutamente indispensavel, pois, nas palavras do Min. Ari
Pargendler (REsp 100739/SP, de 19/11/1998, DJ de 01/02/1999), “(...) Quem estd
obrigado a recolher os tributos devidos é a prdpria pessoa juridica; e, nGo obstante
ela atue por intermédio de seu drgdo, o sdcio-gerente (ou diretor), a obrigacdo
tributdria é daquela, e ndo deste. {(...)”

No presente caso, entretanto, nem o Relatério Fiscal nem os Termos de Ciéncia
do Langamento indicam qual teria sido o ato pessoal e especificamente praticado
por cada um dos dirigentes incluidos no pdlo passivo, capaz de permitir, entdo, a
aplicacdo do referido dispositivo.

Como ndo houve nos presentes autos a individualizacdo das condutas de cada um
dos diretores, entendo impossivel a admissdo da Responsabilidade Solidaria, por
ndo terem sido apontados os elementos bdsicos necessarios e fundamentais para
a aplicacdo das disposi¢Ges do Art. 135, inciso Ill do CTN. Por essa razdo, entendo
gue os mencionados dirigentes devem ser excluidos do pélo passivo da autuagao.

Conclusao

Ante o exposto, dou parcial provimento recurso de oficio, (i) reconhecendo que o
crédito atinente as contribuicGes patronais das competéncias 1 a 8 de 2014 nao foi atingido pela
decadéncia; (ii) restabelecendo o crédito constituido em desfavor da Recorrente, cuja multa de
oficio devera ser reduzida ao percentual de 75%; e (iii) mantendo a exclusdo dos responsaveis
soliddrios do polo passivo da referida autuacao.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)
Francisco Ibiapino Luz
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VOTO VENCEDOR

Conselheiro Jodo Ricardo Fahrion Niiske, redator designado

Em que pese as, como de praxe, muito bem lan¢adas razdes de decidir do eminente

relator, ouso a discordar quanto a ocorréncia de distribuicdo de qualquer parcela de seu

Y

patriménio ou rendas, especificamente no que tange a aquisicdo de brindes, pagamento de

assisténcia médica a ex-funcionarios sem a exigéncia de reembolso e o pagamento ao Centro

Paulista de Hepatologia Ltda.

O art. 114, § 12, inciso |, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela Portaria MF n? 1.634, de 21 de dezembro de 2023,
faculta o relator fundamentar seu voto mediante os fundamentos da decisdo recorrida, nestes

termos:

Art. 114. As decisdes dos colegiados, em forma de acorddo ou resolugdo, serdo assinadas pelo

presidente, pelo relator, pelo redator designado ou por conselheiro que fizer declaracdo de voto,
devendo constar, ainda, o nome dos conselheiros presentes, ausentes e impedidos ou sob
suspeicdo, especificando-se, se houver, os conselheiros vencidos, a matéria em que o relator restou
vencido e o voto vencedor.

[...]
§12. A fundamentacgdo da decisdo pode ser atendida mediante:

| - declaragdo de concordancia com os fundamentos da decisdo recorrida;

Nessa perspectiva, quanto as questdes em que divirjo, adoto as razdes de decidir

constantes no voto condutor do julgamento a quo, e nego-lhe provimento, nestes termos:

Dos gastos com eventos e aquisi¢ao de brindes.

Inicialmente, a fiscalizagdo identificou, a partir dos registros contdbeis
escriturados na conta 3191 — eventos e promoc¢Ges — pagamentos referentes a
eventos em comemorac¢do ao aniversario do Hospital Alemdo Oswaldo Cruz —
HAOC (RS 74.550,00) e ao dia do médico (RS 290.815,60), além de pagamentos
relativos ao custeio de um torneio de golfe, realizado em comemoracdo ao dia do
médico (RS 55.086,81). No total, esses pagamentos implicaram o dispéndio de RS
431.342,76. Em seguida, a fiscalizagdo mencionou o langamento contdbil relativo
a aquisicdo de brindes para os médicos junto a Du Jour Chocolate, por ocasido da
Assembléia Geral, no valor de RS 10.890,35.

No entender da fiscalizagdo, a realizagdo dos pagamentos acima mencionados
(realizacdo dos eventos e aquisicdo de brindes) caracterizaram a aplicacdo de
recursos fora dos objetivos institucionais da entidade. Tais objetivos, de acordo
com o art. 22 do estatuto Social, sdo os seguintes:

Artigo 22 - A associacao tem por objetivos:

a) criar, manter e administrar estabelecimentos hospitalares e de
assisténcia médica;

ER
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b) criar, manter e administrar ambulatdrios para atendimento ao publico,
podendo conceder servicos a precos subsidiados, quando entender possivel
e necessario para o atendimento de sua finalidade de assisténcia social;

c) promover, incentivar e favorecer a pesquisa cientifica no campo médico;
d) desenvolver outras atividades correlatas aos servicos associativos; e

e) manter ou subsidiar outras entidades de assisténcia social que aplicarem
integralmente, no Brasil, os seus recursos na manutencao de seus objetivos
sociais.

Inicio a analise a partir dos pagamentos relativos aos eventos em comemoragao
ao aniversario da entidade e ao dia do médico. A administracdo e a manutencao
de uma entidade hospitalar, como, de resto, de qualquer outra entidade
empresarial, ndo se restringe ao fornecimento dos meios que garantam
estritamente a prestacdo dos servicos (aquisicdo de equipamentos e materiais,
pagamento de mdo de obra e aquisicdo de insumos). A realizacdo de eventos
comemorativos serve ao fortalecimento da cultura e da marca de uma instituicao,
ao fortalecimento do relacionamento mantido com os profissionais que a
atendem e com a comunidade em geral.

Como afirmado na impugnacdo, os dispéndios com a realizacdo dos eventos
corresponderam a aproximadamente 0,01% das despesas da entidade no ano, as
quais, segundo as demonstracdes financeiras apresentadas, alcancaram RS 427
milhGes. No que toca ao valor, portanto, os gastos com a realizagdo dos eventos
mostram-se compativeis com o porte da entidade. Também ndo se questiona o
fato de que os eventos foram destinados a comunidade médica, o que revela a
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relacdo de pertinéncia deles com os objetivos sociais da entidade.

Ora, a tese de que a simples aplicacdao de recursos na realizagdo dos eventos
esteja fora dos objetivos institucionais da entidade implica a adogao de uma
no¢do muito estreita, segundo a qual tais objetivos restringiriam-se ao
fornecimento das condi¢gdes materiais minimas para o desenvolvimento das
atividades do estabelecimento hospitalar. Além de ndo encontrar amparo no
texto da lei, que ndo detalha o que se entende por aplicacdo de recursos nos
objetivos institucionais, essa tese ndo encontra respaldo na realidade social, uma
vez que a realizagdo de eventos dessa natureza é pratica comum, ndo apenas no
meio médico, mas em quase todos os segmentos da economia. No médio prazo,
pode-se afirmar que o estreitamento dos vinculos com os profissionais da area
médica garante a sobrevivéncia e o crescimento das entidades hospitalares. E
esse estreitamento do relacionamento ndo se da, ou ndo precisa se dar,
exclusivamente com o pagamento pelos servicos prestados, ocorrendo também
com a realizacdo de eventos que permitam a convivéncia e a integra¢do entre os
membros da entidade e os profissionais. Foge ao razodvel, interpretar o
oferecimento de chocolates aos médicos como uma aplicacdo de recursos fora
dos objetivos institucionais.
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A interpretacdo acima encontra precedente na jurisprudéncia do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — CARF, que assim ja se posicionou:

PAF. INSTITUIGAO DE EDUCAGCAO. SUSPENSAO DE IMUNIDADE TRIBUTARIA.

O dispéndio de recursos por instituicdo de goza imunidade tributaria para
pagamento de saldrios direto e indireto a diretor escolar, diretores
executivos (administrativo, financeiro etc.) e para realizacdo de festas e
eventos relacionados com o objeto da entidade, exceto se a fiscalizacao
conseguir provar que se trata de distribuicdo simulada de resultado, esta
relacionado a finalidade essencial de uma entidade de ensino. ...”

(Processo n? 12448.720836/2011-61).

Entendo, portanto, que a realizagdo de gastos com eventos (dia do médico,
torneio de golfe para os médicos e comemoracdo do aniversario da entidade),
assim como o oferecimento de brindes aos médicos ndo caracteriza a aplicacdo de
recursos fora dos objetivos institucionais da entidade.

Do pagamento de assisténcia médica a ex-funcionarios sem a exigéncia de
reembolso.

A fiscalizagdo constatou que a entidade efetuou o pagamento de mensalidades de
seguro saude a beneficiarios que ndo constavam da folha de pagamento da
empresa no periodo objeto do lancamento, sem que tenha sido havido o
reembolso dos valores relativos as mensalidades por parte desses beneficidrios.
De acordo com a planilha constante do item 6.1.6.5 do relatdrio Fiscal, o grupo
em relagdo aos quais ndo houve a comprovagdo do reembolso das mensalidades
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do seguro saude resume-se a seis pessoas. O impugnante alega que teria havido
apenas uma falha nos controles da entidade, a qual teria gerado pagamentos
indevidos da ordem de RS 13.202,62.

O pagamento de mensalidades de seguro salde a ex-colaboradores da empresa
sem que lhes tenha sido exigido reembolso dos valores pagos e sem que haja
norma coletiva ou contratual que obrigue a entidade a efetuar esse pagamento
ndo encontra justificativa juridica. Trata-se, portanto, de um pagamento gracioso
ou indevido. A prdpria fiscalizagdo, contudo, deixa claro que essa ndo é a pratica
uniforme da autuada, uma vez que registra a existéncia de outros dois grupos de
beneficidrios ndo integrantes da folha de pagamento da empresa, em relagdo aos
quais foram apresentados os comprovantes de reembolso ou o pagamento foi
efetuado pelo préprio beneficiario. Ora, somando-se isso ao fato de que os
pagamentos sem reembolso foram efetuados a apenas seis pessoas, torna-se
crivel a alegacdo da empresa de que tais pagamentos se deram por uma falha nos
seus sistemas de controle.

Ndo ha evidéncias nos autos de que tenha havido um procedimento
conscientemente articulado pelos gestores da entidade para desviar recursos por
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meio da manuten¢do do pagamento de planos de salde a seis pessoas. Assim
como afirmado em outros tépicos dessa decisdo, ressalta-se que ndo ha nos autos
qualquer alegagao ou evidéncia de que os beneficidrios dos referidos pagamentos
tenham qualquer relagdo com as pessoas responsaveis pela gestdo da entidade.
Além disso, o valor desses pagamentos, frente ao volume de receitas e despesas
da autuada, mostra-se irrisorio.

Dos pagamentos ao Centro Paulista de Hepatologia Ltda.

De acordo com o Relatério Fiscal, o dr. Erkki Juhani Larsson constou da folha de
pagamento, na funcdo de médico, recebendo como empregado e, além disso,
recebeu também como prestador de servicos pessoa juridica, uma vez que
figurava como socio do Centro Paulista de Hepatologia Ltda. Tal recebimento em
duplicidade teria caracterizado uma aplicacdo de recursos fora dos objetivos
institucionais da entidade.

Na sua impugnacdo, a entidade informa que, enquanto empregado, o Dr. Erkki
Juhani Larsson exercia a funcdo de coordenador de checkup, atividade de
natureza técnica administrativa de gestdo e coordenacdo, que ndo se confunde
com os atendimentos médicos propriamente ditos, que ele realiza na condicao de
séocio do Centro Paulista de Hepatologia Ltda. Apresenta relatérios de
atendimentos efetuados pelos profissionais vinculados a referida empresa, a fim
de demonstrar que o dr. Erkki efetivamente realizou atendimentos médicos.

Ora, ainda que a situacdo sob analise possa ser questionada, do ponto de vista do
Direito do Trabalho, sob a justificativa de que ndo seria possivel a manutencado de
dois vinculos entre o mesmo trabalhador e o seu tomador de servigos, um vinculo
na condicdo de empregado, outro na condi¢cao de prestador de servigos, nao
vislumbro hipdtese de aplicagdo de recursos fora dos objetivos institucionais.
Ambas as atividades desenvolvidas pelo médico — tanto os atendimentos em si
guanto a coordenacdo do setor de checkup, enquadram-se dentre as atividades
nucleares de uma instituicdo de saude. Logo, tais pagamentos ndo implicam a
aplica¢do de recursos fora dos objetivos institucionais da entidade.

No que tange aos pagamentos realizados ao Centro Paulista de Hepatologia Ltda,
ndo houve sequer a reclassificacdo do contrato para empregado e, ainda, o fato de os sdcios da
empresa, serem empregados do recorrente nao implica, de forma direta e automatica a
distribuicdo de parcela do patriménio ou renda.

Conclusao

Ante o exposto, rejeito a prejudicial de mérito suscitada no recurso de oficio,
reconhecendo que o crédito correspondente as contribuicdes patronais das competéncias 1 a 8 de
2014 nao foi atingido pela decadéncia e no mérito, nego provimento ao recurso de oficio.

E como voto.

Assinado Digitalmente
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Joao Ricardo Fahrion Niiske
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